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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 63

Altera o § 5º do art. 198 da Constituição 
Federal para dispor sobre piso salarial profis-
sional nacional e diretrizes para os Planos de 
Carreira de agentes comunitários de saúde e 
de agentes de combate às endemias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O § 5º do art. 198 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação:

‘“Art. 198................................................
...............................................................
§ 5º Lei federal disporá sobre o regime 

jurídico, o piso salarial profissional nacional, as 
diretrizes para os Planos de Carreira e a regula-
mentação das atividades de agente comunitário 
de saúde e agente de combate às endemias, 
competindo à União, nos termos da lei, prestar 
assistência financeira complementar aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, para 
o cumprimento do referido piso salarial.

..................................................... ” (NR)
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vi-

gor na data de sua publicação.
Brasília, em 4 de fevereiro de 2010.

Mesa da Câmara dos 
Deputados

Mesa do  
Senado Federal

Deputado Michel Temer 
Presidente

Senador José Sarney 
Presidente

Deputado Marco Maia 
1º Vice-Presidente

Senador Marconi Perillo 
1º Vice-Presidente

Deputado Antonio  
Carlos Magalhães Neto 

2º Vice-Presidente

Senadora Serys Slhes-
sarenko  

2ª Vice-Presidente

Deputado Rafael Guerra 
1º Secretário

Senador Heráclito 
Fortes 

1º Secretário

Deputado Inocêncio  
Oliveira 

2º Secretário

Senador João Vicente 
Claudino 

2º Secretário

Deputado Odair Cunha 
3º Secretário

Senador Mão Santa 
3º Secretário

Deputado Nelson 
Marquezelli 

4º Secretário

Senadora Patrícia 
Saboya 

4ª Secretária

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 64

Altera o art. 6º da Constituição Fe-
deral, para introduzir a alimentação como 
direito social.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto cons-
titucional:

Art. 1º O art. 6º da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º São direitos sociais a educação, 
a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 
o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a as-
sistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.” (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Brasília, em 4 de fevereiro de 2010.

Mesa da Câmara dos 
Deputados

Mesa do  
Senado Federal

Deputado Michel Temer 
Presidente

Senador José Sarney 
Presidente

Deputado Marco Maia 
1º Vice-Presidente

Senador Marconi Perillo 
1º Vice-Presidente

Deputado Antonio  
Carlos Magalhães Neto 

2º Vice-Presidente

Senadora Serys Slhes-
sarenko  

2ª Vice-Presidente

Deputado Rafael Guerra 
1º Secretário

Senador Heráclito 
Fortes 

1º Secretário

Deputado Inocêncio  
Oliveira 

2º Secretário

Senador João Vicente 
Claudino 

2º Secretário

Deputado Odair Cunha 
3º Secretário

Senador Mão Santa 
3º Secretário

Deputado Nelson 
Marquezelli 

4º Secretário

Senadora Patrícia 
Saboya 

4ª Secretária

CONGRESSO NACIONAL
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 975, DE 2009(*)

Aprova o texto emendado da Conven-
ção sobre o Regulamento Internacional 
para Evitar Abalroamentos no Mar, 1972, 
bem como as Emendas adotadas até 29 de 
novembro de 2001.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto emendado da Con-

venção sobre o Regulamento Internacional para Evitar 
Abalroamentos no Mar, 1972, bem como as Emendas 
adotadas até 29 de novembro de 2001.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto da Convenção acima citado está publicado no DSF de 
24-6-2009. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 976, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Federal da Alema-
nha sobre o Exercício de Atividade Remu-
nerada por Parte de Dependentes de Mem-
bros de Missão Diplomática ou Repartição 
Consular, celebrado em Berlim, em 14 de 
fevereiro de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Federal da Alemanha sobre o Exercício de 
Atividade Remunerada por Parte de Dependentes de 
Membros de Missão Diplomática ou Repartição Consular, 
celebrado em Berlim, em 14 de fevereiro de 2008. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 24-
6-2009. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 977, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo de Coope-
ração Técnica entre o Governo da Repú-
blica Federativa do Brasil e o Governo da 
República de Trinidad e Tobago, assinado 
em Brasília, em 25 de julho de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Coope-

ração Técnica entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República de Trinidad e Toba-
go, assinado em Brasília, em 25 de julho de 2008.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que alterem o 
referido Acordo, bem como quaisquer outros ajustes 
complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 
da Constituição Federal, acarretem encargos ou com-
promissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 19-
8-2009. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 978, DE 2009(*)

Aprova os textos das Resoluções 
MSC.142(77), MSC.151(78), MSC.152(78), 
MSC.153(78), MSC.154(78), MSC.170(79), 
MSC.171.(79) e MSC.194(80), adotadas nas 
Sessões do Comitê de Segurança Marítima 
Internacional, ocorridas de 2003 a 2005, 
que resultaram em emendas à Convenção 
Internacional para a Salvaguarda da Vida 
Humana no Mar – SOLAS.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam aprovados os textos das Reso-

luções MSC.142(77), MSC.151(78), MSC.152(78), 
MSC.153(78), MSC.154(78), MSC.170(79), 
MSC.171(79) e MSC.194(80), adotadas nas Sessões 
do Comitê de Segurança Marítima Internacional, ocor-
ridas de 2003 a 2005, que resultaram em emendas à 
Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida 
Humana no Mar – SOLAS. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão das referidas Resoluções, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto das Resoluções acima citado está publicado no DSF 
de 25-8-2009.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 979, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo-Quadro so-
bre Complementação Energética Regio-

nal entre os Estados Partes do Mercosul 
e Estados Associados, protocolizado ao 
amparo do Tratado de Montevidéu de 1980 
como Acordo de Alcance Parcial de Pro-
moção do Comércio nº 19 (AAP.PC nº19), 
celebrado durante a Cúpula do MERCOSUL 
em Montevidéu, no dia 9 de dezembro de 
2005, entre a República Federativa do Bra-
sil, a República Argentina, a República do 
Paraguai, a República Oriental do Uruguai, 
a República da Colômbia, a República do 
Chile, a República do Equador e a Repúbli-
ca Bolivariana da Venezuela.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo-Quadro 

sobre Complementação Energética Regional entre os 
Estados Partes do Mercosul e Estados Associados, 
protocolizado ao amparo do Tratado de Montevidéu de 
1980 como Acordo de Alcance Parcial de Promoção 
do Comércio nº 19 (AAP.PC nº19), celebrado durante 
a Cúpula do MERCOSUL em Montevidéu, no dia 9 de 
dezembro de 2005, entre a República Federativa do 
Brasil, a República Argentina, a República do Paraguai, 
a República Oriental do Uruguai, a República da Co-
lômbia, a República do Chile, a República do Equador 
e a República Bolivariana da Venezuela.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão do referido Acordo-Quadro, bem como quais-
quer ajustes complementares que, nos termos do inciso 
I art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto do Acordo-Quadro acima citado está publicado no DSF 
de 4-9-2009. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 980, DE 2009(*)

Aprova o texto da Resolução FAL 8(32), 
que resultou em adoção de Emendas ao 
Anexo da Convenção sobre a Facilitação 
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do Tráfego Marítimo Internacional, adota-
das em 7 de julho de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Resolução FAL 

8(32), que resultou em adoção de Emendas ao Anexo 
da Convenção sobre a Facilitação do Tráfego Marítimo 
Internacional, adotadas em 7 de julho de 2005.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão da referida Resolução, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto da Resolução acima citado está publicado no DSF de 
4-9-2009. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 981, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo Quadro so-
bre Cooperação em Matéria de Defesa en-
tre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Peru, 
celebrado em Brasília, em 9 de novembro 
de 2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo Quadro 

sobre Cooperação em Matéria de Defesa entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Peru, celebrado em Brasília, em 9 de 
novembro de 2006. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acar-
retem encargos ou compromissos gravosos ao patri-
mônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto do Acordo Quadro acima citado está publicado no DSF 
de 4-9-2009. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 982, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo, por Troca 
de Notas, para o Estabelecimento de um 
Depósito Franco no Porto de Rio Grande 
para Cargas Transportadas por Rodovia, 
celebrado em Brasília, em 11 de setembro 
de 2006, que complementa o “Convênio 
entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Paraguai para o Estabeleci-
mento de um Depósito Franco no Porto de 
Rio Grande”, celebrado em Brasília, no dia 
21 de julho de 1987.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo, por Tro-

ca de Notas, para o Estabelecimento de um Depósito 
Franco no Porto de Rio Grande para Cargas Trans-
portadas por Rodovia, celebrado em Brasília, em 11 
de setembro de 2006, que complementa o “Convênio 
entre a República Federativa do Brasil e a República 
do Paraguai para o Estabelecimento de um Depósito 
Franco no Porto de Rio Grande”, celebrado em Brasí-
lia, no dia 21 de julho de 1987.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 8-10-
2009. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 983, DE 2009(*)

Aprova o texto do Memorando de En-
tendimento para o Estabelecimento de um 
Grupo Bilateral de Inteligência Brasil-Para-
guai na Esfera da Pirataria, da Falsificação 
e do Contrabando de Produtos Pirateados 
e Falsificados, celebrado em Assunção, em 
20 de junho de 2005.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Memorando de 

Entendimento para o Estabelecimento de um Grupo 
Bilateral de Inteligência Brasil-Paraguai na Esfera da 
Pirataria, da Falsificação e do Contrabando de Produ-
tos Pirateados e Falsificados, celebrado em Assunção, 
em 20 de junho de 2005. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Memorando, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto do Memorando acima citado está publicado no DSF de 
8-10-2009. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 984, DE 2009(*)

Aprova a Lista de Compromissos Es-
pecíficos do Brasil resultante da VI Rodada 
de Negociações em Matéria de Serviços ao 
Amparo do Protocolo de Montevidéu sobre 
o Comércio de Serviços no Mercosul, apro-
vada pela Decisão nº 1/06 do Conselho do 

Mercado Comum do Mercosul, em 20 de 
julho de 2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovada a Lista de Compromis-

sos Específicos do Brasil resultante da VI Rodada de 
Negociações em Matéria de Serviços ao Amparo do 
Protocolo de Montevidéu sobre o Comércio de Servi-
ços no Mercosul, aprovada pela Decisão nº 1/06 do 
Conselho do Mercado Comum do Mercosul, em 20 
de julho de 2006. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão da referida Lista, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto da Lista de Compromissos acima citado está publicado 
no DSF de 8-10-/2009. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 985, DE 2009(*)

Aprova os textos das Resoluções 
MEPC 117 (52), MEPC 118 (52), MEPC 132 
(53), MEPC 141 (54), MEPC 143 (54), MEPC 
154 (55), MEPC 156 (55) e MEPC 164 (56), 
adotadas por ocasião de realização das 
Sessões de nºs 52ª, 53ª, 54ª, 55ª e 56ª, do 
Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Ma-
rinho, que resultaram na adoção de Emen-
das à Convenção Internacional para a Pre-
venção da Poluição Marinha por Navios – 
MARPOL 73/78, da Organização Marítima 
Internacional.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam aprovados os textos das Resoluções 

MEPC 117 (52), MEPC 118 (52), MEPC 132 (53), MEPC 
141 (54), MEPC 143 (54), MEPC 154 (55), MEPC 156 (55) 
e MEPC 164 (56), adotadas por ocasião de realização 
das Sessões de nºs 52ª, 53ª, 54ª, 55ª e 56ª, do Comitê 
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de Proteção ao Meio Ambiente Marinho, que resultaram 
na adoção de Emendas à Convenção Internacional para 
a Prevenção da Poluição Marinha por Navios – MARPOL 
73/78, da Organização Marítima Internacional.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar 
em revisão das referidas Resoluções, bem como quais-
quer ajustes complementares que, nos termos do inciso 
I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto das Resoluções acima citado está publicado no DSF 
de 8-10-2009. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 986, DE 2009(*)

Aprova o texto do Instrumento de 
Emenda à Constituição da Organização 
Internacional do Trabalho.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Instrumento de 

Emenda à Constituição da Organização Internacional 
do Trabalho. 

§ 1º Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Na-
cional quaisquer atos que possam resultar em revisão do 
referido Instrumento de Emenda, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

§ 2º Fica alterado o termo “convênio” para “con-
venção” no parágrafo 9º acrescentado ao art. 19 da 
Constituição da Organização Internacional do Trabalho 
pelo art. 1º do Instrumento de Emenda.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto do Instrumento de Emenda acima citado está publicado 
no DSF de 14-10-2009. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 987, DE 2009(*)

Aprova o texto do Instrumento de 
Emenda à Constituição da União Interna-
cional de Telecomunicações (Genebra, 1992) 
com Emendas feitas pela Conferência Ple-
nipotenciária (Quioto, 1994) e pela Confe-
rência Plenipotenciária (Mineápolis, 1998), 
aprovado em Marraqueche, em 18 de outu-
bro de 2002, juntamente com as reservas 
feitas pelo Brasil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Instrumento de 

Emenda à Constituição da União Internacional de Te-
lecomunicações (Genebra, 1992) com Emendas fei-
tas pela Conferência Plenipotenciária (Quioto, 1994) e 
pela Conferência Plenipotenciária (Mineápolis, 1998), 
aprovado em Marraqueche, em 18 de outubro de 2002, 
juntamente com as reservas feitas pelo Brasil. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em revisão do referido Instrumento, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos do 
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto do Instrumento de Emenda acima citado está publicado 
no DSF de 14-10-2009. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 988, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo Básico de 
Cooperação Técnica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Gover-
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no da República Democrática Socialista do 
Sri Lanka, assinado em Brasília, em 16 de 
setembro de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo Básico 

de Cooperação Técnica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Demo-
crática Socialista do Sri Lanka, assinado em Brasília, 
em 16 de setembro de 2008.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 14-
10-2009. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 989, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Lituânia sobre 
Cooperação na Área da Cultura, assinado 
em Brasília, em 16 de julho de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República da Lituânia sobre Cooperação 
na Área da Cultura, assinado em Brasília, em 16 de 
julho de 2008.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 21-
10-2009. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 990, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo de Coopera-
ção Técnica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino 
da Suazilândia, assinado em Maputo, em 
25 de janeiro de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Coo-

peração Técnica entre o Governo da República Fede-
rativa do Brasil e o Governo do Reino da Suazilândia, 
assinado em Maputo, em 25 de janeiro de 2008. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos ou instrumentos 
complementares ou subsidiários que possam resultar 
em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes adicionais ou acordos executivos que, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao pa-
trimônio nacional, inclusive aqueles sujeitos à cláusula 
de confidencialidade prevista no Artigo V.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, em 22 de dezembro de 2009.
Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-

nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 21-
10-2009. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 991, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo por Troca 
de Notas, entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino 
da Noruega, sobre o Exercício de Ativida-
de Remunerada por parte de Dependentes 
de Pessoal Diplomático, Consular, Militar, 
Administrativo e Técnico, concluído em Bra-
sília, em 15 de maio de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo por Troca de 

Notas, entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo do Reino da Noruega, sobre o Exercício de 
Atividade Remunerada por parte de Dependentes de Pes-
soal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técni-
co, concluído em Brasília, em 15 de maio de 2008. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 21-
10-2009. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 992, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo sobre um 
Programa de Férias e Trabalho entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e 
o Governo da Nova Zelândia, assinado em 
Auckland, em 28 de agosto de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre um 

Programa de Férias e Trabalho entre o Governo da Repú-
blica Federativa do Brasil e o Governo da Nova Zelândia, 
assinado em Auckland, em 28 de agosto de 2008. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-

tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 21-
10-2009. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 993, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo sobre Gratui-
dade de Vistos para Estudantes e Docentes 
dos Estados Partes do Mercosul, celebrado 
em Córdoba, em 20 de julho de 2006.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre 

Gratuidade de Vistos para Estudantes e Docentes dos 
Estados Partes do Mercosul, celebrado em Córdoba, 
em 20 de julho de 2006. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado 
no DSF de 22-10-2009. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 994, DE 2009(*)

Aprova o texto do Ajuste Complemen-
tar, por Troca de Notas, do Acordo sobre 
Cooperação Financeira entre o Brasil e a 
República Federal da Alemanha sobre o Pro-
jeto Programa de Construção de Pequenas 
Centrais Hidrelétricas/Eletrobrás, celebrado 
em Brasília, em 13 de agosto de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Ajuste Comple-

mentar, por Troca de Notas, do Acordo sobre Coopera-
ção Financeira entre o Brasil e a República Federal da 
Alemanha sobre o Projeto Programa de Construção de 
Pequenas Centrais Hidrelétricas/Eletrobrás, celebrado 
em Brasília, em 13 de agosto de 2008. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Ajuste, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto do Ajuste Complementar acima citado está publicado no 
DSF de 5-11-2009. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 995, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Federal da Alemanha 
sobre Parceria e Cooperação em Matéria de 
Segurança Pública, assinado em Brasília, 
em 6 de novembro de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Federal da Alemanha sobre Parceria e 
Cooperação em Matéria de Segurança Pública, assi-
nado em Brasília, em 6 de novembro de 2008. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul-
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 18-
11-2009. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente do Se-
nado Federal, no exercício da Presidência, nos termos 
do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do 
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 996, DE 2009(*)

Aprova o texto do Acordo entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Federal da Alemanha 
sobre Cooperação no Setor de Energia com 
foco em Energias Renováveis e Eficiência 
Energética, celebrado em Brasília, em 14 
de maio de 2008.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Federal da Alemanha sobre Cooperação 
no Setor de Energia com foco em Energias Renováveis 
e Eficiência Energética, celebrado em Brasília, em 14 
de maio de 2008. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acar-
retem encargos ou compromissos gravosos ao patri-
mônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal,  22 de dezembro de 2009. – Se-
nadora Serys Slhessarenko, Segunda Vice-Presidente 
do Senado Federal, no exercício da Presidência.

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 18-
11-2009. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1, DE 2010

Aprova o ato que renova permissão 
à Scala Fm Stereo de Belo Horizonte Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 118, de 16 de fevereiro de 2005, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 8 de agosto de 2000, 
a permissão outorgada à Scala FM Stereo de Belo 
Horizonte Ltda. para explorar, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Vida Nova de 
Canarana para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Canarana, 
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.000, de 30 de novembro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Vida Nova de 
Canarana para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Canarana, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3 DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Magno’s Comunicações e Serviços Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Água Comprida, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 428, de 12 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Magno’s Comunicações e Serviços Ltda. 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Água Comprida, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Paraviana Comunicações Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Mucajaí, 
Estado de Roraima.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 505, de 8 de novembro de 2005, que outorga 
permissão à Paraviana Comunicações Ltda. para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Mucajaí, Estado de Roraima.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5, DE 2010

Aprova o ato que outorga concessão 
à Paraviana Comunicações Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de São Luiz, Estado 
de Roraima.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 4 de abril de 2008, que outorga conces-
são à Paraviana Comunicações Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
São Luiz, Estado de Roraima.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à CECOAMA – Central de Comunicação de 
Amarante do Maranhão para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Amarante do Maranhão, Estado do 
Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 170, de 12 de abril de 2007, que outorga 
autorização à CECOAMA – Central de Comunicação 
de Amarante do Maranhão para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Amarante do Mara-
nhão, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 7, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunica-
ção Social Deodápolis – ACCSD para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 761, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Comunica-
ção Social Deodápolis – ACCSD para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Deodápolis, 
Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 8, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Estudantil de Es-
pera Feliz – ACEEFE para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Espera Feliz, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 714, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Estudantil de 
Espera Feliz – ACEEFE para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Espera Feliz, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 9, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Amigos de Pin-
daí para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Pindaí, Estado 
da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 291, de 5 de junho de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Amigos de Pin-
daí para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Pindaí, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Rádio Comunitária de Con-
ceição do Canindé para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Con-
ceição do Canindé, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 186, de 29 de abril de 2008, que outorga auto-
rização à Associação de Rádio Comunitária de Con-
ceição do Canindé para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Conceição do Canindé, Es-
tado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 11, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Radiodifusora Co-
munitária – ARCO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Quinze de Novembro, Estado do Rio Gran-
de do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 267, de 20 de maio de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural Radiodifusora Co-
munitária – ARCO para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Quinze de Novembro, Esta-
do do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 12, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Cultural dos Tra-
balhadores de Flores de Goiás para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Flores de Goiás, Estado de 
Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 359, de 12 de julho de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Cultural dos 
Trabalhadores de Flores de Goiás para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Flores de 
Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
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termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 13, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural e Comunitária Arroio-
meense para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Arroio do 
Meio, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 414, de 2 de julho de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural e Comunitária Ar-
roiomeense para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Arroio do Meio, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 14, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Beneficente e 
Cultural de São João Batista Do Glória para 
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de São João Batista do Glória, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 97, de 16 de fevereiro de 2005, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Beneficente e 
Cultural de São João Batista do Glória para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de São João 
Batista do Glória, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 15, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Radiodifusão 
Cultural e Educativa de Paiva – MG para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Paiva, Estado de Minas 
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 361, de 28 de junho de 2007, que outorga au-
torização à Associação Comunitária de Radiodifusão 
Cultural e Educativa de Paiva – MG para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Paiva, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 16, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Cultural de Cris-
tais Paulista para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Cristais 
Paulista, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 799, de 20 de dezembro de 2007, que ou-
torga autorização à Associação Comunitária Cultural 
de Cristais Paulista para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Cristais Paulista, Estado de 
São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
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Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 17, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico de Honório Ser-
pa para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Honório Serpa, 
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 418, de 2 de julho de 2008, que outorga autori-
zação à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Honório Serpa para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Honório 
Serpa, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 18, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Prado Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Flores da Cunha, Estado 
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 326, de 11 de junho de 2008, que outor-
ga permissão à Rádio Prado Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Flores da Cunha, Estado do Rio Grande 
do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 19, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Escola de Rá-
dio e Tv de Mendes para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Mendes, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 291, de 8 de junho de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Escola de Rá-
dio e TV de Mendes para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Mendes, Estado do Rio de 
Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 20, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Rádio Comunitária – FM 
de Lindóia do Sul para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Lin-
dóia do Sul, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 601, de 18 de setembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação de Rádio Comunitária – FM 
de Lindóia do Sul para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Lindóia do Sul, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
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Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 21, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Cultural de Santa Cruz do Capi-
baribe para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Santa Cruz do Ca-
pibaribe, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 673, de 28 de novembro de 2007, que outorga autori-
zação à Associação Cultural de Santa Cruz do Capibaribe 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 22, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Amigos Nova Vale para 
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Lagoinha, Estado de 
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 540, de 27 de setembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Amigos Nova Vale para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Lagoinha, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 23, DE 2010

Aprova o ato que outorga concessão 
à Fundação Núcleo Cultural Bentogonçal-
vense para executar serviço de radiodifu-
são de sons e imagens na cidade de Bento 
Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 27 de novembro de 2008, que outorga 
concessão à Fundação Núcleo Cultural Bentogonçal-
vense para executar, por 15 (quinze) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 24, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Vale das Perdidas de Jaciara Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Jaciara, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Porta-

ria nº 630, de 21 de setembro de 2006, que outorga per-
missão à Rádio Vale das Perdidas de Jaciara Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
na cidade de Jaciara, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
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Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 25, DE 2010

Aprova o ato que outorga concessão à 
Beija-Flor Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Juriti, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 27 de fevereiro de 2009, que outorga con-
cessão à Beija-Flor Radiodifusão Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Juriti, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 26, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Canarana Telecomunicação Rádio e Tele-
visão Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Querência, Estado de Mato 
Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 426, de 12 de setembro de 2006, que outor-
ga permissão à Canarana Telecomunicação Rádio e 
Televisão Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em frequência modulada na cidade de Querência, 
Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 

Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 27, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação dos Apicultores de Ponte Alta 
do Tocantins para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ponte 
Alta do Tocantins, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 781, de 20 de novembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação dos Apicultores de Ponte 
Alta do Tocantins para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Ponte Alta do Tocantins, Es-
tado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 28, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária De Radiodifusão 
De Esperantina – TO para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Esperantina, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 767, de 20 de novembro de 2008, que outorga auto-
rização à Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Esperantina – TO para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Esperantina, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
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Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 29, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à AUTO CAP – Comunicações, Indústria E 
Comércio De Petróleo E Derivados Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Alto Alegre, Estado de Roraima.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 701, de 29 de dezembro de 2005, que outorga 
permissão à Auto Cap – Comunicações, Indústria e 
Comércio de Petróleo e Derivados Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Alto Alegre, Estado de Roraima.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 30, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitá-
ria de Araguaçu para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ara-
guaçu, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 865, de 24 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comunitá-
ria de Araguaçu para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Araguaçu, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 

termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 31, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária De Comunicações 
Ecocap FM para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Capitão 
Poço, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 187, de 29 de abril de 2008, que outorga auto-
rização à Associação Comunitária de Comunicações 
ECOCAP FM para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Capitão Poço, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 32, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cata-Vento – Juventude e Ci-
dadania para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Sobradinho, 
Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 677, de 14 de outubro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cata-vento – Juventude e 
Cidadania para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Sobradinho, Distrito Federal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
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Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 33, DE 2010

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Pássaro Da Ilha FM S/C 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Guaranésia, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 94, de 16 de fevereiro de 2005, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 6 de setembro de 2001, a 
permissão outorgada à Rádio Pássaro da Ilha FM S/C 
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Guaranésia, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 34, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação de Comunicação Popular Novos 
Tempos para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Carangola, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 712, de 18 de dezembro de 2007, que 
outorga autorização à Associação de Comunicação 
Popular Novos Tempos para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Carangola, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 

Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 35, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à AUTO CAP – Comunicações Indústria e 
Comércio de Petróleo e Derivados Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de 
Normandia, Estado de Roraima.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 520, de 13 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Auto Cap – Comunicações Indústria e 
Comércio de Petróleo e Derivados Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Normandia, Estado de Roraima.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 36, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à AUTO CAP – Comunicações Indústria e 
Comércio de Petróleo e Derivados Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de São João 
da Baliza, Estado de Roraima.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 699, de 29 de dezembro de 2005, que outorga 
permissão à AUTO CAP – Comunicações Indústria e 
Comércio de Petróleo e Derivados Ltda. para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de São João da Baliza, Estado de Roraima.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 37, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Fundação Beneficente Educativa e Cultu-
ral de Amparo à Saúde Antônio Constâncio 
da Silva para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Colônia do 
Gurguéia, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 1.020, de 13 de dezembro de 2006, que ou-
torga autorização à Fundação Beneficente Educativa 
e Cultural de Amparo à Saúde Antônio Constâncio da 
Silva para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Colônia do Gurguéia, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 38, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação para a Comunicação em Ma-
ripá para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Maripá de Minas, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 486, de 24 de agosto de 2007, que outor-
ga autorização à Associação para a Comunicação 
em Maripá para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Maripá de Minas, Estado de 
Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 39, DE 2010

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária de Rádio e 
Difusão de Grajaú para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Grajaú, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 829, de 20 de dezembro de 2007, que 
outorga autorização à Associação Comunitária de 
Rádio e Difusão de Grajaú para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Grajaú, Esta-
do do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 40, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Lagoa de Dentro para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Lagoa de Dentro, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 258, de 12 de maio de 2008, que outorga 
autorização à Associação de Desenvolvimento Urba-
no e Rural de Lagoa de Dentro para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Lagoa de Den-
tro, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 41, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Difusão Comunitária da Ci-
dade de Luzerna – SC para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Luzerna, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 645, de 24 de setembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação de Difusão Comunitária da 
Cidade de Luzerna – SC para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Luzerna, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 42, DE 2010

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Conselho Comunitário de Paraíso 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Paraíso, Estado de 
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 682, de 23 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Conselho Comunitário de Paraíso para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Paraíso, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 43, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Beneficente dos Moradores 
de Cocos para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Cocos, 
Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 276, de 9 de maio de 2006, que outorga auto-
rização à Associação Beneficente dos Moradores de 
Cocos para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Cocos, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 44, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural de Rádio Comunitá-
ria de Santanópolis para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Santanópolis, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 284, de 5 de junho de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural de Rádio Comu-
nitária de Santanópolis para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Santanópolis, 
Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 45, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Rádio Comunitária Solidariedade para 
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Serra Branca, Estado 
da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 446, de 17 de julho de 2008, que outorga 
autorização à Rádio Comunitária Solidariedade para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Serra Branca, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 46, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação dos Moradores do Vale do Rio 
Ourives para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Ituaçu, Es-
tado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 800, de 20 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação dos Moradores do Vale do Rio 
Ourives para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Ituaçu, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 47, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Rádio Vale Azul 
FM de Itaquiraí - MS para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Itaquiraí, Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 200, de 11 de março de 2005, que outor-
ga autorização à Associação Comunitária Rádio Vale 
Azul FM de Itaquiraí - MS para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Itaquiraí, Estado de 
Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 48, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Fátima Comunitária 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Canoas, Estado do 
Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 517, de 8 de novembro de 2005, que outorga 
autorização à Associação Cultural Fátima Comunitária 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 49, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural e Comunitária Pró-
Desenvolvimento Roca Sales para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Roca Sales, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 586, de 16 de outubro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Cultural e Comunitária Pró-
Desenvolvimento de Roca Sales para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Roca Sales, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 50, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Leme do Pra-
do para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Leme do Prado, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 351, de 28 de junho de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Leme do 
Prado para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Leme do Prado, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 51, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Majorense de Rádio Difusão 
Comunitária para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Major 
Gercino, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 416, de 2 de julho de 2008, que outorga 
autorização à Associação Majorense de Rádio Difu-
são Comunitária para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Major Gercino, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 52, DE 2010

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Educativa e Cultural de 
Radiodifusão Comunitária Vila Nova para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Gaspar, Estado de Santa 
Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 119, de 20 de março de 2008, que outor-
ga autorização à Associação Educativa e Cultural de 
Radiodifusão Comunitária Vila Nova para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Gaspar, Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 53, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
ao Centro Social Filantrópico Vida Abundan-
te para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Fernando Falcão, 
Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 802, de 20 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização ao Centro Social Filantrópico Vida Abun-
dante para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Fernando Falcão, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 54, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Rádio Comunitária Jaguarão – FM 104 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Jaguarão, Estado 
do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 64, de 6 de março de 2008, que outorga auto-
rização à Rádio Comunitária Jaguarão – FM 104 para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Jaguarão, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 55, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Santa Edwiges 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Nova Odessa, Es-
tado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 26, de 7 de fevereiro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Santa Edwiges 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Nova Odessa, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 56, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Rádio Comunitária Palmiti-
nhense para executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Palmitinho, 
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 534, de 29 de agosto de 2008, que ou-
torga autorização à Associação Rádio Comunitária 
Palmitinhense para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Palmitinho, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 57, DE 2010

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária Esplanada 
De Radiodifusão para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São 
José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 154, de 12 de abril de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Esplanada de 
Radiodifusão para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de São José do Rio Preto, Estado 
de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 58, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária 
De Crissiumal para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Cris-
siumal, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 801, de 20 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comuni-
tária de Crissiumal para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Crissiumal, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 59, DE 2010

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Japurá para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Japurá, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 656, de 21 de novembro de 2007, que outor-
ga autorização à Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Japurá para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Japurá, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 60, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Comunitária New 
Life para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Carapicuíba, Es-
tado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 131, de 11 de abril de 2007, que outorga 
autorização à Associação Cultural Comunitária New 
Life para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Carapicuíba, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, José Sarney, Presidente do Senado Fe-
deral, nos termos do parágrafo único do art. 52 do 
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo 
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 61, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Difusão Comunitária de 
Maçambará para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Maçam-
bará, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 583, de 16 de outubro de 2007, que outorga 
autorização à Associação de Difusão Comunitária de 
Maçambará para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Maçambará, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 62, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural de Radiodifusão Co-
munitária de Apiúna para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Apiúna, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 419, de 2 de julho de 2008, que outorga 
autorização à Associação Cultural de Radiodifusão 
Comunitária de Apiúna para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Apiúna, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 63, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Cultural de Co-
municação de Santa Fé de Minas para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Santa Fé de Minas, Estado de 
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 558, de 5 de outubro de 2007, que outor-
ga autorização à Associação Comunitária Cultural de 
Comunicação de Santa Fé de Minas para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Santa Fé de 
Minas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 64, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Beneficente e 
Cultural de Papagaio para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Papagaio, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 689, de 28 de dezembro de 2005, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Beneficente e 
Cultural de Papagaio para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Papagaio, Estado de Minas 
Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 65, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Radiodifu-
são Folião João de Lázaro para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Santa Rosa do Tocantins, Estado 
do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 856, de 21 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão 
Folião João de Lázaro para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Santa Rosa do Tocantins, 
Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 66, DE 2010

Aprova o ato que outorga autoriza-
ção à Central de Organizações Populares 
de Contenda – PR para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Contenda, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 666, de 14 de outubro de 2008, que outorga 
autorização à Central de Organizações Populares de 
Contenda – PR para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Contenda, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 67, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Integrada de Ra-
diodifusão para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Matupá, 
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 616, de 19 de setembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Integrada de Ra-
diodifusão para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Matupá, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 68, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
ao Conselho De Desenvolvimento Comuni-
tário De Francisco Badaró – FUNDEC para 
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Francisco Badaró, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 801, de 25 de outubro de 2006, que outorga 
autorização ao Conselho de Desenvolvimento Comu-
nitário de Francisco Badaró – FUNDEC para executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Francisco 
Badaró, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 69, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico de Osvaldo Cruz 
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Osvaldo Cruz, Es-
tado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 738, de 18 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico de Osvaldo Cruz para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Os-
valdo Cruz, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 70, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Beneficente Nossa 
Senhora da Conceição para executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Itacajá, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 689, de 11 de dezembro de 2007, que outorga 
autorização à Associação Comunitária Beneficente 
Nossa Senhora da Conceição para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Itacajá, Estado 
do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 71, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Divino Pai Eter-
no para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Taipas do Tocan-
tins, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 117, de 20 de março de 2008, que outorga au-
torização à Associação Comunitária Divino Pai Eterno 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Taipas do Tocantins, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 72, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária 
“A Voz de Manaquiri” para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Manaquiri, Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 708, de 5 de novembro de 2008, que outorga 
autorização à Associação de Radiodifusão Comuni-
tária “A Voz de Manaquiri” para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Manaquiri, Estado 
do Amazonas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 73, DE 2010

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Conquista De Cultura para 
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Carauari, Estado do 
Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 383, de 13 de junho de 2008, que outorga 
autorização à Associação Conquista de Cultura para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Carauari, Estado do Amazonas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento 
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 74, DE 2010

Aprova o ato que outorga permissão 
à Márcio Freitas Comunicação Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Concei-
ção do Pará, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 305, de 11 de junho de 2008, que outorga 
permissão à Márcio Freitas Comunicação Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Conceição do Pará, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Senado Federal, 5 de janeiro de 2010. – Senador 
José Sarney, Presidente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, José Sarney, Presidente do Senado Federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento 
Comum, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 75, DE 2010

Autoriza o aumento do efetivo do con-
tingente brasileiro para a Missão de Esta-
bilização das Nações Unidas no Haiti (MI-
NUSTAH).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É autorizado o aumento do efetivo do 

contingente brasileiro para a Missão de Estabilização 
das Nações Unidas no Haiti (MINUSTAH) em mais 
1.300 (mil e trezentos) militares.

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re-
sultar em modificação do referido contingente, assim 
como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Congresso Nacional, 25 de janeiro de 2010. – Se-
nador José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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Ata da 3ª Sessão Conjunta, em 9 de Fevereiro de 2010

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência do Sr. Marco Maia

(Inicia-se a sessão às 19 horas e 16 minu-

tos e encerra-se às 22 horas e 41 minutos)

É o seguinte o registro de comparecimento das 

Sras. e dos Srs. Senadores:
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É o seguinte o registro de comparecimen-
to das Sras. e dos Srs. Deputados:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Boa noite a todos os Srs. Deputados, Deputadas, Se-
nadores e Senadoras. 

As listas de presença acusam o comparecimento 
de 65 Srªs. e Srs. Senadores e 427 Srªs e Srs Depu-
tados, há, portanto, número regimental.

Declaro aberta esta sessão do Congresso Na-
cional.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Temos como primeiro ponto da pauta a leitura dos ve-
tos presidenciais, cuja leitura vou pedir ao Deputado 
Inocêncio Oliveira, nosso 1º Secretário.

Sobre a mesa, vetos presidenciais que serão lidos 
pelo Sr. 1º Secretário, Deputado Inocêncio Oliveira. 

Com a palavra o Deputado Inocêncio Oliveira.
O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PR – PE. Para 

leitura de vetos.) – Veto Parcial nº 57 de 2009. (Mensa-
gem nº 194 de 2009-CN), aposto ao Projeto de Lei de 
Conversão nº 16, de 2009 (oriundo da Medida Provisó-
ria nº 466 de 2009), que “Dispõe sobre os serviços de 
energia elétrica nos Sistemas Isolados; altera as Leis 
nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 9.074, de 7 de julho 
1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 10.848 
de 15 de março de 2004; revoga dispositivos das Leis 
nºs 8.631, de 4 março de 1993, 9.648, de 27 de maio 
de 1998, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 
outras providências.

Veto Parcial nº 58, de 2009 (Mensagem nº 
195/2009 – CN), aposto ao Projeto de Lei da Câmara 

nº 140, de 2009 (nº 71, de 2007, na Casa de origem), 
que “Altera a Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, 
para aperfeiçoar as regras e procedimentos sobre 
locação de imóvel urbano”. (Altera procedimentos e 
normas para locação de imóvel urbano).

Veto Parcial nº 59, de 2009 (Mensagem nº 200, 
de 2009 – CN), aposto ao Projeto de Lei do Senado 
nº 118,de 2005 (nº 7.087/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que “Dispõe sobre os Juizados Especiais da 
Fazenda Pública no âmbito dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios e dos Municípios”.

Veto Total nº 60, de 2009, (Mensagem nº 201/2009, 
CN), aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 127, de 
2007, (nº 7.258, de 2006, na Casa de origem), que 
“Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, – 
Código Brasileiro de Aeronáutica, para definir a abran-
gência da franquia de bagagem”.

Veto Total nº 61, de 2009 (Mensagem nº 202/2009 
– CN), aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 154,de 
2008 (nº 1.246/2007, na Casa de origem), que “Altera 
a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regu-
lamenta o processo administrativo no âmbito da Ad-
ministração Federal, para estabelecer procedimentos 
que garantam o andamento do processo na omissão 
da autoridade responsável”.

Veto Total nº 62, de 2009 (Mensagem nº 203, 
de 2009-CN), aposto ao Projeto de Lei do Senado 
Federal nº 562, de 2007 (nº 4.558/2008, na Câmara 
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dos Deputados), que “Institui a Semana Nacional da 
Visão e da Audição”.

Veto Total nº 63, de 2009 (Mensagem nº 204, 
de 2009-CN), aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 
352, de 2005 (nº 6.708/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que “Institui o Dia Nacional de Prevenção da 
Catapora”.

Veto Parcial nº 64, de 2009 (Mensagem nº 
208/2009-CN), aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
nº 136, de 2009 (nº 3.962/2008, na Casa de origem), 
que “Cria a Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar - Previc e dispõe sobre o seu pessoal; 
inclui a Câmara de Recursos da Previdência Comple-
mentar na estrutura básica do Ministério da Previdência 
Social; altera disposições referentes a auditores-fiscais 
da Receita Federal do Brasil; altera as Leis nºs 11.457, 
de 16 de março de 2007, e 10.683, de 28 de maio de 
2003; e dá outras providências”.

Veto Parcial nº 65, de 2009 (Mensagem nº 
209/2009 – CN), aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
nº 281, de 2009 (nº 5.245/2009, na Casa de origem), 
que “Dispõe sobre a concessão de Bônus Especial 
de Desempenho Institucional – Besp/Dnit, aos ser-
vidores do Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transportes – Dnit; altera as Leis nºs 11.171, de 2 
de setembro de 2005, 10.997, de 15 de dezembro de 
2004, 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, e 11.507, de 
20 de julho de 2007; e dá outras providências. (Trata 
da concessão de Bônus Especial de Desempenho 
Institucional Besp/Dnit e de critérios de promoção na 
Carreira do Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transportes – Dnit; da reabertura de prazo para op-
ção pela Carreira do Seguro Social; do Adicional por 
Plantão Hospitalar – APH, estendendo-o a hospitais 
vinculados ao Ministério da Saúde; e do Auxílio de 
Avaliação Educacional – AAE. Concessão, financiada 
pelo FNDE, de bolsas a alunos e professores vincu-
lados a projetos de programas voltados à população 
indígena, quilombola e do campo, bolsas nas institui-
ções federais de educação para alunos em condições 
de vulnerabilidade social e econômica.)

Veto Parcial nº 66, de 2009 (Mensagem nº 
210/2009 – CN), aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
nº 5, de 2008 (nº 3.246/2004, na Câmara dos Depu-
tados), que “Altera o art. 13 da Lei nº 5.700, de 1º de 
setembro de 1971”. (Inclui a bandeira do Mercosul nos 
casos de hasteamento diário da Bandeira Nacional).

Veto Total nº 67, de 2009 (Mensagem nº 211, de 
2009 – CN), aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 498, 
de 2003 (nº 4.647/2004, na Câmara dos Deputados), 
que “Altera o art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, de modo a definir critérios para a 

revalidação de diplomas expedidos por universidades 
estrangeiras”.

Veto Parcial nº 68, de 2009 (Mensagem nº 
215/2009 – CN), aposto ao Projeto de Lei do Con-
gresso Nacional nº 90, de 2009, que “Altera o caput 
do art. 3º e o art. 78 da Lei nº 12.017, de 12 de agosto 
de 2009, que dispõe sobre as diretrizes para a elabo-
ração e execução da Lei Orçamentária de 2010 e dá 
outras providências”.

Veto Parcial nº 69, de 2009 (Mensagem nº 
216/2009 – CN), aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
nº 283, de 2009 (nº 18/2007, na Casa de origem), que 
“Institui a Política Nacional sobre Mudanças do Clima 
– PNMC e dá outras providências”.

Veto Parcial nº 1, de 2010 (Mensagem nº 1/2010 
– CN), aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 158, 
de 2009 (nº 279/2007, na Casa de origem), que “Fixa 
limites para o valor das anuidades devidas ao Conse-
lho Federal e aos Conselhos Regionais de Educação 
Física”.

Veto Parcial nº 2, de 2010 (Mensagem nº 2/2010 
– CN), aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 184, de 
2009 (nº 4.881/2009, na Casa de origem), que “Altera a 
Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe so-
bre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 
Superior – FIES (permite abatimento de saldo devedor 
do FIES aos profissionais do magistério público e mé-
dicos dos programas de saúde da família; utilização 
de débitos com o INSS como crédito do FIES pelas 
instituições de ensino; e dá outras providências)”.

Veto Total nº 3, de 2010 (Mensagem nº 3/2010 – 
CN), aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 102, de 
2009 (nº 2.792/2008, na Casa de origem), que “De-
nomina Campus Milton Geraldo Lampe o campus de 
Apucarana da Universidade Tecnológica Federal do 
Paraná”. 

Veto Total nº 4, de 2010 (Mensagem nº 4/2010 – 
CN), aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 144, de 
2009 (nº 1.630/2003, na Casa de origem), que “Dispõe 
sobre o exercício profissional de apicultor”.

Veto Total nº 5, de 2010 (Mensagem nº 5/2010 – 
CN), aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 156, de 
2009 (nº 1.310/2007, na Casa de origem), que “Institui 
o dia 12 de maio como Dia Nacional dos Trabalhadores 
da área de Saúde”.

Veto Parcial nº 6, de 2010 (Mensagem nº 6/2010 
– CN), aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 12, de 
2008 (nº 1.946/1999, na Casa de origem), que “Dispõe 
sobre a Tarifa Social de Energia Elétrica; altera as Leis 
nºs 9.991, de 24 de julho de 2000, 10.925, de 23 de julho 
de 2004, e 10.438, de 26 de abril de 2002; e dá outras 
providências”. (Tarifa Social de Energia Elétrica).
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Veto Parcial nº 7, de 2010 (Mensagem nº 8/2010 
– CN), aposto ao Projeto de Lei do Congresso Nacional 
nº 46, de 2009, que “Estima a receita e fixa a despesa 
da União para o exercício financeiro de 2010”.

Vetos nºs 59 a 69, de 2009, e de 1 a 7, de 2010. 
Estão lidos, Sr. Presidente Marco Maia, todos os ve-
tos desta sessão.

São os seguintes os vetos recebidos:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia – PT – RS) – 
Obrigado, Deputado Inocêncio de Oliveira.

As matérias vão à publicação.
Vamos pedir aos Srs. e às Srªs Líderes que en-

caminhem à Mesa do Congresso o nome dos parla-
mentares que deverão compor as comissões especiais 
que discutirão cada um dos vetos que aqui foram lidos. 
Não obstante isso, a Mesa também vai encaminhar os 
ofícios necessários para a indicação. A Presidência da 
Câmara vai encaminhar também os ofícios necessários 
para a indicação dos membros dessas comissões.

Sobre o Veto Parcial nº 7, de 2009, o prazo previs-
to n o § 4º do art. 66 da Constituição Federal encerra-
se-à em 11 de março de 2010.

Eu queria ainda, a pedido do Presidente da Câ-
mara, o Deputado Michel Temer, comunicar aos Srs. 
Deputados e Deputadas que, agora há pouco, o Pre-
sidente resolveu convocar uma sessão extraordinária 
da Câmara dos Deputados para amanhã às 10h. Na 
pauta, os mesmos itens colocados na pauta da sessão 
ordinária das 14h. Então, temos sessão extraordinária 
da Câmara dos Deputados amanhã às 10h.

Há um acordo referendado por todos os Líderes 
no sentido de que nós procedêssemos, nesta reunião 
do Congresso Nacional, à votação dos vetos relativos 
à Lei Orçamentária de 2010. O Presidente José Sar-
ney recebeu uma carta, uma correspondência do Pre-
sidente Michel Temer, que diz o seguinte:

“Ao tempo em que reforço meus sinceros votos de 
elevada estima e consideração, consulto V. Exª sobre 
a possibilidade de realização, na próxima semana, de 
sessão do Congresso Nacional [que seria esta] para 
a apreciação de veto aposto pelo Presidente da Re-
pública à Lei Orçamentária Anual, a Lei nº 12.214, de 
26 de janeiro de 2010.

Entendimento mantido entre as Lideranças parti-
dárias firmado ontem, no gabinete desta Presidência, 
correlaciona a apreciação do referido veto e o prosse-
guimento das votações no âmbito desta Casa”.

É o seguinte o documento referido:

Of. nº 52/2010/SGM/P

Brasília, 4 de fevereiro de 2010

Ao Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
Presidente do Congresso Nacional
Assunto: Consulta sobre a possibilidade de apreciação 
de veto aposto pelo Presidente da República à Lei Or-
çamentária de 2010

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congres-
so Nacional,

Ao tempo em que reforço meus sinceros votos 
de elevada estima e consideração, consulto Vossa Ex-
celência sobe a possibilidade de realização, na próxi-

ma semana, de sessão do Congresso Nacional para 
apreciação de veto aposto pelo Presidente da Repú-
blica à Lei Orçamentária Anual (Lei nº 12.214, de 26 
de janeiro de 2010).

Entendimento mantido entre as lideranças parti-
dárias, firmado ontem, no Gabinete desta Presidência, 
correlaciona a apreciação do referido veto com o pros-
seguimento das votações no âmbito desta Casa.

Atenciosamente, – Michel Temer, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia – PT – RS) – 

Então, a partir desse pedido e do acordo firmado entre 
as Lideranças e também assinado por todos os Líde-
res, nós procederemos, nesta sessão do Congresso 
Nacional, apenas o veto como um item da pauta, ape-
nas os vetos relativos ao Orçamento Geral da União 
para 2010.

O SR. – Pode iniciar a votação, Sr. Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Nós vamos iniciar imediatamente, havendo acordo de 
V. Exªs...

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 
Não há acordo, Sr. Presidente; para iniciar, tem que 
ser discutido antes.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Sr. Presi-
dente, tenho uma ponderação a fazer.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – ... 
para a discussão desta matéria.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) 
– O princípio desse instrumento manda discutir a ma-
téria antes.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Primeiro, o Deputado Otavio Leite; depois, o Deputado 
Gilmar Machado.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, em primei-
ro lugar, ratificar esse entendimento firmado entre os 
Líderes para que esta sessão cuidasse única e exclu-
sivamente deste veto aposto à Lei Orçamentária, em 
específico ao Anexo VI, as chamadas obras irregula-
res, classificadas nitidamente como irregulares. Muito 
bem. Então, haveremos tão-somente de tratar deste 
assunto. 

O que é imprescindível para nós hoje, Sr. Pre-
sidente, é que, para a formação de juízo equilibrado, 
sério e independente dos Srs. Deputados e Senado-
res, seja procedido, antes da abertura das urnas, ao 
debate, que é o alimento, é o combustível básico para 
o discernimento dos Parlamentares deste Congresso 
Nacional. Então, eu queria reivindicar que V. Exª esta-
belecesse que, preliminarmente, tenhamos a discussão 
da matéria para que ela possa ser esmiuçada, deba-



00654  Quarta-feira  10  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Fevereiro de 2010

tida a fundo, a fim de que o entendimento pessoal de 
cada Deputado e de cada Senador 

seja feito em altíssimo nível, com bases e fun-
damentos que são imprescindíveis de serem trazidos 
à baila. 

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Deputado Gilmar Machado. 

Aliás, primeiro, quero registrar, Deputado Gil-
mar Machado, que já estávamos com saudades das 
sessões do Congresso Nacional e do Deputado José 
Carlos Aleluia. Seja bem-vindo, Deputado José Car-
los Aleluia, às nossas sessões do Congresso Nacio-
nal de 2010.

Deputado Gilmar Machado. 
O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a nossa 
proposta não é muito diferente. Queríamos, primeiro, 
poder votar o requerimento, porque, sem votar o re-
querimento da nossa Líder, Senador Ideli...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Com certeza.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) –...não 
poderíamos começar os trabalhos, já que teremos de 
abrir mão de prazos regimentais. Aí concordaríamos 
com a proposta do Deputado Otavio Leite e dos Líde-
res da Oposição, faríamos três a favor da manutenção 
e três contra e poderíamos abrir a votação. Que pos-
samos, já, distribuir as cédulas, enquanto estivermos 
discutindo. Depois, abriríamos a votação imediatamen-
te após o término deste processo. É o entendimento 
que fizemos...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – A 
votação da urgência é o primeiro ponto da pauta.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 
Sr. Presidente, Sr. Presidente... 

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não, Deputado José Carlos Aleluia.

O SR. VANDERLEI MACRIS (PSDB – SP) – 
Questão de ordem, Sr. Presidente.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) 
– O Deputado Gilmar Machado propõe a votação da 
urgência. Estamos de acordo. Iniciar a votação: só de-
pois de encerrada a discussão.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Só depois da discussão.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 
Portanto, a discussão é necessária. O que foi feito foi 
uma agressão às instituições. Queremos discutir para 
que a sociedade saiba o quanto o Poder Executivo está 
se arvorando de dono do Estado, o dono do Estado: 
L’Etat c’est moi, o Estado sou eu. Esse veto autoriza 

a roubar. Então, o povo tem de conhecer. O debate é 
fundamental.

O SR. VANDERLEI MACRIS (PSDB – SP) – 
Questão de ordem, Sr. Presidente, com base no art. 
31 do Regimento.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) 
– Pois não, Deputado Vanderlei Macris. Para ajudar, 
porque já temos o entendimento aqui de que vamos 
votar o requerimento de urgência, abrir a discussão e, 
depois de encerrada a discussão, é que vamos abrir 
as urnas para a votação.

Então, há acordo em relação a este procedimen-
to, que é regimental. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB – SP) – 
Sr. Presidente, peço a palavra para uma questão de 
ordem.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Com a palavra o Deputado Vanderlei Macris, que já 
pediu a palavra para uma questão de ordem antes de 
V. Exª.

O SR. VANDERLEI MACRIS (PSDB – SP. Para 
uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, tem uma outra questão. O art. 31 diz o 
seguinte:

“Art. 31 – A primeira meia hora da sessão será 
destinada aos oradores inscritos que poderão usar da 
palavra pelo prazo de cinco minutos improrrogáveis.”

Quero comunicar a V. Exª que eu tanto quanto 
cinco ou seis oradores já se inscreveram, a partir da 
tarde, para poder falar com base no art. 31. Eu, que 
estou inscrito, gostaria de falar. Eu espero que V. Exª 
mantenha o que está inscrito no Regimento Interno.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Deputado Vanderlei Macris, de praxe, nos temos que 
iniciar a Ordem do Dia, votar as matérias e, depois, 
possibilitar, então, que, quem queira fazer uso da pa-
lavra, possa fazer uso dela.

O SR. VANDERLEI MACRIS (PSDB – SP) – Sr. 
Presidente, a primeira meia hora – está escrito aqui 
no Regimento, no art. 31. 

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – Eu 
quero apelar a V. Exª, já que temos um acordo aqui, 
para os procedimentos, para que nós pudéssemos 
passar, obviamente, à Ordem do Dia. Se V. Exª não 
concordar com isto, nós, então, vamos abrir a palavra 
aos oradores. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB – SP) – 
Sr. Presidente, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Com a palavra o Deputado Arnaldo Faria de Sá.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB – SP) – Sr. 
Presidente, eu só queria fazer uma sugestão à Mesa. 
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Como nós vamos votar – mesmo no acordo são 74 
vetos –, que seja liberada a planilha de votação para 
já podermos preencher o “sim” ou “não”. 

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Vamos liberar assim que votarmos a urgência.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB – RS) 
– Então, votando a urgência, libera para poder pre-
encher...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Libera...

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) 
– Sr. Presidente, é inaceitável esta proposta. Nós só 
podemos liberar a votação para....

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Não é liberar a votação, mas liberar o modelo de cédula 
para que as pessoas já possam ter o primeiro contato 
com o modelo para ver o que está sendo votado, não 
a votação, Deputado José Carlos Aleluia.

Deputado Vanderlei Macris, há o acordo ou 
não?

O SR. VANDERLEI MACRIS (PSDB – SP) – O 
Líder fala por mim.

O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB – BA) – Sr. Pre-
sidente, sabe V. Exª e todos os Parlamentares desta 
Casa que o Regimento estabelece meia hora de dis-
cussão livre, o famoso pinga fogo, de que nós aqui 
temos aberto mão, eventualmente, para fazê-lo no 
horário que o Regimento não autoriza. Essa é uma 
inovação que introduziram aqui. Nem o Regimento da 
Câmara nem o do Senado nem o Regimento Comum 
autoriza o debate durante a votação, mas temos pro-
cedido assim. Tudo bem, até podemos continuar dessa 
forma. Ocorre, porém, que os Deputados que se ins-
creveram no Pequeno Expediente na expectativa de 
poderem fazer as suas breves comunicações sobre o 
tema ficaram prejudicados porque se abriu uma outra 
lista, também regimental, sobre a discussão. Então, 
podemos, efetivamente, abrir mão do Pequeno Expe-
diente, desde que encontremos, por acordo, um ajuste 
na segunda lista, que foi aberta agora para discussão, 
de quatro a favor e quatro contra, mas que os que se 
inscreveram possam ter a prioridade assegurada. Fiz-
me compreender?

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – É 
fácil de compreender, mas difícil de viabilizar, porque 
as duas listas são grandes. Então, eu prefiro abrir os 
primeiros 30 minutos para que os oradores inscritos 
falem e, logo depois, passamos para a discussão e 
votação da matéria.

O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB – BA) – Seja 
como V. Exª decidir. 

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pelo tempo de cinco minutos, seis oradores falarão 

da lista original aqui, de acordo com o Regimento da 
Casa.

O primeiro inscrito é o Deputado Vanderlei Ma-
cris. Agora aviso aos Srs. e Srªs Parlamentares que 
nós vamos iniciar às 19 horas e 38 minutos e vamos 
acabar às 20 horas e 08 minutos. Então, serão cinco 
minutos mesmo para cada Parlamentar. Se passar 
um minuto, irá prejudicar aqueles que estão inscritos 
logo após.

Deputado Vanderlei Macris. Se é para ir com o 
Regimento, vamos com o Regimento. V. Exª tem cin-
co minutos.

O SR. PAULO BORNHAUSEN (DEM – SC) – Sr. 
Presidente, sem prejuízo das Lideranças que pedirem 
o tempo de Liderança.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Líder é Líder.

Líder é Líder e tem o direito de pedir. São vocês 
que têm que fechar os acordos para os procedimen-
tos.

Deputado Vanderlei Macris, por favor.
O SR. VANDERLEI MACRIS (PSDB – SP. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 
Sr. Presidente, nenhum interesse em criar dificuldades 
ao Plenário em relação ao tempo e à necessidade de 
votar rapidamente em função do adiantado da hora, 
mas, simplesmente, em função do que determina o 
Regimento Interno. Acho que a questão de abertura 
de prazo para que os Deputados possam se manifes-
tar antes da votação do projeto sobre os temas mais 
variados é prudente, razão pela qual me inscrevi e 
solicitei esta questão de ordem.

Mas o fato que me traz à tribuna neste momento, 
Sr. Presidente, é o estresse causado nos últimos dias 
pelo artigo do Presidente Fernando Henrique Cardo-
so, intitulado “Sem medo do passado”, publicado em 
alguns jornais diários do nosso País.

Sem dúvida nenhuma, foi um artigo que repôs 
a verdade, recolocou a questão efetivamente nos tri-
lhos.

Ou seja, o debate que vem a partir de agora po-
derá, sim, estabelecer uma mecânica de discussão 
sobre as mais variadas questões importantes para o 
País em relação ao passado. Mas ninguém quer olhar 
para o retrovisor; todo mundo quer olhar para a frente 
e pensar no Brasil que queremos. Acho que essa é a 
grande questão colocada hoje para a disputa presi-
dencial que se avizinha.

Na verdade, nós tivemos o Partido dos Trabalha-
dores entendendo de maneira errônea que o PSDB 
não atuou pelo social, por exemplo, no seu governo. 
Mais ainda, observamos que o temor que tem o Partido 
dos Trabalhadores pode ser o de que vamos enfrentar 
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uma disputa e haverá um vencedor, que poderá não 
ser aquele ungido ou aquela ungida pelos detentores 
do poder atual.

Além dessa questão, Sr. Presidente, temos a 
mania do Governo de se apropriar de tudo aquilo fei-
to de bom nos últimos anos. Dados distorcidos apre-
sentados mostram claramente que é o caso do último 
balanço do Programa de Aceleração do Crescimento, 
o PAC, divulgado pela Ministra da Casa Civil, Srª Dil-
ma Rousseff, e candidata à Presidente da República 
já declarada – não declarado por ela, mas por todos 
os seus correligionários.

Não é verdade, Sr. Presidente, que 63,3% dos 
investimentos previstos pelo PAC, no período de 
2007/2010, tenham sido aplicados até o final do ano 
passado.

Esta é a grande questão: 63,3% de aplicação dos 
recursos do PAC. Isso não é verdade. O que é verdade 
dessa questão? A verdade é que, de recursos públi-
cos, do setor público, recursos orçamentários foram 
investidos, 13,4% do total por ano. 

Baseado nisso, Sr. Presidente, quando o Presi-
dente Fernando Henrique fala que é importante que 
se reponha a verdade, que se discutam sobre fatos, 
que se discutam efetivamente sobre as questões mais 
concretas, é esse debate que se quer fazer pelo País 
afora, é esse debate que o Partido quer, é esse de-
bate que o PSDB quer, de maneira a se enfrentarem 
os números e as questões colocadas com seriedade 
e não de maneira a escamotear a verdade, como tem 
sido feito por esse Governo e pelos representantes do 
Partido dos Trabalhadores.

Então, é esse debate que o Presidente Fernan-
do Henrique Cardoso traz no seu artigo, mostrando a 
verdade de todas as questões debatidas e discutidas 
na sua gestão. Nós queremos nos aprofundar com a 
certeza de que vamos discutir sobre a verdade e pen-
sar no futuro. 

A diferença de estilo é muito grande. É importan-
te que se argumente com fatos. Nós vimos a Ministra 
Dilma dizer que o nosso caminho é o melhor. Qual é o 
caminho que a Ministra Dilma quer para o futuro? Nós 
temos sim, como tivemos em oito anos de governo, 
um projeto de Brasil. Qual é o caminho que pretende 
a Ministra Dilma? Não sabemos ainda, porque esse 
Governo continuou muito daquilo que nós propusemos, 
sem muita criatividade, e não vemos isso de parte da 
Ministra Dilma Rousseff. Na realidade, jogam números 
sem compromissos com a verdade. Quando são con-
frontados com números, desqualificam seus autores 
para fugir do debate de conteúdo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Muito obrigado, Deputado Vanderlei Macris.

Para fazer uso da palavra, Deputado Duarte No-
gueira, pelo prazo máximo de cinco minutos.

O SR. DUARTE NOGUEIRA (PSDB – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Srªs e Srs. De-
putados, membros do Congresso Nacional, eu quero 
aproveitar este meu tempo das Breves Comunicações 
e dar novamente uma atenção às notícias da viagem 
do Presidente da República hoje a Governador Vala-
dares, em Minas Gerais, aliás, a segunda viagem em 
menos de duas semanas.

Ele foi inaugurar uma obra do PAC: 98 casas. 
Depois de ter anunciado um milhão de moradias, o 
Presidente, no terceiro ano do PAC, vai a Minas Gerais 
inaugurar 98 casas. Vai, obviamente, investido no cargo 
de Presidente da República, mas vai, como tem ido a 
tantas outras inaugurações e eventos neste País, com o 
comportamento de quem está fazendo campanha elei-
toral para sua candidata. E disse lá, em Minas Gerais, 
às 11 horas e 09 minutos, segundo a Agência Estado, 
que o PAC foi a salvação da lavoura. Muito bem!

O Sr. Ministro da Agricultura, Reinhold Stephanes, 
na mesma Agência Estado, às 13 horas e 17 minutos, 
critica a falta de planejamento para escoar safra no 
Centro-Oeste, demonstrando a total falta de infraes-
trutura para o escoamento da safra seja nas nossas 
rodovias, seja nas nossas ferrovias, nas nossas hidro-
vias e nos nossos portos, porque o PAC não anda. Ele 
é mal gerenciado e por quem? Quem é o gestor do 
PAC? É a Chefe da Casa Civil, a Ministra Dilma, como 
bem lembrou aqui o Deputado Vanderlei Macris.

Mas não ficou aí. O Presidente voltou a falar ao 
G1 às 15 horas e 21 minutos. Disse que a Oposição 
não tem discurso e que joga fazendo faltas. Ora, Sr. 
Presidente, a Oposição tem discurso, chama a atenção 
para as irregularidades e para aquilo que vai contra 
a lei, para aquilo que vai contra as regras que todos 
devem perseguir e respeitar. Não joga fazendo falta, 
não. Quem joga fazendo falta é quem quer fazer gol 
de mão, gol que não vale, empurrar uma candidata de 
maneira ilegal, sob o ponto de vista da disputa eleito-
ral, antecipando um calendário, o que só o Presidente 
quer fazer. 

Digo isso porque, na mesma matéria de hoje, na 
Folha de S. Paulo, há a notícia: “Apagão logístico im-
pede avanço do agronegócio”. Mais uma vez, alardear 
as obras do PAC, dizer que está tudo correndo lindo e 
maravilhoso não é correto. É importante que o cidadão, 
que a cidadã não se deixem levar por um discurso de 
uma linha só. É por isso que nas democracias existe 
a Oposição. A Oposição existe para mostrar o outro 
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lado, para mostrar o que o Governo, às vezes, não 
quer mostrar, porque gera desgaste para sua ativida-
de e para sua linha de atuação. Na verdade, quando 
aponta que executou 63% de 2007, 2008 e 2009, da 
parte do Governo, do Orçamento-Geral da União e 
seguridade fiscal, foram apenas R$35 bilhões de todo 
o volume anunciado do PAC. 

Portanto, nesta reunião do Congresso Nacional 
vamos tentar conter um outro gol de mão, que é aquilo 
que ficou acordado na última reunião da votação do 
Orçamento no ano passado. Ficou acordado, com os 
líderes da base e com os líderes da Oposição, que co-
locaríamos no Anexo VI as obras com irregularidades 
graves, aquelas que devem ser sustadas até que sua 
regularidade contratual, a regularidade de projetos, a 
regularidade junto ao Poder Judiciário, 

as questões de legislação e outorgas ambientais 
possam ser liberadas para que possam, portanto, ser 
realizadas. 

Não estamos querendo paralisar a obra no con-
junto, sejam elas quais forem. E vamos falar isso de-
talhadamente na hora da discussão, porque isso nem 
é correto. Desde 2001, o Orçamento já tem uma atu-
ação e uma moldagem para evitar a paralisação por 
completo. Nós queremos paralisar os contratos colo-
cados como irregulares e não a obra como um todo, 
não trazendo prejuízo para o País. Mas o Governo quer 
empurrar tudo com a barriga, quer fazer gol de mão, 
quer atropelar o Congresso Nacional, quer impedir que 
as leis, as regras sejam realizadas. Tanto faz assim 
que impõe vetos desnecessários, inadequados para 
que o Congresso Nacional fique aqui à mercê de uma 
decisão unilateral de quem hoje toma conta do Poder 
Executivo. Vamos discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Obrigado ao Deputado Duarte Nogueira. 

Passamos a palavra ao Deputado Luiz Carlos 
Hauly. 

O SR. LUIZ CARLOS HAULY (PSDB – PR. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Parlamentares, a Petrobras 
hoje chega ao tamanho de 10% do PIB brasileiro. Não 
é uma estatal, é uma superestatal. Ela é hoje uma em-
presa que acaba ofuscando o poder estatal brasileiro. 
É preciso que este Parlamento, esta Casa passe a 
controlar esta empresa. 

Nas melhores democracias do mundo, nos paí-
ses bem-sucedidos, o Parlamento se firma exatamente 
na fiscalização, na transparência, e é o que estamos 
discutindo aqui, hoje. O Parlamento é preciso, porque 
ele é a voz do povo brasileiro. 

Eu gostaria muito de que os nobres pares aten-
tassem para este veto. Ele é um veto ao Congresso 

Nacional, porque se o Presidente Lula e a Dilma pu-
dessem, fechavam o Congresso, porque eles não 
precisam do Congresso, quando vetam matéria desta 
natureza. Aliás, Suas Excelências não gostam muito 
de crítica, gostam de elogios, gostam de palanques 
armados, com o poder estatal, com a estrutura do Go-
verno abrindo alas, com centenas de pessoas a cada 
visita gastando milhões de reais, fazendo campanha 
política pelo Brasil inteiro. 

E o PAC? O PAC é um plano de execução de 
obras muito mal-executado, muito mal-administrado, 
por uma pessoa inexperiente, com apenas alguns 
anos de experiência ministerial; nenhuma experiência 
no Poder Executivo, na chefia; nenhuma experiência 
no Parlamento. Olha, tenha paciência! Eu, com toda a 
sinceridade, nos meus 38 anos de vida pública, nunca 
vi nada disso. Para mim, é uma dependência total que 
o Presidente Lula tem dessa pessoa, porque ele não 
confia em ninguém. Ele precisa de uma pessoa como 
ela do lado para dar amparo àquilo que ele não tem 
condição de coordenar.

Na verdade, um Governo que tem 35 Ministros... 
Se eu pedir aqui para os Parlamentares do PT cita-
rem o nome de 15 Ministros, tenho certeza que não 
conseguem se lembrar de 10 nomes; não conseguem 
acertar o nome dos Ministros. Imaginem o Presidente 
Lula e a Ministra que não param de viajar! 

Governar a Agricultura, Colatto... Há dois anos 
não tem renda agrícola. O exportador quebrou. O Brasil 
mantém US$ 240 bilhões de reserva lá fora, receben-
do menos de 1% de juro ao ano e paga aqui dentro 
8,75%. Isso dá um prejuízo de mais de 30 bilhões por 
ano. Um por cento do PIB! 

Esse é o pessoal que está governando o País e 
que está achando que é o bom. Honestamente! 

E o trabalhador, que está aí reivindicando o salá-
rio? E o cano do fundo de garantia? A TR deu zero. Três 
por cento de remuneração. É o fundo de garantia e zero 
na TR. Não tem correção monetária. Nem a inflação o 
Governo trabalhista paga para o trabalhador. 

Este é o Governo mais enganador da história 
do Brasil. Engana o trabalhador na correção do seu 
dinheiro, da sua poupança e paga para os banquei-
ros 127 bilhões, por ano, de juros e financia o governo 
americano, o tesouro americano. É claro que o Bush 
e, agora, o Barack Obama gostam dele. O Barack 
Obama falou para ele: “O Lula é o cara.” Ele subsidia 
o tesouro americano com o dinheiro do sofrido povo 
brasileiro. Tem que ser o cara mesmo! Só na aplicação 
americana, 30 bilhões de prejuízo por ano! Este é o 
Governo trabalhista.

Então, tenham paciência! O veto é a afirmação, 
derrubar o veto é a afirmação do Parlamento.
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Muito obrigado, Deputado Luiz Carlos Hauly.

Passamos a palavra ao Deputado Antonio Carlos 
Pannunzio. (Pausa.)

Não se encontra. 
Passamos a palavra ao Deputado Domingos 

Dutra.
O SR. DOMINGOS DUTRA (PT – MA. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srs. Deputados, Srªs Deputadas, Srs. Se-
nadores, Srªs Senadoras, está sendo construído, no 
rio Tocantins, próximo ao Município de Estreito, uma 
hidrelétrica. É a segunda maior hidrelétrica do Brasil. 
Essa obra está orçada em quase R$4 bilhões. A hidre-
létrica de Estreito atinge dois Municípios no Estado do 
Maranhão: o Município de Estreito e Carolina; e dez 
Municípios no Estado do Tocantins. 

As obras começaram em 2005. Há previsão de 
que a primeira turbina dessa hidrelétrica seja inaugu-
rada este ano. É uma obra importante do Programa 
de Aceleração do Crescimento. Apesar da grandeza 
da obra, temos verificado uma série de injustiças que 
têm que ser corrigidas imediatamente. As indenizações 
que estão sendo realizadas são indenizações irrisórias. 
Populações centenárias têm sido prejudicadas.

Na semana passada, no Município de Barra do 
Ouro, no Tocantins, várias famílias foram despejadas; 
famílias com pais e mães idosos. 

Até o momento, o consórcio, que é o Cest, não 
tem políticas, não tem propostas para uma série de 
segmentos atingidos, como, por exemplo, para os 
pescadores. Não há proposta para atender os vazan-
teiros. Não tem proposta para atender os barqueiros, 
os barraqueiros. Até agora, não se iniciou o processo 
de discussão sobre o uso do reservatório. 

Portanto, estamos, neste momento, aproveitando 
uma sessão do Congresso Nacional, porque os De-
putados Federais, os Senadores e, principalmente, os 
Deputados Federais e Senadores do Estado do Ma-
ranhão e do Estado do Tocantins não podem se omitir 
diante das barbaridades que estão sendo cometidas 
em nome da produção de energia.

Não sou contra a construção da barragem. Todos 
nós sabemos que é necessário gerar energia, mas 
não podemos, em nome da geração de energia, em 
nome do progresso, massacrar pessoas pobres, co-
munidades centenárias, que, historicamente, o Estado 
esqueceu. E na hora em que o Estado aparece, não 
é para melhorar seu padrão de vida, mas para piorar 
suas condições de vida. 

Esperamos que a Comissão de Minas e Energia, 
a ser instalada, e a Comissão de Direitos Humanos, 
logo após o Carnaval, possam promover audiências 

e, ao mesmo tempo, fazer vistorias na área de abran-
gência da hidrelétrica de Estreito.

Faço um apelo aqui ao Ministério da Pesca, Minis-
tério do Meio Ambiente, Ministério da Reforma Agrária, 
Ministério de Minas e Energia, que tem um maranhense, 
o Senador Edison Lobão, que olhe com cuidado, com 
carinho, porque o que está sendo cometido em Estreito 
é um genocídio contra a população mais pobre.

Faço um apelo à Ministra Dilma Roussef e ao Pre-
sidente Lula, porque o consórcio está usando indevida-
mente o nome da Ministra, o nome do Presidente Lula 
para praticar barbaridades contra a população local. 

Portanto, fica aqui este registro, e espero que es-
sas injustiças sejam corrigidas imediatamente. 

Obrigado Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Obrigado, Deputado Domingos Dutra.
O próximo inscrito é o Deputado Rodrigo Rollem-

berg, pelo prazo máximo de cinco minutos.
O SR. RODRIGO ROLLEMBERG (PSB – DF. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Parlamentares, na semana 
passada, subi a esta tribuna para pedir ao Ministério 
da Justiça que colocasse a Polícia Federal nas inves-
tigações sobre o desaparecimento de seis jovens que 
sumiram, misteriosamente, na cidade de Luziânia.

Hoje, quero aqui cumprimentar o Ministro Tarso 
Genro e o Governo Federal, porque vi nos blogs de 
notícias que, a partir de uma audiência com o presi-
dente da Ordem dos Advogados do Brasil, o Ministro 
Tarso Genro anunciou que a Polícia Federal colaborará 
com a Polícia Civil do Estado de Goiás, no sentido de 
esclarecer o sumiço desses seis jovens, o que vem 
causando uma enorme apreensão na cidade de Luzi-
ânia e em todo o entorno do Distrito Federal. 

Estive, na semana passada, na cidade de Luziâ-
nia e pude testemunhar o clima de insegurança, o cli-
ma de intranquilidade que tomou conta da população 
daquela cidade. Hoje, muitas mães têm evitado enviar 
seus filhos para as escolas, têm evitado deixar que 
seus filhos saiam às ruas para o direito ao lazer, em 
função da insegurança e da intranquilidade. 

É importante que o Governo Federal tome medi-
das enérgicas no que se refere à segurança do entorno 
do Distrito Federal. 

A Bancada do Distrito Federal já esteve, no iní-
cio desta Legislatura, com o Ministro Tarso Genro, 
reivindicando que a Força Nacional de Segurança fi-
que, permanentemente, na região do entorno, que é 
uma das regiões que mais cresceu no Brasil nos últi-
mos anos, de forma desordenada, com pouquíssima 
infraestrutura urbana, com pouquíssimas alternativas 
de emprego, pouquíssimas alternativas de entreteni-
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mento e de lazer, onde a violência vem crescendo em 
níveis assustadores.

Uma das mães desses jovens desaparecidos se 
emocionou e desmaiou ao ser informada dessa notícia, 
mas tenho convicção de que, com a entrada da Polícia 
Federal nas investigações, conseguiremos, num prazo 
rápido, identificar as causas desses desaparecimentos 
e trazer, novamente, a tranquilidade para a população 
de Luziânia.

Sabemos, de forma muito clara, que para resol-
vermos a questão, definitivamente, da enorme desi-
gualdade de renda, das enormes desigualdades so-
ciais presentes no entorno do Distrito Federal – que 
convive com níveis de miséria extremamente elevados, 
enquanto temos, aqui no Distrito Federal, os níveis 
de renda mais elevados do País, portanto, temos as 
maiores desigualdades sociais do País em toda essa 
região –, há necessidade de investimentos vultosos, 
investimentos regulares, não apenas do Governo Fe-
deral, mas também do Governo do Distrito Federal e 
do Governo de Goiás.

Não podemos tratar de forma diferente essa re-
gião. Brasília foi concebida como instrumento de de-
senvolvimento regional, cumpriu um papel importante, 
mas, hoje, essa região revela as desigualdades sociais 
e regionais existentes no País.

Portanto, a Câmara dos Deputados, o Congresso 
Nacional e o Governo Federal não podem estar alheios 
a essa situação. Precisamos de medidas efetivas que 
reduzam as desigualdades sociais, para que possamos 
retomar a tranquilidade na cidade de Luziânia. 

Parabéns ao Ministro Tasso Genro. Espero que a 
Polícia Federal possa desvendar esse misterioso su-
miço de jovens rapidamente, trazendo tranquilidade e 
conforto às famílias.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Muito obrigado, Deputado Rodrigo Rollemberg.
Passamos ao último orador deste tempo de breve 

comunicações, o Deputado Carlos Zarattini, pelo prazo 
máximo de cinco minutos. 

O SR. CARLOS ZARATTINI (PT – SP. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs Deputados, eu gostaria de co-
municar ao Congresso Nacional um fato que ocorreu, 
ontem, na cidade de São Paulo. 

Eu, o Deputado Paulo Teixeira, o Deputado Jilmar 
Tatto, o Deputado Ivan Valente e o Senador Eduardo 
Suplicy comparecemos a uma manifestação de mora-
dores dos bairros Jardim Romano e Jardim Pantanal, 
na Zona Leste da cidade de São Paulo, que estão, 
há 60 dias, sofrendo com uma inundação permanen-
te, sofrendo com uma situação caótica deixada pela 

incúria da Prefeitura de São Paulo e do Governo do 
Estado, que não mantêm e não operam as condições 
necessárias para a vazão das águas.

Muito se credita, ou se tenta creditar, esse fato ao 
volume de chuvas que caem naquela cidade. Efetiva-
mente, é um volume de chuvas bastante alto, mas não 
é desculpara para que se assista ao abandono desses 
dois bairros daquela região da cidade de São Paulo. 

Perante esse protesto, o que fizeram a Prefeitura 
de São Paulo e o Governo do Estado? A repressão 
dos trabalhadores e das trabalhadoras que estavam 
ali presentes, numa tentativa de resolver essa questão 
silenciando o protesto justo daquelas pessoas. Tenho 
certeza de que ninguém, neste País, ninguém, neste 
Congresso, nenhuma das elites suportaria sequer viver 
um dia com água até o joelho, mas é isso o que vivem 
aquelas pessoas, essa é a situação que elas vivem ali, 
enquanto enfrentam os ouvidos surdos do Governo do 
Estado e da Prefeitura de São Paulo, governados pelo 
PSDB e pelo DEM, esses mesmos que vêm, hoje, a 
esta Casa tentar derrubar o veto do Presidente da Re-
pública, que tenta dar continuidade às obras da Petro-
bras. Essas obras recebem o maior cuidado possível 
por conta da Petrobras. Se existe questionamento do 
Tribunal de Contas, é possível, sim, haver um ajuste 
para que se resolvam esses questionamentos, mas o 
que o Presidente Lula fez, ao vetar essa decisão, foi 
exatamente garantir a continuidade dessas obras, que 
são obras importantes para os Estados e para o País, 
obras como a Refinaria Abreu e Lima, em Pernambuco, 
obras que vão garantir o desenvolvimento brasileiro, 
obras que garantem que a Petrobras continue cres-
cendo. Hoje, ela já é a quinta maior empresa petrolí-
fera do mundo, hoje, já é superavitária na balança de 
comércio exterior, ou seja, hoje, nós exportamos mais 
do que importamos no setor de petróleo.

É isso, Srªs e Srs. Deputados, é essa radicali-
zação da Oposição, que quer paralisar o País, que 
faz ouvidos surdos aos reclamos da população, que 
temos de superar. Por isso, é importante, hoje, essa 
votação no Congresso Nacional. Este Congresso vai 
discutir se quer o avanço e o desenvolvimento nacio-
nal, se quer dar continuidade a essa política que vem 
fazendo o nosso Brasil crescer, desenvolver-se e ser 
um grande País, ou se quer voltar para o atraso, o atra-
so do subdesenvolvimento, o atraso de impedir que o 
nosso povo erga a cabeça e seja um povo digno, que 
se coloca perante todos os outros povos do mundo 
numa situação de soberania. É isso que queremos, 
é isso que pretendemos e é isto que queremos aqui, 
neste plenário do Congresso Nacional hoje: manter 
esse veto do Presidente da República, exatamente 
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porque é justo e necessário que o Brasil continue se 
desenvolvendo.

Queremos repudiar toda forma de repressão con-
tra o povo. Vivemos numa democracia, em que é im-
portante o diálogo. Ninguém, naquela manifestação de 
ontem, pretendia qualquer ato de violência, mas, sim, 
que a população fosse ouvida e que as autoridades 
discutissem com o povo para encontrar uma solução 
para um problema que aflige milhares de pessoas.

Sr. Presidente, Srs. Deputados e Srs. Senadores, 
Srªs Senadoras e Srªs Deputadas, queremos a digni-
dade do nosso povo e o avanço do povo brasileiro.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Obrigado, Deputado Carlos Zarattini.
Com isso, encerramos o período de breves co-

municações e passamos...
O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra como Líder.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Temos um pedido do Deputado Ivan Valente para falar 
como Líder. Havia um acordo...

aqui estabelecido de passarmos direto à votação 
do requerimento e discussão e votação do veto. Mas 
não podemos impedir que o Deputado Ivan Valente se 
inscreva para falar como Líder. 

Com a palavra, então, o Deputado Ivan Valente.
V. Exª dispõe de 5 minutos.
O Sr. Lincoln Portela (PR – MG) – Sr. Presi-

dente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Pois não, Deputado Lincoln Portela. 
O Sr. Lincoln Portela (PR – MG) – Enquanto o 

Líder está falando... No acordo feito, não contávamos 
com a fala dos Líderes. É claro que, regimentalmente, 
o Deputado Ivan Valente tem todo o direito a ela. Mas 
nada nos impede de começarmos a votar.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – Nós 
temos votação de requerimento, discussão e, depois, 
votação da matéria, Deputado Lincoln Portela. 

Com a palavra, então, o Deputado Ivan Valente 
pelo prazo máximo de 5 minutos.

O SR. IVAN VALENTE (PSOL – SP. Como líder. 
Sem revisão do orador) – Sr. Presidente, Srs. Deputa-
dos, a manchete da Folha de S. Paulo de ontem dizia 
que a tarifa telefônica, particularmente de celular, no 
Brasil, é a segunda mais cara do mundo. Essa tarifa 
telefônica, a segunda mais cara do mundo, chega a 
ser dez vezes mais cara do que nos Estados Unidos e 
na Europa em vários serviços – dez vezes mais caro o 
preço de uma chamada. Isso é feito através do proces-
so de privatização, através do processo de hegemonia 
das teles e, evidentemente, não só da omissão, mas 

da submissão da Anatel e dos sucessivos governos 
aos interesses das telecomunicações.

O mesmo problema ocorre no Brasil em relação 
à TV a Cabo.

Como membro da Comissão de Defesa do Con-
sumidor da Câmara, foram vários os debates que 
fizemos, porque existe um monopólio como a NET, 
que controla a TV a cabo no Brasil e cobra um preço 
escandaloso por um tipo de serviço que em países da 
América Latina custa três, quatro vezes menos e com 
melhor qualidade. São só reclamações. E agora, Sr. 
Presidente, Srs. Deputados? Nós estamos discutindo, 
nós vamos discutir, concretamente, a questão do acesso 
à internet no Brasil. E é esse o tema que quero tratar 
diretamente aqui, porque o debate já apareceu agora, 
na sessão da Câmara, está nos jornais. E digo que, 
ou rigorosamente o Estado intervém para que haja a 
democratização do acesso a esse instrumento, a in-
ternet, e particularmente ao sistema de banda larga a 
todo o povo brasileiro a preços acessíveis... E isso só 
é possível com um sistema estatal. Isso só é possível 
se o interesse das grandes teles, que já hegemonizam 
o sistema telefônico e têm uma interrelação grande 
com a TV a cabo... Agora também querem impedir que 
se crie uma empresa capaz de aproveitar toda a rede 
de fibras óticas existentes no nosso País, através do 
sistema Furnas e Eletrobrás.

E mais, é preciso discutir o modelo, porque é 
possível que esse sistema estatal possa chegar como 
uma grande espinha dorsal a todo o Brasil, particu-
larmente...

Exatamente está aí a questão: as teles só se in-
teressam por um volume de mercado. 

Eles não querem chegar às pequenas cidades, 
às localidades distantes, onde não existe um grande 
mercado. É a grande questão das telecomunicações, 
ou seja, eles ficam com o filé e querem que o Estado 
fique com o osso, e é por isso que nós defendemos.

Eu acho que, no Brasil, com relação ao acesso à 
internet, nós reproduzimos no mundo digital o mesmo 
apartheid social e econômico entre ricos e pobres, Sr. 
Presidente, Srs. Deputados. Por isso, nós pedimos, 
inclusive, uma audiência na Defesa do Consumidor, 
com vários palestrantes, para debater essa questão 
como prioridade. Nós entendemos que é chegada a 
hora de fazermos disso, rigorosamente, um serviço 
público. Serviço público! O caráter tem que ser público. 
O método de regime público para internet vem sendo 
discutido há anos pela Anatel e pelo TCU nos moldes 
do que acontece no serviço do telefone fixo comutado, 
o único que, de acordo com a Lei Geral de Telecomu-
nicações nº 9.472/97, é prestado sob regime público. 
Se o mesmo ocorresse com a internet, recursos do 
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Fust, mais de R$6 bilhões poderiam servir para uni-
versalizar as telecomunicações, a internet e a banda 
larga no nosso País e expandir essa rede.

É por isso que elas já começam a reagir e, com 
seu lobby, nos meios de comunicação de massa, já 
começam a tentar barrar a recriação do sistema Te-
lebrás. E é isto que nós viemos defender hoje: que o 
debate seja estabelecido publicamente com o povo 
brasileiro.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Muito obrigado, Deputado Ivan Valente, que falou aqui 
pela Liderança do PSOL.

Nós passamos, então, imediatamente à Ordem 
do Dia.

Há requerimento sobre a mesa.
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Passamos imediatamente à votação.

As Srªs e os Srs. Parlamentares, na Câmara, que 
concordam com o requerimento queiram permanecer 
sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado.
As Srªs e os Srs. Senadores que concordam 

com o requerimento queiram permanecer sentados. 
(Pausa.)

Aprovado.
Então, com a votação do requerimento, passa-

mos à discussão e votação dos vetos.
Peço à Assessoria que distribua a cédula de vo-

tação para que os Srs. Parlamentares já possam ter o 
primeiro contato com a cédula de votação, já que nós 
aprovamos o requerimento de urgência.

Aprovado o requerimento de urgência, passa-se 
à apreciação da matéria.

Item 1 (Incluído na pauta nos termos do Re-
querimento nº 1, de 2010–CN, de urgência, lido e 
aprovado nesta oportunidade)

VETO PARCIAL Nº 7, DE 2010

Discussão, do Veto Parcial nº 7, de 2010, (Men-
sagem nº 8/2010–CN), aposto ao Projeto de Lei nº 46, 
de 2009–CN, que estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2010.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – A 
Presidência comunica ao Plenário que o processo de 
votação dar-se-á por meio de cédula única.

As cédulas já se encontram à disposição das Srªs 
e dos Srs. Congressistas, bem como cópias da men-
sagem presidencial relativa ao veto a ser apreciado, 
junto às urnas sobre as bancadas.

É a seguinte a cédula única de vota-
ção:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Encontram-se também à disposição das Srªs e dos Srs. 
Congressistas avulsos do texto do Projeto de Lei do 
Congresso Nacional nº 46, de 2009 e dos Pareceres 
nºs 129, de 2009-CN, e 130, de 2009-CN, que corres-
pondem, respectivamente, aos pareceres da matéria e 
da Redação Final, em atendimento ao artigo...

Não é para votar ainda. Não abram ainda as cé-
dulas de votação.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Perfeita-
mente. Convém lembrar, Sr. Presidente, que o acordo 
firmado exatamente estabelece...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Não é para abrir as urnas ainda. Viu, gente?

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – A votação 
só depois da discussão.

O SR. EDUARDO VALVERDE (PT – RO) – Para 
orientar a Bancada, Sr. Presidente. Para orientar a 
Bancada.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Só um minuto. Vou pedir aos assessores aqui que não 
abram as urnas ainda para votação, a votação não está 
iniciada. A única coisa é que... Eu distribui as cédulas 
para que se pudesse ter contato com as cédulas.

Continuando: que correspondem, respectivamen-
te, aos pareceres da matéria e da Redação Final, em 
atendimento ao art. 106 do Regimento Comum.

Passa-se à discussão da matéria.
Discussão, em turno único, do veto parcial apos-

to ao Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 46, de 
2009, que “estima a receita e fixa a despesa da União 
para o exercício financeiro de 2010”.

Eu faço uma pergunta aqui às Srªs e aos Srs. 
Líderes. Chegou a informação de que nós teremos 
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um acordo aqui para três pronunciamentos a favor 
do veto e três pronunciamentos contra o veto. É isso? 
Esse é o acordo? Depois é o encaminhamento, aí é 
outra questão.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Três 
e três.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Então, chamamos para fazer uso da palavra contra o 
veto o Deputado José Carlos Aleluia. É o primeiro a se 
pronunciar contra, pelo prazo máximo de 5 minutos. 

Depois, vai falar a favor o Deputado Gilmar Ma-
chado; contra, a Deputada Luciana Genro; a favor, 
a Senadora Ideli Salvatti; contra, o Deputado Otavio 
Leite. (Pausa.)

No lugar da Senadora, o Senador Antonio Car-
los Valadares. E o último a falar a favor é o Deputado 
Márcio Reinaldo.

Então, o Deputado José Carlos Aleluia, com a 
palavra, pelo tempo máximo de cinco minutos.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, eu quero pedir especial atenção dos Deputados e 
dos Senadores.

A Constituição brasileira estabelece que o voto 
dos vetos presidenciais é feito em voto secreto. Isso foi 
colocado pelo Constituinte para proteger o Deputado 
da base do Governo em circunstâncias como estas. 
Eu, particularmente, prefiro o voto aberto.

Sr. Presidente, V. Exª que é vice-Presidente do 
Congresso e vice-Presidente da Câmara, meu primei-
ro pedido é para que nós votemos a emenda à Cons-
tituição que acaba com o voto secreto, porque seria 
importante que a sociedade soubesse a posição de 
cada Deputado e de cada Senador.

Nós estamos votando a próprio existência do Con-
gresso, nós estamos votando a própria justificativa da 
existência do Parlamento em uma democracia. Nós é 
que somos os controladores reais do Orçamento, De-
putada Luciana Genro. Nós é que temos a faculdade 
de aprovar ou não o investimento. O que está diante 
de nós?

Por equívoco do Sr. Presidente, ele está se guian-
do por um filme de André Cayatte, da década de 50, 
na França. O título do filme é Direito de Matar, mas a 
história do filme é o direito de roubar.

Ora, Sr. Presidente, o que aconteceu nesse caso? 
Temos o Tribunal de Contas da União, que verificou 
que várias obras da Petrobras, inclusive, estão com 
irregularidades, preços acima do que o mercado pra-
tica. Realização de obras diferentes do projeto, ame-
aças à segurança e ameaças ao bolso do cidadão. O 
Congresso Nacional aprovou que essas obras não 
poderiam continuar a ser executadas enquanto não 

fossem sanadas as irregularidades. O Presidente as-
sinou o veto equivocado. Temos o dever de corrigi-lo. 
O voto secreto, em que pese eu ser contra, dá a opor-
tunidade de corrigir, de dizer não ao veto, de derrubar 
o veto, de dizer ao Presidente: Vossa Excelência tem 
prestígio, Vossa Excelência tem popularidade, mas 
Vossa Excelência não é Luiz XIV, o Estado não é Vos-
sa Excelência, o Estado tem um Poder Judiciário e um 
Poder Legislativo.

Vamos votar não. O meu discurso não é só para 
a Oposição, mas para a base do Governo. Vamos dar 
um grito de independência no Parlamento, vamos dizer 
não. Essa autorização não é para o Presidente roubar, 
é para que alguns outros roubem.

É um erro aprovar isso, companheiros e com-
panheiras. Daqui para frente, o que vamos fazer vale 
tudo. E Deputados ainda são ameaçados. Ora, a obra 
é no Paraná. Fica mal para mim ficar contra. Se tiver 
roubando na Bahia, eu fico contra. Eu não quero na 
Bahia obra superfaturada. Eu não quero na Bahia obras 
que não atendam ao interesse público. 

E tem mais: esta votação é secreta, mas nós po-
deremos ainda... E eu tenho um parecer da Comissão 
de Orçamento da Câmara e do Senado, os técnicos 
dizendo que isso é uma aberração. Permitam-me usar: 
é uma excrescência. Nunca antes neste País se apro-
vou algo tão absurdo, tão estranho à vida pública, tão 
atentatório à moral pública. Se este veto for mantido, 
nós entraremos com um decreto legislativo reinserindo 
as obras na lista das que não podem ser realizadas 
porque são irregulares. 

Não, não e não.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Obrigado, Deputado José Carlos Aleluia. 
Passamos a palavra, para falar a favor, ao Depu-

tado Gilmar Machado.
O SR. GILMAR MACHADO (PT – MT. Para discu-

tir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, Srªs e Srs. Deputados, nós vamos manter 
o veto. E queremos aqui conclamar a todos e vamos 
justificar por quê. É correto manter o veto. E é votar 
“Sim”, pela manutenção do veto, porque a Comissão 
Mista de Planos e Orçamentos tem uma subcomissão 
que trata exatamente dessas obras com indícios de 
irregularidades. Na Comissão Mista de Orçamentos, 
os Deputados, por ampla maioria – 19 votos a 4 –, 
disseram que a Petrobras não deveria estar no Anexo 
VI, para não ter alocação de recursos e ter suas obras 
paralisadas. 

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia – PT-RS) – 
Obrigado, Deputado José Carlos Aleluia. 

Passamos a palavra, para falar a favor, Deputado 
Gilmar Machado. 
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O SR. GILMAR MACHADO (PT-MT. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs Sena-
doras, Srs. Senadores, Deputados e Deputadas, nós 
vamos manter o veto. E queremos aqui conclamar a 
todos e vamos justificar por quê. É correto manter o 
veto. E é votar “Sim” pela manutenção do veto, porque 
a Comissão Mista de Planos e Orçamento ela tem 
uma subcomissão que trata exatamente dessas obras 
com indícios de irregularidades. Na Comissão Mista 
de Orçamentos, os Deputados, por ampla maioria, 19 
votos a 4, disse que a Petrobrás não deveria estar no 
Anexo VI para não ter alocação de recursos e ter as 
suas obras paralisadas. 

Na votação dos Senadores, ficou 3 votos a 2, 
para que ficasse excluído. Como há uma Casa com 
uma posição e outra Casa com outra, mantém-se a 
posição da última a ser votada. No caso, o Senado. 
Então, a Câmara dos Deputados já tinha dito que as 
obras da Petrobras não estavam sujeitas ao veto, não 
deveriam estar no Anexo VI.

Além disso, nós queremos dizer que, no caso da 
Comperj, por exemplo, do Rio de Janeiro, o TCU não 
recomendou que houvesse a colocação no Anexo VI, 
mas os Parlamentares da Comissão entenderam: se 
foi dado o mesmo tratamento à Abreu e Lima, por que 
estava diferente para a Comperj? Não havia orientação 
do TCU para que a Comperj pudesse estar no Anexo 
VI. Então, os Parlamentares: por que um é de um jeito 
e outro é do outro? Então, colocou a Comperj na lista. 
Ela nem deveria estar na lista. Além disso, essas obras 
que estão aqui sendo colocadas, a Petrobras tem dis-
cutido, discutido com o TCU, porque ele quer que as 
obras da Petrobras tenham o mesmo tratamento que 
as obras rodoviárias.

Nós entendemos que também tem que ser utili-
zada parte dos dados do Sinapi e do Sicro, que usam 
avaliações de habitação e avaliações de rodovias. 
Mas, no caso, na hora em que você vai construir uma 
refinaria, às vezes a obra que você vai fazer de terra-
plenagem é diferente de uma obra que você vai fazer 
numa rodovia. Porque, às vezes, os equipamentos que 
vão ficar colocados ali naquela terraplenagem o peso 
é muito maior do que os de uma rodovia.

E o TCU quer que se cobre o mesmo valor. 
Há um equívoco. E há esse debate que está 

sendo feito com o Tribunal, que tem reconhecido que 
algumas coisas tem que ter tratamento diferenciado. 
Eles querem que se cobre, por exemplo, em Recife, o 
mesmo valor de aluguel de carro, por exemplo, para 
que os trabalhadores utilizem, com o mesmo preço 
que é cobrado em São Paulo. Só que os valores são 
distintos, são diferentes, dependendo da lei da oferta 
e da procura e das condições que você tem. 

Então, são questões que estão sendo discutidas 
permanentemente. E a Petrobras nunca se recusou a 
discutir, a debater. 

Há uma alegação de que a Petrobras tem difi-
cultado o trabalho do TCU. Muito engraçado. Como é 
que a Petrobras está dificultando o trabalho do TCU? 
O TCU diz que há preços colocados acima. Onde é 
que o TCU achou esses números? Nas planilhas apre-
sentadas pela Petrobras. Se é na planilha apresenta-
da pela Petrobras, que ela está achando que há um 
sobrepreço, como é que a Petrobras está impedindo 
a fiscalização do TCU?

Então, há muito itens aqui que não conferem com 
aquilo que está sendo colocado. Foi por isso que o Pre-
sidente Lula, corretamente e seguindo a votação da 
Câmara dos Deputados, majoritariamente na Comissão 
– 19 a 4 –, colocou que não deveria paralisar essas 
obras extremamente importantes não só no Espírito 
Santo, não só no Paraná, não só no Rio de Janeiro, 
não só em Pernambuco. São obras estruturantes, como 
é o caso da Refinaria Abreu e Lima, em Recife, que 
tem mudado a cara do desenvolvimento do Nordeste 
brasileiro, que tem gerado emprego. E ninguém está 
contra a fiscalização. Tanto é que os dados que o TCU 
está utilizando são dados fornecidos e apresentados 
pela Petrobras. 

É exatamente por isso que podemos dizer aqui, 
com tranquilidade, e o TCU pediu, sobre obras, por 
exemplo, do Dnit, que se apresentasse uma documen-
tação e se continuasse o trabalho de entendimento. 
A Petrobras está fazendo a mesma coisa que outras 
empresas fizeram na área de rodovias, e saíram no 
Anexo 6.

É por isso que defendemos a manutenção do veto 
e pedimos aos Srs. Parlamentares que mantenham o 
veto. Votem “sim”, com tranquilidade, para que nós... 
(Fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Muito obrigado, Deputado Gilmar Machado. 

Passamos à terceira oradora inscrita, segunda 
para falar contra o veto, Deputada Luciana Genro.

A SRª LUCIANA GENRO (PSOL – RS. Para 
discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, 
Srs. Deputados e Senadores, se nós vivêssemos num 
País em que a corrupção não fosse tão comum, tão 
evidente e tão banalizada, talvez os argumentos do 
Deputado Gilmar pudessem até ser levados em conta. 
Mas ocorre exatamente o contrário: o Brasil vive um 
momento que não é novo, que faz parte dos nossos 
500 anos de história, em que a corrupção está cada 
vez mais evidente. 

Durante muito tempo, o Partido dos Trabalhado-
res foi o partido que denunciou, que combateu, que 
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exigiu a fiscalização, a perseguição aos corruptos e 
aos corruptores. Hoje vemos os Líderes do Gover-
no pedirem ao Congresso Nacional que mantenha 
o veto do Presidente Lula, para que obras suspeitas 
de irregularidades, de superfaturamento, possam ter 
continuidade. 

Ao mesmo tempo, o Governo joga na imprensa, 
para fazer a sua campanha eleitoral, as manchetes de 
que está lançando um projeto de combate à corrupção, 
de que vai propor a extinção, a multa e o bloqueio de 
empréstimos para empresas que forem envolvidas em 
corrupção. Pura demagogia.

A votação que vamos realizar aqui vai mostrar 
quem, de fato, é intolerante com a corrupção. O povo 
brasileiro já não aguenta mais assistir pela televisão a 
episódios como os que vimos aqui em Brasília: o Go-
vernador recebendo dinheiro, fitas gravadas, armadi-
lhas, jogos que demonstram claramente a corrupção 
no Governo de Brasília. E a Câmara, calada, prote-
gendo o Governador.

Nós não aguentamos assistir a episódios como os 
do Rio Grande do Sul, onde também a Governadora, 
suspeita de corrupção, segue governando. 

Vimos o mensalão do PT e não vimos a punição. 
Nós vemos todos os dias... E hoje, nos jornais, mais 
uma notícia do TCU apontando falhas na gestão da 
Conab.

Vemos todos os dias, nos jornais, as notícias de 
corrupção. E alguns vêm a esta tribuna, para se insur-
gir, para dizer que querem a punição dos corruptos, 
desde que eles não sejam do seu partido. 

E vimos também, na imprensa de hoje, o PT, o 
PSDB, o DEM unidos para pedir ao TRE que não aceite 
a proibição das doações ocultas aos partidos, o que é 
também mais uma fonte de corrupção. Querem escon-
der quais empresas estão recebendo recursos e fazer 
de conta de que estão propondo um projeto de lei que 
vai fechar empresas ou cobrar multas de empresas en-
volvidas em corrupção. E, quando há casos concretos, 
como este com que estamos defrontando-nos aqui, 
com suspeitas apontadas pelo Tribunal de Contas, o 
Governo veta a paralisação das obras, porque o pre-
juízo dessa paralisação seria muito grande. 

O prejuízo maior é o prejuízo moral a que o Bra-
sil está submetido pelos escândalos de corrupção um 
atrás do outro, e a população brasileira assistindo a essa 
banalização, muitos já nem mais se importando com 
a corrupção, porque, afinal de contas, parece mesmo 
que a corrupção faz parte do jogo político.

Nós não aceitamos essa lógica. Se há suspeitas 
de fraudes, de superfaturamento, há que se paralisa-
rem as obras. Não podemos aqui chancelar a conti-
nuidade do roubo.

Pela derrubada do veto do Presidente Lula.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Obrigada, Deputada Luciana Genro. 
Passamos a palavra, imediatamente, ao Sena-

dor Antonio Carlos Valadares, para falar a favor dos 
vetos.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Deputados, Srªs e Srs. Sena-
dores, o que estamos votando neste instante não é a 
rejeição ou a aprovação de uma irregularidade ou de 
alguma irregularidade insanável, detectada pelo Tribu-
nal de Contas da União. O que estamos a votar é um 
veto presidencial, que é uma atribuição específica do 
Presidente da República. Constitui também uma com-
petência exclusiva do Congresso Nacional rejeitar ou 
aprovar o veto. 

A jurisprudência dos Tribunais, de forma reiterada, 
tem dito que irregularidade insanável, sim, é um ato de 
improbidade administrativa. O que estamos a discutir 
aqui é o seguinte: houve alguma denúncia do Tribunal 
de Contas da União de que, nesse veto presidencial, 
tenha havido a prática de algum ato de improbidade 
administrativa dos nossos gestores públicos da Pe-
trobras, por exemplo? Não! Portanto, não há nenhu-
ma preocupação, porque, se houvesse algum ato de 
improbidade administrativa, naturalmente o Ministério 
Público já estaria em ação para coibir o desvio, para 
impedir o malbarateamento e a destruição do patrimô-
nio público do Brasil.

Não tenho o menor receio, Sr. Presidente, de 
votar a favor do veto presidencial, já que a ação dos 
órgãos fiscalizadores desta Nação não será impedi-
da em nenhum momento, porque os esclarecimentos 
estão sendo feitos, a toda hora e a todo instante, para 
a Petrobras. Prova disso é que, na CPI da Petrobras, 
técnicos da Petrobras e técnicos do Tribunal de Contas, 
frente a frente, chegaram à conclusão de que pelo me-
nos 97% das irregularidades consideradas na refinaria 
de Pernambuco já estavam praticamente resolvidas, 
faltando apenas 3%. 

Quem exerceu o Poder Executivo, como eu exer-
ci, sabe que nós vamos até à exaustão na defesa 
daquilo que consideramos importante em favor da 
sociedade.

Agora, o que não podemos defender, Sr. Presi-
dente, sob pena de estarmos a favor de atos de cor-
rupção, é que, havendo uma irregularidade insanável, 
o Congresso Nacional a coloque debaixo do tapete e 
venha decidir favoravelmente a um veto.

Não é isso que estamos votando, Sr. Presidente. 
O que estamos votando, neste instante, é a atribuição 
do Presidente da República em defesa do patrimônio 
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nacional, em defesa do emprego de mais de 25 mil 
pessoas que poderiam ser jogadas no olho da rua em 
Pernambuco, em defesa da moralidade política.

Este Congresso, Sr. Presidente, não é um órgão 
técnico, é um órgão político, e a política conduz no 
sentido de que, dentro da ética e da decência, não 
podemos parar obras essenciais ao desenvolvimento 
do nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Agradeço ao Senador Antonio Carlos Valadares.

Passamos a palavra ao quinto orador inscrito, 
o terceiro a falar contra os vetos, o Deputado Otávio 
Leite.

O SR. OTÁVIO LEITE (PSDB – RJ. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Congressistas, preliminarmente, quero saudar esta 
sessão, porque estamos cumprindo desígnio consti-
tucional muito pouco observado na práxis parlamentar 
brasileira, não é de hoje, mas há muito.

Hoje, estão aptos a serem apreciados pelo Con-
gresso Nacional, no seu dever de apreciá-los, 550 pro-
jetos ou itens de pouco mais de setenta projetos. Esse 
é apenas um deles. É uma andorinha, que espero faça 
algum verão. Mas o fato é que ele é relevante, e foi por 
essa natureza, pelo caráter inusitado que ele traz em 
si, que as oposições julgaram apropriado trazer como 
ponto prioritário de pauta essa matéria para a reflexão 
dos Parlamentares e para uma formação de juízo que 
seja a melhor para o Brasil.

É algo absolutamente novo no processo legisla-
tivo no que diz respeito à posição de um veto especi-
ficamente sobre um anexo na lei orçamentária. Que-
ro lembrar que há uma digressão histórica breve que 
deve ser lembrada, que deve ser observada. No ano 
de 2001, a Comissão de Orçamento do Congresso Na-
cional, a Comissão Mista, entendeu que devesse ser 
criado um anexo elencando as obras com indícios de 
irregularidades graves, que não são detectadas com 
um toque de mágica, que são produto de um esfor-
ço técnico, eficaz e isento do Tribunal de Contas da 
União (TCU), portanto, merecedor de um tratamento 
legislativo específico.

Mais adiante, ainda ao tempo do Governo Fer-
nando Henrique Cardoso – vale lembrar isso, do ponto 
de vista institucional –, identificou-se que a paralisa-
ção por completo de uma obra, às vezes, não deveria 
ser o adequado, já que o contrato objeto de uma eiva 
de inconstitucionalidade ou de um grave atentado ao 
Erário era uma parte do contrato como um todo ou um 
dos integrantes de uma obra como um todo. Então, 
concebeu-se a ideia de haver dotações em subtítulos, 
esculpidas na lei orçamentária, como recursos para 
a retomada da execução das obras, sendo saneados 

os vícios, as falhas e as irregularidades. Penso que 
isso é sensato, é oportuno, é adequado. Mais adian-
te, inclusive, a Comissão de Orçamento utilizou esse 
expediente.

Mas, quanto ao caso em si do exercício de 2009, 
ao tempo de obras em execução terem sido objeto de 
estudos aprofundados pelo Tribunal de Contas, em 
cumprimento ao art. 70 da Constituição, em cumpri-
mento ao art. 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
que obriga o Tribunal de Contas – isso está inscrito no 
seu art. 59, § 1º, inciso V – a denunciar e informar ao 
Congresso “fatos que comprometam os custos ou os 
resultados dos programas ou indícios de irregularidades 
na gestão orçamentária”. Então, é dever do Tribunal.

Esta Casa houve por bem, em visita às obras, 
detectar problemas, visualizá-las in loco. Cito, por 
exemplo, o Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro 
(Comperj). É óbvio que essa obra no Estado do Rio 
de Janeiro é importantíssima, mas, embora tenham 
apregoado uma dotação de R$12 bilhões, nem 25% 
da terraplanagem foram feitos. Infelizmente, além des-
sa demora terrível, que contradisse discurso oficial da 
propaganda fácil, o fato é que o Tribunal detectou que, 
na terraplanagem, houve superfaturamento de 1490%! 
Ora, vamos fechar os olhos em relação a isso? Que-
remos que o problema seja sanado, que a obra seja 
retomada, mas à luz do que deve presidir o interesse 
do Erário nacional. Portanto, estamos aqui requerendo 
que o Governo empreenda todo esforço para sanear 
o problema, para que o Erário seja resguardado, para 
que a obra seja retomada. Mas, para que isso acon-
teça, não tem o Presidente de fechar os olhos a uma 
realidade, a uma constatação inequívoca de que há 
problemas sérios, e de permitir – do ponto de vista 
pedagógico, de maneira absolutamente equivocada 
e absurda – que se possa prosseguir uma obra já tão 
determinada como obra irregular.

Portanto, o veto merece ser rejeitado para o bem 
da Nação.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Obrigado, Deputado Otávio Leite.

Passamos a palavra ao último orador inscrito para 
falar a favor, o Deputado Márcio Reinaldo.

O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB – BA) – Sr. Pre-
sidente, V. Exª desligou o microfone?

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Não.

O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB – BA) – Eu queria 
pedir a palavra como Líder, mas, como V. Exª já anun-
ciou o orador, falo na sequência.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – V. 
Exª falará na sequência. Alerto que houve um acordo 
entre os Líderes – que chegou à Mesa – para que a 
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fala dos Líderes acontecesse após a abertura da vo-
tação.

O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB – BA) – Esse acor-
do não me incluiu, Sr. Presidente. Não tratei disso.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Tem a palavra o Deputado Márcio Reinaldo Moreira.

O SR. MÁRCIO REINALDO MOREIRA (PP – 
MG. Para discutir. Sem revisão do orador.) – Obrigado, 
Sr. Presidente.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, tenho o 
dever de trazer a V. Exªs a experiência que pude acom-
panhar nesses projetos em pauta. Tive oportunidade, 
na Comissão de Fiscalização Financeira da Câmara 
dos Deputados, onde presidi uma subcomissão mui-
to bem relatada pelo Deputado Duarte Nogueira, de 
visitar essas obras. E tivemos uma impressão extre-
mamente preocupante quanto ao aspecto da inserção 
dessas obras naquelas irregulares, que teriam sua 
paralisação decretada.

Chegamos, na Comissão Mista de Orçamento, 
a observar para os nossos parceiros de trabalho que 
não se tratavam de obras pequenas, de obras que es-
tamos acostumados a ver, de pequenas rodovias que, 
às vezes, não criam problema maior, mas de obras da 
Petrobras, de refinarias muito importantes, principal-
mente a Refinaria Abreu e Lima, em Pernambuco; a 
Refinaria Repar, no Paraná, em Araucária; e o Com-
plexo Petroquímico do Rio de Janeiro (Comperj). São 
obras imensas que trarão transformações muito sig-
nificativas para todas aquelas regiões, principalmente 
Abreu e Lima, em Pernambuco, onde já se investiram 
R$2,1 bilhões até este momento e onde serão inves-
tidos, nos próximos anos, mais R$21 bilhões. São va-
lores espetaculares que estão modificando a cara do 
Estado de Pernambuco para melhor, dignificando-o 
neste País.

Vim com essa sensação daquele Estado e sen-
ti a importância dessa obra, bem como a da ferrovia 
Trans-nordestina para toda aquela região, onde todo o 
petróleo ali tratado e convertido em óleo diesel, vindo 
do Brasil ou da Venezuela, será distribuído por todo o 
Norte e por todo o Nordeste por ferrovia, no Porto de 
Suape, numa infraestrutura magnífica. Quando a gente 
vai para o sertão, a gente vê que essa obra continua ali 
com suas influências, entrando por toda aquela região 
conhecida como a rodovia da maconha, por Petrolina, 
por Salgueiro, transformando efetivamente toda aquela 
área, com mais de dez mil empregos.

A mesma coisa está acontecendo no Estado 
do Rio de Janeiro e no Paraná – lá não há uma nova 
refinaria, mas há a modernização de uma refinaria já 
implantada há muitos anos. Vai haver uma qualidade 
sensacional de produtos derivados do petróleo. 

São mais de R$30 bilhões de investimento em 
poucos anos e que estão mudando a cara dessas re-
giões e do nosso País. São mais de 30 mil empregos, 
com mudança da qualidade de vida de gerações.

Eu vi cursos no Senai, em que pessoas, filhos de 
trabalhadores rurais, cortadores de cana, foram con-
tratadas pela Petrobras como soldadores e outras ati-
vidades pertinentes. De maneira que é uma revolução 
econômica, cultural e social, e eu creio que, quando 
foi votado e, como nosso Líder Gilmar Machado disse 
aqui, essas obras foram incluídas pela vontade de três 
Senadores, contra dois. Eu acho isso uma aberração. 
Eu fiquei frustrado no final do ano passado e fiquei feliz 
quando eu vi que o Presidente da República vetou.

Falaram: “Ah, mas isso está passando por cima 
do Tribunal de Contas e do Congresso”. Mas, numa 
votação como aquela, com três Senadores apenas – e 
a sessão não caiu, porque senão caía também o Or-
çamento –, eu acho então que a medida é acertada. 
Está na hora de mantermos este veto, e, se alguém 
for culpado nisso, que se corrija futuramente através 
das penalidades adequadas.

Mais efetivamente, eu já recomendei...

(Interrupção do som.)

(Manifestações do plenário.)

O SR. MÁRCIO REINALDO MOREIRA (PP – 
MG) – Está muito bom. Já deu.

(Manifestações do plenário.)

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Muito obrigado, Deputado Márcio Reinaldo pelo seu 
pronunciamento.

Está encerrada a discussão.
Passa-se à votação.
Há oradores inscritos para encaminhamento.

(Manifestações no plenário.)

O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB – BA) – Sr. Pre-
sidente! Sr. Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – O 
Deputado João Almeida tem a prerrogativa de falar...

O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB – BA) – Sr. Pre-
sidente, V. Exª não pode iniciar a votação antes de me 
conceder a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não, Deputado João Almeida. V. Exª pode aguardar 
um minuto porque nós vamos lhe conceder a palavra 
como Líder.

Deputado João Almeida, V. Exª tem a palavra 
pelo prazo máximo de cinco minutos.
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O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB – BA) – V. Exª tem 
de me conceder a palavra no tempo da sessão que eu 
requeri. Eu não requeri depois que V. Exª...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Está concedida a palavra a V. Exª. Cinco minutos, por 
favor, no painel.

O SR. INÁCIO ARRUDA (PCdoB – CE) – Abra 
a votação, Sr. Presidente!

A SRª IDELI SALVATTI (PT – SC) – Abra a vo-
tação, Sr. Presidente. Foi esse o acordo!

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – O 
Deputado João Almeida está com a palavra, regimen-
talmente, como Líder.

O SR. COLBERT MARTINS (Bloco/PMDB – 
BA. Intervenção fora do microfone.) – Vamos abrir a 
votação.

A SRª IDELI SALVATTI (PT – SC) – Houve acor-
do, Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Não se pode abrir porque há encaminhamento ainda, 
Srªs e Srs. Senadores, Deputados e Deputadas. Leiam 
o Regimento da Casa, que só pode ser descumprido se 
houver acordo entre os Líderes. Como não há acordo, 
não há como se atropelar o Regimento.

Então, V. Exªs procurem um acordo para se ini-
ciar a votação sem a palavra do Líder João Almeida, 
que pediu a palavra.

Líder João Almeida, V. Exª tem a palavra por 
cinco minutos.

Pode recomeçar o tempo do Líder João Almei-
da.

O SR. JOÃO ALMEIDA (PSDB – BA. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – O problema do tempo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Deputados, do que é 
que estamos tratando aqui agora? Nós estamos tra-
tando de um veto aposto pelo Senhor Presidente da 
República a um anexo da lei orçamentária.

E o que há nesse anexo da lei orçamentária? 
Há, relacionadas ali, 24 obras e ações do Governo, 
nas quais o Tribunal de Contas da União identificou e 
pontuou irregularidades na execução desses serviços. 
Quais são as irregularidades? As irregularidades são 
as mais diversas, que indicam sobrepreços, preços 
que foram negociados fora do contrato, enfim, irregu-
laridades muito graves.

E observem os senhores: são 24 obras e ações 
do Governo. O Senhor Presidente pinçou, dessas 24, 
quatro ações e obras de responsabilidade da Petrobras 
e vetou apenas essas quatro.

E com que argumento? Com o argumento de 
que a paralisação dessas obras prejudicará o seu an-
damento. Ora, e as outras vinte ações e obras do Go-
verno não têm a mesma implicação? Qual é a outra 

alegação? Que nós vamos – um grande sofisma! –, 
que nós vamos destruir 25 mil empregos. E nas outras 
vinte ações não há empregos a destruir com a parali-
sação? É muito curioso.

Qual é a justificativa então? O privilégio é para 
a Petrobras, as ações desenvolvidas pela Petrobras. 
As demais, desenvolvidas por governos estaduais, de 
interesse de Municípios, desenvolvidas pelo próprio 
Governo Federal, não têm importância. Essas podem 
continuar no anexo, podem continuar paralisadas, por-
que não causam nenhum problema. A quem convence 
isso? A ninguém, naturalmente.

As obras listadas e vetadas pelo Senhor Presi-
dente foram também examinadas aqui pela subcomis-
são específica da Comissão de Orçamento. Sabem 
V. Exªs que a maioria do Governo está presente em 
todas essas comissões. Pois foi a maioria do Governo 
que, depois de examinar as justificativas incompletas 
e insatisfatórias da Petrobras, manteve essas obras e 
ações do Governo nesse anexo.

De acordo com a tradição, desde 2001, nenhum 
Presidente ousou vetar essas obras postas nesse 
anexo. O Presidente Lula, pois, desta vez, teve essa 
ousadia, e com essas desculpas, como podem as Srªs 
e Srs. Senadores e Srªs e Srs. Deputados observar, 
esfarrapadas, inapropriadas, insatisfatórias.

O que temos aqui, sim, é, mais uma vez, o uso 
do poder imperial. O Senhor Presidente atropela o 
Congresso Nacional, atropela e desrespeita o siste-
ma constituído de controle composto pelo Tribunal de 
Contas da União e pela própria Comissão de Orça-
mento do Congresso Nacional ao tomar esta atitude. 
É muito interessante!

Fica a indagação para todos os senhores: só por-
que há importância para a Petrobras, nada mais tem 
importância? Só as obras da Petrobras?

Ali, pois, senhores, é que estão indicadas 181 
irregularidades que a Petrobras não conseguiu des-
mentir. Esse é o assunto que apreciamos hoje: se re-
cuperamos as nossas prerrogativas.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) 
– Muito obrigado, Deputado João Almeida pelo seu 
pronunciamento.

(Manifestações no plenário.)

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Vamos passar imediatamente ao encaminhamento 
da votação.

Chegou uma informação à Mesa de que have-
ria um acordo para iniciarmos a votação e fazermos 
os encaminhamentos durante a votação. Pergunto se 
procede isso. (Pausa.)

(Manifestações no plenário.)
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Procede? Ok. Determino a abertura das urnas e, por-
tanto, o início da votação.

A SRª IDELI SALVATTI (PT – SC) – Exatamente, 
Sr. Presidente! É esse o acordo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
A Presidência comunica ao Plenário a disposição das 
urnas de votação.

Encontram-se, à direita da Presidência, a urna 
do Senado com as letras iniciais de A a F, e as urnas 
da Câmara dos Deputados com as letras iniciais A e 
B; C a E; e F a I.

Encontram-se, à esquerda da Presidência, as 
urnas do Senado com as letras iniciais de G a L e M 
a Z.

E, no corredor central, as urnas da Câmara dos 
Deputados com as letras iniciais J; L e M; N a P; R e 
S; e T a Z.

Está iniciada a votação.
Para encaminhar a votação, concedo a palavra 

ao Deputado José Carlos Aleluia pelo prazo de cinco 
minutos. 

O SR. DUARTE NOGUEIRA (PSDB – SP) – Sr. 
Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não, Deputado Duarte Nogueira.

O SR. PAULO BORNHAUSEN (DEM – SC) – Sr. 
Presidente, só queria que, terminados os encaminha-
mentos...

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA) – 
Sr. Presidente...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) 
– Só um pouquinho, Deputado Aleluia, o Deputado 
Duarte Nogueira pediu a palavra para uma questão 
de ordem.

O SR. PAULO BORNHAUSEN (DEM – SC) – Ter-
minados os encaminhamentos, gostaria que V. Exª nos 
assegurasse a palavra como Líder do DEM.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não. O Deputado José Carlos Aleluia com a pa-
lavra, para encaminhar.

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM – BA. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador. ) 
– Sr. Presidente, eu estou observando que o Senador 
Suplicy está na fila para votar. 

Senador Suplicy, V. Exª sabe o que está sendo 
votado? O que está sendo votado, Senador Suplicy, é 
uma autorização para que obras que estão com super-
faturamento possam ser executadas. V. Exª, quando era 
da oposição, costumava vir à tribuna defender o dinheiro 
público. Agora, o povo de São Paulo e o povo do Brasil 
querem saber como é que V. Exª está votando. Se V. 
Exª está autorizando, se V. Exª está permitindo que as 

empreiteiras e os fornecedores continuem roubando e 
superfaturando, porque votar a favor da manutenção 
desses vetos significa compactuar, Senador, e o silêncio 
é se acobertar, com o direito que é dado ilegitimamente 
pela Constituição de usar o voto secreto. Eu e V. Exª 
temos mantido aqui um debate muito honesto, muito 
claro. É fundamental que, numa oportunidade como 
esta, V. Exª, que representa o Estado de São Paulo, 
diga ao povo de São Paulo como vai votar, se vai votar 
para manter o veto, que permite a realização de obras 
que o Congresso e o Tribunal de Contas consideraram 
irregulares, ou se V. Exª vai manter a tradição de de-
fender o erário público. Eu espero que V. Exª dê uma 
palavra sobre isso, não só o voto, pois o voto secreto 
é muito cômodo neste momento. 

Eu quero dizer que nós, Democratas, vamos votar 
para derrubar o veto, vamos votar contra todos os vetos 
desse formulário, vamos votar contra essa posição im-
perial do Poder Executivo, votar contra o fato de que o 
Presidente da República, orientado por sua Casa Civil, 
mais uma vez comete um erro e autoriza que obras 
irregulares sejam feitas, sejam realizadas. 

Ora, Sr. Presidente, não é que ninguém deseje 
parar obra, sobretudo eu, que sou engenheiro, mas 
não posso concordar com o fato de que o Presidente 
da República, usando um poder que a Constituição 
não lhe dá, autorize, contra a vontade do Congresso, 
que obras irregulares, com superfaturamento, com li-
citações irregulares, com fraudes, com roubo, sejam 
executadas. 

Vou deixar um minuto e meio para que o Senador 
Suplicy possa dizer como vai votar, porque S. Exª tem 
tido uma posição muito firme. Espero que, mais uma 
vez, tenha uma posição firme.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Vou passar a palavra, para encaminhar a votação, 
pelo prazo máximo de cinco minutos, ao Deputado 
Eduardo Valverde.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não, Senador Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Tendo em conta que 
o Deputado José Carlos Aleluia, em sua fala, inúme-
ras vezes referiu-se a minha pessoa, eu pergunto se 
posso, depois do orador que V. Exª já chamou, fazer a 
devida comunicação, provocado que fui pelo Deputado 
José Carlos Aleluia. 

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
V. Exª tem direito ao contraditório. Logo depois da fala 
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do Deputado Eduardo Valverde, vou conceder a pa-
lavra a V. Exª.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Deputado Valverde, por favor, com a palavra.

O SR. EDUARDO VALVERDE (PT – RO. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, certamente o Senador Suplicy vai votar de 
maneira segura e firme pela manutenção dos vetos, 
e o fará com a consciência tranquila, como todos nós, 
até porque a manutenção dos vetos é uma questão 
de justiça. 

A oposição, no fechar da Sessão Legislativa, 
impediu que se votasse um recurso encaminhado ao 
Congresso Nacional, recurso que tinha um parecer do 
Comitê de Obras Irregulares do Congresso Nacional no 
sentido de rever o seu parecer anterior, considerando 
regulares aquelas obras. Foi por não ter sido votado 
esse recurso... Na Comissão Mista de Orçamento, a 
oposição derrubou o parecer favorável apresentado 
pelo Comitê de Obras Irregulares.

Na verdade, ao analisar parte do relatório do 
TCU – até porque outras obras sequer foram ana-
lisadas pelo TCU –, o Comitê de Obras Irregulares 
chegou à conclusão de que existia divergência de in-
terpretação entre o TCU, que tem toda a sua conduta 
administrativa regida pela Lei nº 8.666, e o Regime 
Especial, que foi criado pelo Presidente da República 
com base numa lei federal e que dá à Petrobras uma 
situação diferenciada. 

Esse conflito de normas é que faz com que as 
interpretações do TCU e da Petrobras às vezes sejam 
dissonantes. Não há irregularidades. Há, tão-somente, 
conflito de normas, e esse conflito de normas foi com-
preendido pelo Comitê de Obras Irregulares. 

A obstrução feita pela oposição na Comissão 
Mista de Orçamento não permitiu que se votasse o re-
curso que retiraria as obras apontadas pela oposição 
como irregulares. Se a obstrução não tivesse ocorrido, 
certamente essas obras não constariam do Anexo 6 e 
o Presidente da República não teria sido levado, por 
uma questão de justiça, para não paralisar o empre-
go de mais de 22 mil trabalhadores em Pernambuco 
e quase trinta mil no Rio de Janeiro...

Não se pode falar em irregularidade. Não se 
pode falar em má-fé. Tem o Congresso Nacional que 
legislar para permitir que as estatais, como manda a 
Constituição Federal, tenham um regime diferenciado 
administrativo. Uma coisa é uma refinaria de petróleo 
em meio a toda a dinâmica do mundo do petróleo, em 
um ambiente competitivo, um ambiente de mercado; 
uma outra coisa é uma obra numa praça, feita por uma 

prefeitura no interior do Brasil. São duas situações dife-
rentes, e não se pode analisá-los com a mesma lupa. 
Isso, dentro do Brasil, que está investindo em petróleo, 
numa estrutura que está crescendo, que está inves-
tindo em ciência e tecnologia, que está aperfeiçoando 
o Estado brasileiro, certamente deixa desconfortáveis 
aqueles que estão olhando para o passado, que estão 
descontentes, que permitem que um ex-Presidente ve-
nha fazer papel de menino de recado e tente desqua-
lificar o Presidente Lula e a principal candidata à sua 
sucessão, que é a Ministra Dilma Rousseff. 

Esse desconforto e essa falta de propósito de-
ram ensejo a esse ato irracional de impedir que se 
votasse o recurso. 

Isso nos leva, neste exato momento, a votar “sim”. 
Esse é o encaminhamento que fazemos para que os 
investimentos da Petrobras possam permitir que o 
Brasil se torne uma potência no mundo do petróleo e 
potencializem a indústria brasileira, já que praticamente 
80% de todos os investimentos da Petrobras são na 
indústria brasileira – Petrobras essa que, no passado, 
quase foi privatizada. 

E esse desconforto também leva à obstrução da 
votação relativa à mudança do regime da exploração do 
petróleo. O petróleo é do Brasil. O regime de partilha é 
o regime mais adequado a esse novo contexto.

Então, quem está nos ouvindo pode sentir que, 
ao buscar impedir as obras da Petrobras e que aqui 
no Congresso Nacional se vote o regime de partilha, 
certamente a oposição não quer um país com cres-
cimento, não quer transformações – transformações 
que vêm mudando a cara do povo brasileiro, a econo-
mia nacional e colocando o Brasil numa das principais 
nações emergentes do mundo.

Por essas razões, o voto que nós encaminhamos 
é o voto “sim”.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Obrigado, Deputado Eduardo Valverde.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB – SP) – 
Sr. Presidente, um minuto só.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Antes de passá-la ao Deputado Duarte Nogueira, eu 
passo a palavra ao Senador Suplicy.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB – RS) – 
Quero registrar que o Senado realizou ontem uma ses-
são de homenagem ao Dia dos Aposentados. Quero, 
a propósito, cumprimentar o Senador Paulo Paim e o 
Senador Mão Santa, que presidiu essa sessão extre-
mamente importante. 

Na oportunidade foi feita a denúncia de que as 
lideranças do Governo na Câmara não querem votar 
o projeto de extinção do Fator Previdenciário e da re-
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cuperação das perdas; disseram que isso só será vo-
tado no ano que vem.

Nós queremos cobrar uma posição da Casa, por-
que esse projeto é extremamente importante. Muita 
gente aguarda a votação do Fator Previdenciário para 
saber o que fazer de sua aposentadoria. Queremos 
definir essa votação ainda este ano...

Queremos definir essa votação ainda este ano, no 
primeiro semestre, porque sabemos que, no segundo 
semestre, ninguém vai comparecer.

Pelo fim do fator previdenciário, cumprimentando 
V. Exª por esta oportunidade.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Obrigado Deputado Arnaldo Faria de Sá.

Senador Eduardo Suplicy com a palavra.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco PT – SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente Marco 
Maia, com todo o respeito ao Deputado José Carlos 
Aleluia, quero dizer que votei com muita tranqüilidade 
no que diz respeito aos vetos colocados pelo Presi-
dente Lula, principalmente porque, sim, o Tribunal de 
Contas da União é o órgão auxiliar do Congresso Na-
cional no exame de todos os problemas que ocorre na 
Administração Pública; porém, o Congresso Nacional 
é soberano na decisão a respeito do que acontece na 
nossa função tão importante de fiscalizar os atos do 
Poder Executivo.

O Deputado José Carlos Aleluia sabe o quanto 
tenho sido rigoroso, inclusive deste os tempos em que 
colegas do Congresso Nacional, quando, tantas vezes, 
fui rigoroso ao fiscalizar os atos dos diversos governos 
que antecederam o do Presidente Lula.

Portanto, ali na Comissão Mista de Orçamento, a 
subcomissão que analisou tecnicamente essas obras 
da Petrobras referidas por ele, avaliou que elas esta-
vam regulares e não deveria constar do Anexo VI, onde 
constam as obras que estão com problemas. Ademais, 
gostaria de ressaltar que, nesta semana, o Presidente 
Lula e o Ministro da Controladoria-Geral da União, Jorge 
Hage, enviaram para o Congresso Nacional importante 
projeto de lei relativamente aos cuidados que devem 
ter as empresas para evitar quaisquer procedimentos 
irregulares de desvios de recursos, de enriquecimento 
ilícito de quem quer que seja. Qualquer empresa que 
porventura fira tais diretrizes e normas irá ter punições 
muito rigorosas.

Então, quero transmitir, com todo o respeito a V. 
Exª, que votei de maneira muito tranquila.

Muito obrigado.
O SR. PAULO BORNHAUSEN (DEM – SC) – Sr. 

Presidente, peço o tempo como Líder, por favor.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Pois não. Mas já havia pedido anteriormente o tempo 

como Líder o Deputado Fernando Coruja, para falar 
pela Liderança do PPS. Sei que o Deputado Duarte 
Nogueira está aguardando, mas...

O SR. PAULO BORNHAUSEN (DEM – SC) – Só 
quero lembrar a V. Exª...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – O 
próximo é V. Exª. 

O SR. PAULO BORNHAUSEN (DEM – SC) – 
Sem querer ferir a ordem, mas quero lembrar a V. Exª 
que, quando começou o processo de votação, pedi a 
V. Exª para me inscrever. V. Exª não me comunicou que 
havia ainda o Líder Coruja. Faço com maior prazer a 
passagem a ele, mas gostaria que V. Exª atentasse a 
esta questão para...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Mas V. Exª está aqui inscrito, aqui registrado no momen-
to que V. Exª pediu; entretanto, o Deputado Fernando 
Coruja já havia pedido o tempo da Liderança. 

O SR. PAULO BORNHAUSEN (DEM – SC) – Vou 
acreditar em V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Deputado Fernando Coruja.

O SR. FERNANDO CORUJA (PPS – SC. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srs. 
Parlamentares, estamos votando aqui um veto do 
Presidente da República a dispositivos de um anexo 
da Lei Orçamentária que consideraram que determi-
nadas obras no Brasil não poderiam receber dinheiro, 
não poderiam continuar sendo executadas enquanto 
não fossem resolvidos problemas de irregularidades 
graves.

Essas irregularidades graves foram apontadas 
pelo Tribunal de Contas, primeiro em agosto, quando 
o Tribunal comunicou o Executivo; depois, em novem-
bro, comunicou aqui para a Casa, quando a Casa re-
ferendou isso. Por unanimidade, a Casa disse que não 
poderiam continuar as obras enquanto não fossem 
sanadas as irregularidades.

Então, um órgão do Brasil, o Tribunal de Contas 
da União, e o Congresso Nacional disseram que era 
preciso sanear as irregularidades. O Presidente vetou. 
Alguns aqui disseram que é prerrogativa do Presidente 
vetar. Mas é preciso lembrar que a Constituição brasilei-
ra não diz que é um poder discricionário do Presidente 
da República, diz que o Presidente pode vetar em duas 
circunstâncias: por inconstitucionalidade – não é o caso 
– ou por ser contrário ao interesse público.

É bem verdade que interesse público é um critério 
que tem um grau de subjetividade, um grande grau de 
subjetividade. O Presidente eleito, é claro, pode inter-
pretar esse interesse público, mas não é ele o único 
que pode interpretar o que é interesse público no País. 
O Congresso Nacional também pode e deve fazer isso. 
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E até por isso as Oposições insistiram em votar antes 
de qualquer coisa este veto.

No caso específico, a argumentação da Presi-
dência, do Executivo para vetar é porque pode haver 
prejuízo, porque poderia haver desemprego, que as 
obras já estão em andamento. Ora, meus senhores e 
minhas senhoras, se não pudermos fiscalizar... E por 
esta argumentação de que a paralisação de obras ge-
rará desemprego, porque a obra já está em andamento 
e que a obra é necessária, não poderemos fiscalizar 
nenhuma, porque todas as obras que estão sendo fei-
tas, evidentemente, são necessárias.

É claro que qualquer paralisação vai dar desem-
prego. Isso não é argumento suficiente para o veto. O 
Presidente da República extrapola a sua prerrogativa; 
extrapola a sua prerrogativa de veto quando despreza 
a posição do Congresso Nacional, quando despreza a 
posição do Tribunal de Contas e simplesmente veta.

É preciso que este Congresso exerça o papel 
de fiscalização. É preciso não só que ele faça com o 
apoio do Tribunal de Contas, mas que faça com que 
esse exercício seja efetivo. É preciso, pois, que esse 
veto seja derrubado.

Sabemos que o veto não será derrubado, pois o 
voto é secreto. E, quando é secreto, a Base do Gover-
no vota com o Governo, não teme a opinião pública, 
não teme qualquer questionamento; vota fechado, e o 
veto será mantido e não será derrubado.

Mas, nós da Oposição, questionamos esse veto; 
questionamos a prerrogativa do Presidente de vetar 
aquilo que aqui foi colocado.

É preciso que o Congresso Nacional tenha a sua 
prerrogativa manifesta. Ora, o Presidente da Repúbli-
ca largamente não respeita este Poder. Eu vejo, por 
exemplo aqui... Não é só este Presidente da República. 
Eu estou aqui no 12º ano de mandato e nunca vi um 
Presidente vir à abertura dos trabalhos do Congresso 
Legislativo. Sua Excelência não vem à abertura anual, 
ano a ano; entretanto, vai sempre no Supremo Tribunal 
Federal. Mas nós, infelizmente, aqui não fazemos com 
que a nossa prerrogativa seja mantida, e esse veto, 
infelizmente, vai ser mantido.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Obrigado ao Líder Fernando Coruja, e nós passamos 
a palavra imediatamente ao Deputado Paulo Bornhau-
sen, que falará pela Liderança do Democratas.

O SR. PAULO BORNHAUSEN (DEM – SC. Pela 
Liderança. Sem revisão do orador.) – Obrigado, Sr. 
Presidente.

Sr. Presidente e Srs. Deputados, eu imaginei que 
mais Deputados do Governo viessem trazer a sua ar-
gumentação com relação a esse veto, mas esse veto, 
na verdade, não é a grande razão desta discussão. Ele 

tem um objeto, o Presidente da República vetou, mas, 
quando ele vetou a matéria, ele simplesmente confir-
mou e reconfirmou uma trajetória que o seu Governo 
vem fazendo ao longo do tempo, nos últimos sete anos, 
agravada nos últimos meses por uma fúria eleitoral, 
por uma vontade de atropelar regras, leis, com von-
tade de fazer um resultado nas eleições e que possa 
este resultado beneficiar o seu partido. Ocorre que o 
subproduto dessa volúpia pelo poder é exatamente o 
atropelamento, o ato de assassinar, o ato de mostrar 
a ética não como um valor e, sim, como um meio que, 
quando se faz necessário apresentá-la à sociedade 
como uma bandeira – como o PT, na oposição, fez 
durante longos tempos –, serve, mas que, quando 
atrapalha o ato de governar, se abre mão, se empurra, 
se mata, se joga fora. 

Nós estamos hoje aqui votando um veto que eu, 
pessoalmente, como cidadão brasileiro, jamais imaginei 
que ocorreria: um Presidente da República dizer que 
não se pode parar uma obra eivada de irregularidades, 
com suspeitas fortíssimas de superfaturamento, porque 
ela vai gerar empregos ou vantagens. Nesse momento, 
troca-se a ética pelo calendário eleitoral. 

Mas isso não é um ato isolado. Seguem-se as 
ameaças do Governo ao Ministério Público, que cum-
pre a sua função constitucional e requer, na Justiça, 
paralisação de obras ou faz questionamento de obras 
que têm indícios de superfaturamento, de desvio e de 
corrupção. O Governo vai se enchendo de forças para 
tentar impingir ao povo brasileiro uma visão de que 
os meios justificam os fins e porque se tem um Presi-
dente da República com uma popularidade alta tudo 
se pode fazer, inclusive matar a ética. Os valores da 
sociedade vão ficando no meio de uma bruma, e as 
pessoas vão perdendo a referência, referência essa 
que o Presidente da República deve dar àqueles que 
lidera, o povo brasileiro. 

Ao partido de Sua Excelência, o Presidente da 
República, cabe aqui fazer o papel de baixar a cabe-
ça e não discutir como discutia no passado as ques-
tões sobre a ética, a necessidade de se corrigirem as 
imperfeições, de se parar uma obra que tem indícios 
de superfaturamento e iniciá-la no momento em que 
for sanada, culpar e afastar os responsáveis. Não, o 
que vale é o calendário eleitoral – apressado, porque 
é preciso inflar uma candidata para torná-la competiti-
va. Que ganhe a eleição nas regras, que ganhe dentro 
da lei! Mas que não faça isso, porque as futuras ge-
rações podem, talvez, não acreditar que a lei foi feita 
para todos. 

Portanto, primeiro, o cumprimento da lei, da de-
cência e da ética; depois, outras questões. 
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É isto que nós gostaríamos de ver hoje: o veto 
derrubado para repormos ao Congresso Nacional a 
sua estatura, a estatura de fiscalizar e bem. 

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Muito obrigado ao Deputado Paulo Bornhausen, que 
falou aqui pela liderança do Democratas. Pergunto se 
o Deputado Carlos Abicalil quer falar pela liderança do 
Governo no Congresso. (Pausa.)

Então, está com a palavra o Deputado Cândido 
Vaccarezza, pela liderança do Governo na Câmara.

O SR. CÂNDIDO VACCAREZZA (PT – SP. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Deputados, estamos aqui debatendo o veto do 
Presidente da República, justo, em relação ao Orça-
mento de 2009, um veto parcial. 

Em primeiro lugar, para esclarecer à população, 
o Presidente da República, o Presidente Lula, não 
atropelou nem nunca vai atropelar o Congresso Na-
cional, o Tribunal de Contas da União ou quem quer 
que seja. O Presidente Lula já deu um grande exem-
plo de democracia para este País. Nenhum Presidente 
teve a aprovação do Lula. Nenhum! E é por isso que 
a população gosta do Lula, porque a maioria queria 
que ele mandasse uma emenda para o Congresso 
para ter reeleição. O Lula é democrata e dá exemplo 
de democracia inclusive para a oposição. Não aceitou 
e comandou na sociedade, e nós, eu era líder do PT, 
comandamos aqui na Casa a derrota da emenda da 
reeleição. 

O Presidente usou do seu direito constitucional 
de vetar aqueles artigos que não foram devidamente 
ou adequadamente aprovados. E o Congresso está 
usando do seu direito constitucional de julgar o veto 
presidencial. Não temos bola de cristal, não sabemos 
o resultado, mas o resultado que sair aqui do Con-
gresso será democrático. Se mantivermos o veto do 
Presidente, como quer o Governo, nós vamos dar uma 
lição de democracia. Se formos derrotados, também 
será democracia. Eu acredito que nós vamos ganhar. 
Às vezes, a oposição perde o eixo, não entende bem 
o que está se discutindo, e é por isso que a população, 
cada vez mais, aprova o Presidente Lula. 

Se essa obra fosse paralisada, nós perderíamos, 
de imediato, já em março, 25 mil empregos. Teríamos 
um prejuízo de 200 milhões por mês. Seria uma irres-
ponsabilidade – e o Presidente Lula não é irrespon-
sável – se ele não tivesse vetado esses artigos aqui 
aprovados.

Agora o Congresso vai se posicionar diante do 
veto do Presidente, e nós vamos ver o resultado. Todos 
sabemos que o Brasil ganhou importância política e 
econômica com o Presidente Lula no Governo. Todos 
sabemos que o Brasil e o povo brasileiro ganharam 

importância social e econômica. O povo brasileiro 
hoje tem outra situação, isso fruto de uma política de 
desenvolvimento econômico, distribuição de renda, 
criação de empregos. 

E é este Brasil que nós estamos vivendo. Há 
trinta anos, nós não tínhamos construção de nenhu-
ma refinaria no País. Hoje nós estamos construindo 
cinco refinarias.

Qual foi o parâmetro que o TCU usou para dizer 
que a obra era superfaturada? O parâmetro usado foi 
o parâmetro Sicro, que é terraplanagem para as rodo-
vias. É diferente de fazer terraplanagem para refinarias. 
É muito diferente. Por isso é que a obra é mais cara 
para fazer uma refinaria. É diferente. Só que o TCU 
não tem parâmetro, porque há 30 anos que o Brasil 
não fazia uma refinaria de petróleo. Há 30 anos! E o 
Brasil precisava ter feito antes. Infelizmente, em go-
vernos anteriores não fizemos. Mas nós vamos con-
tinuar fazendo.

Não tem aqui nenhuma discussão eleitoral, como 
pensa a oposição, não tem nenhum atropelamento, 
muito menos a ausência de debate. Nós estamos de-
batendo. O Congresso vai se posicionar. Nós vamos 
aprovar o veto do Presidente Lula, e isso é democrá-
tico! Não tem uma linha fora da democracia.

A corrupção nunca teve tanta investigação quanto 
teve aqui no nosso Governo. Nunca teve tanta liber-
dade...

(Interrupção do som.)
O SR. CÂNDIDO VACCAREZZA (PT – SP) – 

Para concluir, Sr. Presidente.
Nunca teve tanta liberdade para a Polícia Fede-

ral investigar, para o Ministério Público investigar, e 
nós temos as investigações. Não precisa parar a obra. 
Não precisa parar a obra. Se houver algum ilícito, o 
primeiro a combater será o Presidente Lula e todos 
nós aqui da Casa.

Portanto, nós continuamos com a consciência 
tranquila, e o povo brasileiro sabe que o Presidente 
Lula está dando a condução correta para este País. E 
nós aqui vamos aprovar o veto do Presidente, continuar 
as obras que a Petrobras está fazendo, porque é bom 
para o Brasil e é bom para o povo brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Obrigado ao Líder Cândido Vaccarezza.

Passamos a palavra, imediatamente, ao Depu-
tado Fernando Ferro, que vai falar pela Liderança do 
PT na Câmara. 

Deputado Fernando Ferro, com a palavra, pelo 
tempo máximo de cinco minutos.

O SR. FERNANDO FERRO (PT – PE. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Congressistas, nosso País vive um momento muito 
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especial. Hoje, temos um imenso orgulho da imagem 
que este País tem internacionalmente. Isso se deve a 
uma ação de governo que nos coloca entre as nações 
com mais perspectivas, entre as nações que com mais 
competência enfrentaram a crise econômica que se 
abateu sobre o mundo neste período.

Estamos vivendo no Brasil um processo de de-
senvolvimento que se manifesta na qualidade de vida 
das pessoas, na geração de emprego, na geração de 
renda, na superação das desigualdades regionais, na 
introdução de regiões que estavam constrangidas a 
crescerem e a fazerem parte do País, como a Região 
Nordeste, mas hoje experimentam momentos valoro-
sos desse crescimento.

Como pernambucano, meu caro colega, Deputado 
Maurício Rands, tenho que dizer aqui para o povo do 
País que, se prevalecesse a ideia de suspensão dessas 
obras, perderíamos, de imediato, sete mil empregos no 
nosso Estado, imediatamente. Estaríamos comprome-
tendo uma importante obra estruturadora para a nossa 
região, que é a Refinaria Abreu e Lima.

Esse seria um ato de leso-interesse do nosso 
Estado.

Estamos aqui, como Congresso Nacional, mani-
festando-nos sobre a continuidade ou não dessa obra. 
E o Congresso Nacional é que vai decidir se essa obra 
deve parar ou não.

Vamos manter os interesses do povo do nosso 
Estado e do País, porque queremos avançar; e avança-
mos porque trazemos melhoria para a população. Isso 
é reconhecido pelo povo do Brasil; isso, de certa forma, 
deixa atônita uma parte da oposição, que tem buscado, 
nesse confronto, esquecer interesses nacionais.

Aqui, estamos falando das possibilidades, para 
vários Estados do Brasil, de crescimento, de obras 
estruturadoras. Estamos falando de inserção do Bra-
sil num plano de crescimento e de desenvolvimento 
sustentado. É por isso que estamos aqui, defendendo 
a ação do Presidente Lula neste momento.

Conclamamos o Congresso a seguir essa ação 
de desenvolvimento, de crescimento e de compromis-
so nacional.

Para nós, é importante definir que esses 25 mil 
empregos, no Brasil, sejam mantidos, sejam garan-
tidos. Seria algo extremamente negativo para nosso 
País interromper essa iniciativa.

Aos nossos amigos da oposição, que participa-
ram de diversos mandatos no Governo, estamos aqui, 
falando, como disse o Líder Vaccarezza, de mais de 25 
anos sem construir uma refinaria de petróleo. Estamos 
construindo a Refinaria Abreu e Lima em Pernambuco. 
No Maranhão, no Ceará... Estamos reformando no Rio 
de Janeiro. Isso tudo é indicativo de melhora de vida. 

Portanto, estamos aqui defendendo essas ações, 
defendendo os interesses do Brasil. Até porque essas 
refinarias não são objetos diretos de benefício para o 
Governo do Presidente Lula. Essas são obras do Es-
tado brasileiro. Temos que pensar grande. Essas refi-
narias, como o pré-sal, não são obras para o Governo 
Lula; são obras para o Brasil. E impedir isso é um ato 
antipatriótico de combate ao crescimento desta Nação. 
Estamos, portanto, defendendo o Brasil.

Apelamos à oposição para que deixe esse calor 
do embate eleitoral para outras ações; não para este 
espaço, porque isso é ruim para vocês. Isso vai ser 
cobrado pelo povo brasileiro, isso vai ser cobrado pela 
população deste País.

Portanto, apelamos para que se juntem a esse 
processo de crescimento e de desenvolvimento, por-
que poderão vocês, um dia, voltar ao Governo e se 
beneficiar dessas obras. 

Portanto, sejamos todos brasileiros, pensando no 
futuro e na melhora da nossa Nação, aprovando...

O SR. DUARTE NOGUEIRA (PSDB – SP) – Sr. 
Presidente, para uma questão de ordem.

O SR. FERNANDO FERRO (PT – PE) – ...apro-
vando essa iniciativa do Presidente Lula, mantendo 
esse veto, que é importante para os interesses do Bra-
sil, do povo, para a geração de empregos e de renda, 
para o crescimento do Nordeste, para o crescimento 
do País como um todo. É bom para o Brasil. Votemos, 
pensando no Brasil. É por isso que defendemos o 
veto aqui, na proposta apresentada pelo Presidente 
da República. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. DUARTE NOGUEIRA (PSDB – SP) – Para 

uma questão de ordem, Sr. Presidente. Art. 43 do Re-
gimento Comum.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PSDB – SP) 
– Deputado Duarte Nogueira, por favor.

O SR. DUARTE NOGUEIRA (PSDB – SP. Para 
uma questão de ordem. Sem revisão do orador.) – In-
dago de V. Exª, apresentando esta questão de ordem, 
o seguinte: é chegada a informação de que já atingi-
mos o quórum na Câmara dos Deputados. No entanto, 
temos também a informação de que este quórum não 
foi atingido no Senado, metade mais um dos mem-
bros do Senado Federal. Numa sessão do Congresso 
Nacional, para se deliberar sobre vetos, é necessária 
a votação de metade mais um dos membros de cada 
uma das Casas Legislativas, Câmara e Senado. Por-
tanto, não poderemos considerar esta sessão como 
realizada se, de fato, não houver maioria de votantes 
também no Senado. 

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Sr. Pre-
sidente, para contraditar. 
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Para contraditar, Deputado Gilmar Machado. 

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Para con-
traditar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, isso 
faria sentido se já tivéssemos encerrado a sessão. Pelo 
menos, não ouvi V. Exª pronunciar o encerramento da 
sessão. Então, estamos em processo de votação. Os 
Senadores estão chegando para o processo de vota-
ção, como também há Deputados chegando, para que 
a gente possa fazer a votação. Já há pessoas inscritas; 
portanto, vamos continuar o processo. Se o número 
não for atingido, aí, sim, poderemos então... 

Agora, só quero deixar registrado aqui, Sr. Presi-
dente, que fico muito triste e lamento, porque fechamos 
um acordo com a oposição para fazer uma sessão para 
abrir mão do prazo regimental de trinta dias para exa-
me da matéria, dos vetos. Acordamos isso. Fizemos 
o entendimento para que pudéssemos todos discutir, 
fazer os encaminhamentos. Porém, lamentavelmente, 
os Deputados estão aqui para responder, mas nenhum 
Senador da oposição compareceu ao plenário para o 
processo de votação. 

Então, é muito difícil fazer acordo. Entendo que, 
quando você faz um acordo, você está concordando 
com aquilo que está fazendo. Agora, você se senta 
a uma mesa, fala uma coisa e, depois, faz outra? É 
muito difícil. É por isso que fico pensando. Mas o povo 
brasileiro vai ter oportunidade, em outubro, de mostrar 
insatisfação a essas pessoas que falam uma coisa de 
manhã, numa mesa, e, depois, à noite, numa sessão 
que eles marcaram para fazer, deixam de cumprir... Mas 
esse é um outro debate que, depois, vamos fazer. 

Queremos deixar claro que o que este Governo 
fala de manhã, o que seus líderes falam, o compromis-
so que fazem, eles cumprem, integralmente. Espero 
que, um dia, a oposição cumpra também. 

O SR. MAURÍCIO RANDS (PT – PE) – Sr. Pre-
sidente, só...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Só um minuto, só um minuto.

O SR. DUARTE NOGUEIRA (PSDB – SP) – Só 
para uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Deputado Maurício Rands e Deputado Duarte Nogueira, 
só para informá-los que temos tempo de sessão ainda 
a cumprir e vamos trabalhar aqui com a possibilidade 
de cumprir o tempo necessário, para que se adquira 
quórum tanto na Câmara, que já temos, quanto no Se-
nado. Não havendo o quórum, poderemos encerrar a 
votação e encaminhar ao Prodasen a apuração dos 
votos, porque a apuração começa pela Câmara dos 
Deputados. Havendo uma decisão favorável da Câmara 
dos Deputados à manutenção do veto, ou não se che-

gando ao quórum mínimo exigido para a derrubada do 
veto, automaticamente o veto está mantido, e não há 
necessidade de apuração dos votos do Senado, por-
tanto, validando com isso o posicionamento e a votação 
adquirida na Câmara pelo quórum estabelecido. 

Mas nós vamos tratar desse assunto no final, 
porque vamos manter a sessão em andamento, ou-
vindo até que haja o esgotamento da possibilidade 
de votação das Srªs e Srs. Senadores, para que haja 
o quórum determinado para esse tipo de votação no 
Congresso Nacional.

O SR. DUARTE NOGUEIRA (PSDB – SP) – Sr. 
Presidente, eu apresentei uma questão de ordem tão 
somente para esclarecimento do Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não.

O SR. DUARTE NOGUEIRA (PSDB – SP) – Que-
ro dizer que agradeço o Deputado Gilmar Machado 
por concordar com a nossa observação no tocante ao 
cumprimento do Regimento, e dizer que nós, aqui da 
Câmara dos Deputados, tanto da oposição quanto da 
situação, cumprimos o acordo e já demos, portanto, o 
quórum necessário para a deliberação.

Indago a V. Exª se eu não seria o próximo inscrito 
para encaminhar, contrariamente, a matéria.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Quero ressaltar, aqui, ao Deputado Gilmar, que é um 
cumpridor de acordos, que o Deputado Duarte No-
gueira também se tem caracterizado, aqui na Câma-
ra, por cumprir todos os acordos que ele tem firmado 
neste plenário. Então, sem dúvida nenhuma, mostra 
uma maturidade política e, principalmente, um com-
promisso de, mesmo não concordando, discordando 
das matérias que estão na pauta, votar, debater e 
discutir, de acordo com o interesse da sua Bancada, 
do seu Partido.

Deputado Maurício Rands.
Antes, respondendo, nós temos mais um Líder ins-

crito para falar, João Pizzolatti, Líder do PP na Câmara. 
Não aparecendo nenhum outro Líder para se inscrever, 
V. Exª será o próximo orador a ser chamado.

Deputado Maurício Rands, para uma questão 
de ordem.

O SR. MAURÍCIO RANDS (PT – PE. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Só corroborando, Sr. 
Presidente, o art. 66 da Constituição Federal, no §4º, 
estabelece: 

O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro 
de trinta dias a contar de seu recebimento, só podendo 
ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Depu-
tados e Senadores, em escrutínio secreto. 

Então, só corroborando, o encaminhamento de 
V. Exª encontra pleno respaldo no §4º do art. 66, ou 
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seja, cada uma das Casas vai precisar ter a maioria 
absoluta de manifestações para rejeitar o veto do Chefe 
do Poder Executivo.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Não havendo na Câmara, não haverá necessidade de 
ir à votação no Senado, por consequência.

O SR. MAURÍCIO RANDS (PT – PE) – Exatamen-
te. Então, o entendimento de V. Exª está corroborado 
pelo §4º do art. 66 da Constituição Federal.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não.

O SR. DUARTE NOGUEIRA (PSDB – SP) – Sr. 
Presidente, não querendo ser chato, mas só para con-
traditar, como é que nós podemos antecipadamente, 
saber se o resultado do escrutínio da Câmara será 
ou não será favorável à manutenção ou à derrubada 
do veto?

Portanto, na minha opinião, salvo melhor juízo, 
eu acho que, para o zelo do cumprimento regimental, 
é importante que, ao encerrarmos esta sessão – por-
tanto, vamos aguardar a votação e a assinatura dos 
Srs. Senadores –, nós possamos fazê-lo com o número 
da maioria, no mínimo, mais um, de metade mais um, 
tanto na Câmara quanto no Senado, para não haver 
nenhum questionamento posterior da análise e deli-
beração desse veto.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não.

Para fazer uso da palavra, o Deputado João Pizzo-
latti, que vai falar pela Liderança do PP na Câmara.

O SR. JOÃO PIZZOLATTI (PP – SC. Pela Lide-
rança. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Deputados, o que nós estamos discutindo, hoje, 
não é uma antecipação eleitoral. Seria uma irrespon-
sabilidade pensar dessa forma. O que nós estamos 
discutindo, aqui, é um processo de modernização, 
um processo de geração de emprego, um processo 
de geração de renda para o Brasil.

Quem não se lembra que, em 1995, nós quebra-
mos o monopólio do gás canalizado, juntamente com 
a Oposição de hoje, e produzimos um petróleo pesa-
do. No Governo que passou, a Petrobras tinha, como 
política, o não refino no Brasil, o não beneficiamento 
do petróleo no Brasil. Tinha por opção, e na época o 
Diretor de Abastecimento era o Diretor Manso, que o 
Brasil refinasse lá fora, gerasse emprego lá fora, ge-
rasse renda lá fora. 

Pela primeira vez, a Petrobras está tendo cora-
gem. 

A Petrobras, considerada uma das empresas 
mais competentes do mundo no setor, tem a melhor 
equipe técnica – eu, aqui, não quero discutir se foi um 
pouco a mais, se foi um pouco a menos, mas nós te-

mos uma equipe extremamente técnica – e decidiu, 
por opção do Presidente Lula, do Presidente Gabrielli, 
do Diretor de Abastecimento, Paulo Roberto Costa, 
competente diretor, fazer com que a Petrobras invista 
no Brasil, refine o petróleo no Brasil. Afinal de contas, 
conseguimos, finalmente, num esforço extraordinário 
de toda a sociedade brasileira, num esforço extraor-
dinário da Petrobras, a autossuficiência na produção 
do petróleo.

Agora, precisamos refinar e beneficiar esse pe-
tróleo, não só produzindo nosso óleo diesel, mas pro-
duzindo nafta, produzindo produtos alternativos, com 
capacidade moderna de instalação sem geração de 
poluição, com capacidade moderna para produção de 
óleo diesel com baixo teor de enxofre. 

Ou seja, se há ou se poderá ser encontrada al-
guma irregularidade – e, aí, vão ser discutidas as refe-
rências, os parâmetros –, vamos punir quem fez. 

O que não pode, de forma alguma, é o Brasil, 
o Congresso Nacional pararem, colocando em risco 
investimentos tão importantes para o Espírito Santo, 
para Pernambuco, para o Paraná, para o Rio de Janei-
ro, para Santa Catarina e para o Brasil todo. A nossa 
preocupação não são só os 25 mil empregos envolvi-
dos neste momento e o investimento que está sendo 
feito, a geração e a movimentação que estão sendo 
feitas no Brasil, mas a consequência e o benefício que 
vai acontecer, lá na frente, com essas refinarias, com 
esses pólos petroquímicos funcionando.

O Partido Progressista entende que é, sim, uma 
irresponsabilidade derrubarmos o veto. Será uma irres-
ponsabilidade de todos nós se pararmos essas obras 
tão importante para o Brasil, e quero fazer um apelo 
à Oposição. A Oposição viveu, há 16 anos, o desafio 
de quebrarmos os monopólios, o desafio de darmos 
autonomia para a Petrobras. Agora, não podemos im-
pedir que ela possa beneficiar o petróleo que produz, 
o petróleo que explora, ajudando a população brasi-
leira, gerando emprego e renda, e fortalecendo uma 
empresa que é orgulho para todo o País.

O Partido Progressista apoia, sim, a manutenção 
dos vetos. O Partido Progressista entende que a Re-
finaria Abreu Lima, que vai beneficiar todo o Norte e 
Nordeste do País, a construção de terminal de granéis 
líquidos no Porto de Barra do Riacho, no Espírito Santo, 
a ampliação da capacidade de escoamento do GLP, a 
modernização e adequação do sistema de produção 
da Refinaria Presidente Getúlio Vargas, a Repar, em 
Araucária, e a obra de construção da Comperj, no Rio 
de Janeiro... Defendemos a manutenção. O Presidente 
Lula está usando o que a Constituição lhe permite e 
o Congresso, da mesma forma, fortalecendo a demo-
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cracia, mantendo o veto do Presidente da República, 
Presidente Luiz Inácio Lula da Silva.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Obrigado, Deputado João Pizzolatti, que falou pela 
Liderança do PP.

Passamos a palavra, retornando aos encaminha-
mentos, ao Deputado Duarte Nogueira, que, paciente-
mente, aguardou a sua vez de fazer uso da palavra.

Pois não, Deputado.
O SR. DUARTE NOGUEIRA (PSDB – SP. Para 

encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente desta sessão do Congresso Nacional, De-
putado Marco Maia, Srªs e Srs. Senadores, Srªs e 
Srs. Deputados, acho que a base do Governo faz um 
esforço enorme para justificar o atropelo que será a 
derrubada desse veto do Senhor Presidente da Repú-
blica, pela maneira como os argumentos estão sendo 
colocados. 

Ninguém está discutindo a excelência, a quali-
dade, o vibrante crescimento da Petrobras. Aliás, um 
governo, em qualquer parte do mundo, vai bem quando 
a economia do país vai bem, e não há política pública 
mais adequada do que a boa aplicação do dinheiro 
do contribuinte, do dinheiro do cidadão. Então, duas 
coisas: se a economia vai bem, o governo é popular; e 
dinheiro bem aplicado, dinheiro do cidadão é a melhor 
política pública que existe.

Nós temos de decidir isso hoje, aqui. O que es-
tamos por deliberar? O Tribunal de Contas da União, 
que é um órgão auxiliar do Congresso Nacional, não é 
nada estranho nem alienígena, é parte deste Poder, é 
parte do Congresso, diz que, dessas quatro obras, 181 
irregularidades estão ali identificadas. Cento e oitenta 
e uma, que vão desde a ausência de projeto básico ou 
projeto executivo, cronograma físico-financeiro incom-
patível com a medição, orçamento e edital, contrato 
aditivo incompleto ou inadequado, projetos deficientes, 
sobrepreço decorrente de preços excessivos ali medi-
dos. Cento e oitenta e uma irregularidades.

Não estamos discutindo se viajamos numa es-
trada em que o limite de velocidade é 110km, você 
recebe uma multa porque estava a 111 ou 112Km/h e 
você não deve ser multado, você não deve ser penali-
zado, você não deve ser instado a responder por uma 
regra que você não está cumprindo. A multa a 111km, 
112km é a mesma que a 150km, 180km.

Estamos aqui mostrando que há irregularidade, há 
o descumprimento das regras definidas pela Constitui-
ção e pelas leis infraconstitucionais. E porque o Governo 
é popular, porque a obra é simpática e porque as coisas 
são bacanas e interessantes vamos aqui descumprir 
as regras que nós aqui juramos defender? Esse é o 

posicionamento que temos que aqui discutir. Quanto 
mais popular um governo, mais sujeitos a esse tipo de 
atropelamento das regras legais nós estamos.

Portanto, senhoras e senhores, devemos ter muito 
cuidado com cada decisão que iremos tomar daqui em 
diante. Estamos em um ano eleitoral, as regras estão 
colocadas entre os candidatos, entre aqueles que vão 
disputar, mas devemos separar de maneira muito ré-
gia, muito bem definida, aquilo que é constitucional, 
aquilo que é legal e aquilo que é o entusiasmo nosso 
do ponto de vista partidário, político ou eleitoral. São 
duas tarefas em que temos de ter muita habilidade, 
muita consciência, muito espírito público, para não 
misturar as duas coisas. 

Por isso, Srªs e Srs. Parlamentares, estou aqui 
defendendo, sim, que derrubemos os vetos apostos 
pelo Presidente da República, para que possamos 
cumprir a Constituição, defender o interesse público, 
defender a boa aplicação. 

Não estamos aqui dizendo para paralisar a obra 
toda. Desde 2001 – não foi no atual Governo –, o en-
tão Presidente Fernando Henrique fez separar quan-
do a Comissão de Obras Irregulares, pela primeira 
vez, teve no Orçamento a subdivisão. E fez com que 
os relatores setoriais pudessem separar as obras ir-
regulares e as partes ditas irregularidades graves de 
cada obra, para que não houvesse prejuízo ao Erário, 
paralisação de obras, demissão de funcionários e o 
não cumprimento dessas etapas de construção de 
infraestrutura de projetos para a sociedade brasileira 
e em seu benefício.

Portanto, Sr. Presidente, eu não poderia sair hoje 
desta reunião sem colocar o meu ponto de vista, com 
muita convicção, como muita certeza de que aqui estou 
cumprindo o meu dever cívico e, portanto, cumprindo 
o juramento que fiz de cumprir a Constituição.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Obrigado ao Deputado Duarte Nogueira.

Passamos a palavra ao paciencioso Deputado 
Maurício Rands, que aqui aguardava para falar a fa-
vor do veto no procedimento de encaminhamento da 
votação.

Por favor, Deputado Maurício Rands, pelo prazo 
máximo de cinco minutos. 

O SR. MAURÍCIO RANDS (PT – PE. Para encami-
nhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente 
Deputado Marco Maia, nobres pares, é exatamente, 
Deputado Duarte Nogueira, por espírito público que o 
Presidente Lula precisou vetar esses dispositivos que 
colocaram 25 contratos da Petrobras no Anexo VI da 
Lei Orçamentária. O que significa isso? Que esses 
25 contratos, estando no Anexo VI, não receberão as 
dotações orçamentárias; ficarão, portanto, Deputada 
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Janete Pietá, paralisadas essas obras estruturadoras 
do desenvolvimento nacional. Ficarão paralisadas obras 
no Comperj, no Rio de Janeiro; no Repar, no Paraná; 
no terminal de Barra do Riacho, no Espírito Santo; e 
lá, no meu Pernambuco, na Refinaria Abreu e Lima, 
que está alavancando um polo petroquímico que vai 
fazer com que o combate à desigualdade regional seja 
avançado, com uma obra estruturadora do teor da Re-
finaria Abreu e Lima.

Ninguém aqui, ao defender o veto do Presidente 
Lula, está querendo que alguma irregularidade seja 
mantida. O que nós estamos discutindo aqui é, pelo 
princípio da proporcionalidade da Constituição Fede-
ral, cotejar um dano hipotético com muitos danos reais 
que adviriam da paralisação dessas obras. O dano hi-
potético, pelos estudos já trazidos aqui, ao Congresso 
Nacional, tem muito de hipotético, por uma razão mui-
to simples: o alegado sobrepreço em algumas dessas 
obras utiliza alguns bancos de dados como, por exem-
plo, para as obras de terraplanagem das refinarias, o 
banco de dados públicos chamado Sicro, que é aplica-
do para custos de obras rodoviárias. O outro banco de 
dados que está sendo utilizado, o Sinapi, representa 
custos de obras de habitação e saneamento. Estamos 
lidando aqui com rubricas orçamentárias para obras 
específicas no setor petrolífero, que tem especificida-
des de logística, de qualificação profissional da mão de 
obra utilizada, da localização geográfica, das garantias 
contratuais, dos itens de segurança, das normas de 
respeito ao meio ambiente, à saúde, à responsabilida-
de social. Então, são custos muito diferentes dos das 
obras rodoviárias e de habitação e saneamento.

Visitando a Petrobras, eu pude ver relatórios e 
observações dos seus técnicos que mostravam, por 
exemplo, que, na Refinaria Abreu e Lima, os custos 
da terraplanagem em um terreno movediço eram mui-
to maiores que os da terraplanagem de uma rodovia 
no terreno diferenciado. E, aí, acusar sobrepreço em 
uma obra dessas, num terreno totalmente diferente, 
utilizando uma tabela para outro tipo de obra, é dano 
hipotético. É mais do que dano hipotético, eu diria que 
chega a ser, neste caso, dano inexistente.

Ninguém aqui, Deputado Marco Maia, vai defen-
der que a obra tem irregularidade. Essa decisão do 
Congresso Nacional não paralisa a investigação para 
comprovação da regularidade ou irregularidade de 
quaisquer dessas obras. O que nós estamos queren-
do aqui é evitar que o Brasil, o povo brasileiro, tenha 
prejuízos que são muito significativos. São os 25.000 
empregos diretos que vão ser interrompidos se esse 
veto aqui for rejeitado. Duzentos e sessenta e oito mi-
lhões de reais é o custo mensal dessa paralisação. É 
um prejuízo de R$577 milhões, a perda de receita.

(Interrupção do som.)
O SR. MAURÍCIO RANDS (PT – PE) – Para con-

cluir, Sr. Presidente, são R$577 milhões em perda de 
receita pela paralisação dessas obras. São, portanto, 
R$5,9 bilhões que vão deixar de ser investidos.

Todos nós sabemos que este Estado brasileiro foi 
feito como uma máquina para moer a favor de podero-
sos, a favor de interesses, muitas vezes, minoritários. 
Quando ele está moendo a favor da maioria da socie-
dade brasileira, ele tem toda a ordem de obstáculo bu-
rocrático para impedir o desempenho dessas obras. 

Nós queremos que, ao invés de um dano hipo-
tético, em alguns casos com a certeza de que é um 
dano inexistente, nós não imponhamos um dano real 
ao povo brasileiro, que deixaria de ter esses empre-
gos, esses investimentos em obras estruturadoras 
da Petrobras nessas quatro regiões importantes do 
nosso Estado.

(Interrupção do som.)
O SR. MAURÍCIO RANDS (PT – PE) – E agora 

eu concluo mesmo.
Portanto, queremos manter o veto do Presidente 

para manter a obra. Esse é o interesse público, Depu-
tado Duarte Nogueira. 

Muito obrigado, Presidente Marco Maia.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Pois não. Para falar como Líder da Minoria na Câmara, o 
Deputado Otávio Leite, pelo tempo de cinco minutos.

Vamos encerrar a votação logo após a fala do 
Deputado Otávio Leite. Peço aos Srs. Parlamentares, 
aos Srs. Senadores, que venham ao plenário votar, 
porque vamos encerrar a votação.

Deputado Otávio Leite.
O SR. OTÁVIO LEITE (PSDB – RJ. Como Líder. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, inicio inda-
gando de V. Exª quantos são os Senadores que já vo-
taram até o momento.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Nós não conseguimos contar ainda, Deputado Otávio 
Leite. Assim que tivermos a informação nós lhe pas-
saremos.

O SR. OTÁVIO LEITE (PSDB – RJ) – Perfeito. 
Mas é certo, segundo o preceito constitucional escul-
pido no art. 66, que o veto tem que ser apreciado pela 
maioria absoluta. Ou melhor, ele só pode ser rejeita-
do pela maioria absoluta dos Srs. Deputados, o que 
significa dizer que é necessária, portanto, a presença. 
Esse é um pressuposto para a deliberação, de maioria 
absoluta, em ambas as Casas. Não pode a Câmara 
suplantar as obrigações e as atribuições do Senado 
nem tampouco o Senado as da Câmara. Esses são 
quoruns que não se somam. Nem mesmo uma eventual 
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manutenção do veto na Câmara dos Deputados implica 
a não-apreciação dos vetos no Senado Federal. 

Eis que a Constituição é muito clara ao especificar 
que se trata de uma sessão conjunta, com a manifes-
tação das duas Casas ao mesmo tempo.

Portanto, essa é uma questão básica. Nós não 
podemos ferir a Constituição, logo no instante em que 
eu digo até que deveria ser saudada, Sr. Presidente, 
porque, no fundo, há mais de 550 vetos para serem 
apreciados.

Ora, o certo seria que, a cada instante de uma 
matéria vetada, se cumprisse o prazo regimental para 
apreciação na Casa. Eis que não faz muito tempo da 
aprovação e, portanto, do debate, o Senhor Presidente 
pode aquiescer ou não, ou pode vetar por inconstitu-
cionalidade, ou invocar o interesse público, mas é uma 
decisão constitucional do Presidente, cabe à Câmara 
ou ao Senado apreciarem. Então, nós precisaríamos 
sim estabelecer um regular processo de votação dos 
vetos, após o Senhor Presidente. 

Este é um veto inusitado, novo, causou essa di-
mensão de perplexidade em todos nós, porque jamais 
se imaginou que um anexo, que é algo da maior rele-
vância, porque contém ele as obras nas quais foram 
constatadas irregularidades graves, que não são deci-
sões à toa, não são decisões sumárias ou superficiais, 
são produto de estudos profundos do Tribunal de Con-
tas, dos técnicos do Tribunal de Contas. E o Tribunal de 
Contas existe para ser respeitado, é o braço do Parla-
mento no controle externo das contas da Nação. 

Ninguém é contra as obras. Nós somos a favor de 
obras públicas. Aliás, gostaríamos que o PAC tivesse 
um nível de execução muito maior do que a propagan-
da oficial apregoa. 

De 2007, faltam 30% a executar; de 2008, fal-
tam 30% a executar; de 2009, faltam 70% a executar; 
de 2010, o que vai ser executado? Ora, sabemos que 
muito pouco. Isso tem a ver com a gestão, tem a ver 
com a capacidade operacional do Governo. Isso não 
se fala, mas, ao tempo oportuno, nós vamos mostrar 
à Nação que as coisas não aconteceram como se 
determinou.

No Rio de Janeiro, por exemplo, o Comperj, uma 
obra importante – o local escolhido também acho que foi 
adequado, estratégico, os técnicos consideram impor-
tante –, uma obra de R$12 bilhões, o que já se investiu 
lá? Uma mixaria. E no que se investiu até o momento, 
dos R$12 bilhões, verificou-se que há problemas, há 
superfaturamentos na ordem de quase 1.500% em 
terraplanagem. Isso foi auditado, aferido pelo Tribunal 
de Contas, e não pode continuar enquanto não se cor-
rigir a obra. Nós queremos que a obra prossiga, mas 
é indispensável que os vícios sejam sanados, as irre-

gularidades sejam sanadas, porque, acima da obra, 
está o interesse público em bem gastar, e o interesse 
da Nação, do Erário, de ser bem gasto. São poupan-
ças públicas que não podem ser gastas de maneira 
absolutamente pródiga, irresponsável. Se há a deter-
minação de uma instância arbitral no Brasil, que é o 
Tribunal de Contas, que verificou haver problemas, é 
preciso respeitar isso.

Portanto, esse veto veio à tona para provocar este 
debate. Infelizmente, é necessário que ele seja rejeita-
do. Pelo que se percebe, eu não sei o que aconteceu, 
mas o Senado da República pretende não votar, pelo 
que está a se constatar, porque não há quórum.

Em não havendo quórum, a sessão, infelizmen-
te, não pode...

(Interrupção do som.)

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – ... não pode 
ser uma sessão deliberativa. (Fora do microfone.)

Eu queria, Sr. Presidente, só para fechar.
Portanto, em não havendo quórum, infelizmente, 

há que se convocar um novo certame, numa sessão 
própria, para que todos os que compõem maioria ab-
soluta da Câmara e do Senado se manifestem.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Pois não. Muito obrigado ao Deputado Otavio Leite.
Vou passar a palavra agora ao Deputado Mar-

çal Filho, como orador do período de Breves Comu-
nicações.

Depois, o Deputado Mendes Thame; depois, o 
Deputado Pompeo de Mattos; e, por último, o Depu-
tado José Airton Cirilo. Aí, vamos encerrar a votação. 
Vou dar um prazo de três minutos para os Srs. Parla-
mentares.

O SR. MARÇAL FILHO (PMDB – MS) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Congressistas, quero aproveitar que 
ainda estamos no período de votação, Sr. Presidente, 
não para falar a respeito deste assunto que nós esta-
mos votando agora, mas para ressaltar aqui que nós 
vamos ter um problema de agenda este ano, devido 
às eleições que se avizinham. 

Evidentemente que nosso tempo é curto para 
os debates de matérias importantes que estão aqui 
no Congresso Nacional, especialmente na Câmara 
dos Deputados. É necessário que aceleremos essas 
demandas importantes que a sociedade exige de nós 
Parlamentares. 

Aqui gostaria de destacar a PEC 300, dos Policiais 
Militares, que foi um compromisso feito pelo Presidente 
da Câmara dos Deputados, Michel Temer, de colocar 
na pauta de votação e que espera a manifestação de 
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todos os Srs. Parlamentares. Nós esperamos que logo, 
logo isso seja votado.

Nós temos a questão da diminuição das horas 
de trabalho, a questão da carga horária do trabalhador 
brasileiro, que também está a merecer a nossa aten-
ção, e nós temos a questão dos aposentados. 

E eu não posso deixar de mencionar isto aqui: 
nós tivemos uma sessão solene aqui na Câmara em 
relação aos aposentados. Eu sou o Relator do Projeto 
de Lei nº 4.430, que cuida da recomposição das per-
das salariais dos aposentados, que já foi aprovada no 
Senado Federal e agora espera da Câmara Federal 
uma decisão, não só esse projeto, mas outros projetos, 
como o 001, que faz com que o salário mínimo esteja 
vinculado ao aumento da aposentadoria. Outra questão 
é o fator previdenciário, que maltrata tanto os nossos 
aposentados. São questões sociais importantes.

Nós esperamos empenho do Presidente da Re-
pública, o Presidente Lula, um Presidente marcado por 
trabalhar exatamente por esse lado social de enten-
der a população, já que ele faz parte dela e conhece 
de perto a situação das pessoas mais humildes. Nós 
esperamos o seu empenho também neste seu último 
ano de mandato no sentido de fazer com que esses 
projetos prosperem, especialmente na Câmara Fede-
ral, e nós possamos ver todos os projetos aprovados, 
e principalmente a manifestação dos Parlamentares.

Nós achamos importante este momento que 
estamos vivendo aqui, de os Congressistas poderem 
colocar o seu voto, dizer o que pensam, qual a sua de-
cisão. Nós precisamos ter essa oportunidade também 
de colocar nossas posições como Parlamentares em 
relação a todos os assuntos que dizem respeito dire-
tamente à população brasileira.

Sr. Presidente, era isso.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Muito obrigado ao Deputado Marçal Filho.
Passamos a palavra, imediatamente, ao Depu-

tado Mendes Thame, para fazer uso da palavra pelo 
prazo máximo de três minutos.

O SR. ANTONIO CARLOS MENDES THAME 
(PSDB – SP. Pronuncia o seguinte discurso. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Deputa-
dos, hoje, estamos aqui em uma votação que tem um 
significado impressionante e que transcende a simples 
derrubada de um veto. A questão é muito mais grave 
e muito mais importante.

Nas democracias consolidadas, há uma grande 
diferença entre as ações permitidas a um ente público 
e as ações permitidas a um ente particular, a um ente 
privado. Um ente público só pode fazer o que a lei ex-
pressamente permitir. Já o ente privado, o indivíduo, 

ao contrário, pode fazer tudo, exceto o que a lei ex-
pressamente proibir. Olhem que diferença fundamen-
tal! No setor privado, posso fazer tudo, exceto o que 
a lei expressa e previamente me impedir, proibir-me. 
No setor público, isso não ocorre, pois só posso fazer 
o que a lei expressamente permitir.

Por que isso? Por que a criação desse arcabouço 
jurídico? Para dificultar a vida do setor público? Para 
que ele não consiga realizar as obras? Não. Ele serve 
para proteger a sociedade, para evitar que o Estado se 
transforme em um ente hipertrofiado e queira tutelar 
a sociedade. Esse arcabouço jurídico serve para de-
fender a sociedade, para fazer com que o Estado seja 
um braço executor daquilo que a sociedade deseja. E, 
como esse braço executor do Estado é constituído por 
pessoas – são pessoas, indivíduos, cidadãos – que 
ocupam cargos públicos, precisamos desse arcabou-
ço jurídico. Precisamos desse arcabouço jurídico por 
duas razões: em primeiro lugar, para que o Estado faça 
realmente o que a sociedade deseja, para coibir distor-
ções; em segundo lugar, para tentar inibir a corrupção, 
para proteger o patrimônio público, para cercear o raio 
de manobra dos corruptos.

Aquilo a que temos assistido nesse Governo 
Lula é exatamente o contrário do que prega uma de-
mocracia consolidada. Em primeiro lugar, baixou uma 
medida provisória, dizendo que uma obra, se estiver 
no Plano de Aceleração do Crescimento (PAC), não 
precisa cumprir o licenciamento ambiental. Ora, rasgou 
o que a sociedade deseja, algo expresso na legislação 
ambiental, que obriga a haver licenciamento prévio, 
licenciamento ambiental, audiências públicas. Tudo 
isso é rasgado, porque a obra está no PAC, que tem 
de andar. E não se consegue administrar o PAC. Não 
se consegue administrar o PAC, e, então, tem de se 
rasgar a legislação ambiental, para fazê-lo andar.

Hoje, vejo 24 obras do PAC, todas listadas como 
obras na qual constam irregularidades descobertas pelo 
Tribunal de Contas da União (TCU). O que pretende o 
Governo? Amordaçar o TCU, fechar o Tribunal, ignorá-
lo. É inacreditável o que estamos vendo.

(Interrupção do som.)
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Peço que conclua, Deputado Mendes Thame.
O SR. ANTONIO CARLOS MENDES THAME 

(PSDB – SP) – Vou encerrar, Sr. Presidente.
Há um órgão para nos auxiliar, e vamos ignorá-

lo, de forma esquisitíssima. O Tribunal de Contas listou 
24 obras que não deveriam receber recursos públicos, 
porque há superfaturamento, irregularidades gravíssi-
mas. O Presidente da República pinça quatro obras e 
diz: “Estas são do PAC, não podem parar; não se pode 
gerar desemprego”. Ora, se é para usar esse argumento 
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do desemprego, vou defender o tráfico de armas, o trá-
fico de drogas, o tráfico de animais silvestres, porque, 
se eu fechar as portas para esses traficantes, todos 
ficarão desempregados! É inacreditável! É inacreditá-
vel isso a que estamos assistindo.

Eu queria só lembrar, rapidamente, uma frase 
do Ministro Roberto Mangabeira Unger, antes de as-
sumir o Ministério.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Peço que conclua, Deputado Mendes Thame.

O SR. ANTONIO CARLOS MENDES THAME 
(PSDB – SP) – Vou encerrar. Quero citar somente uma 
frase e acabarei. Ele disse que estava vislumbrando 
um dos governos mais corruptos da história do País 
no Governo do PT.

E, por último, quero dizer: pelo amor de Deus, não 
falem mais que esse Governo do PT é continuação do 
Governo do PSDB. Ele é completamente diferente! Nós 
nunca propusemos essas agressões à democracia.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Obrigado, Deputado Mendes Thame.
Passamos a palavra ao Deputado Pompeo de 

Mattos.
O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT – RS. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Congressistas, população 
brasileira que ainda nesta hora nos assiste, quero di-
zer que é impressionante quando se ouvem na tribuna 
colegas Parlamentares, Congressistas, fazendo uma 
crítica genérica, generalizada, especialmente sobre 
esse tema do veto presidencial.

Ora, foram apontadas pelo Tribunal de Contas 
várias obras em que havia problema, mas, sobre es-
sas quatro obras – a do Rio de Janeiro, a do Paraná, 
a do Espírito Santo e a de Pernambuco –, a Câma-
ra, o Senado, a Comissão que examinou o orçamen-
to disse que não havia problema. Isso foi dito pelos 
Parlamentares de todos os partidos. Mas, na hora de 
votar o Orçamento, na undécima hora – e foi votado 
por acordo –, exigiram que essas obras voltassem a 
constar na lista daquelas que apresentavam problema. 
O que aconteceu? Para não inviabilizar a votação do 
Orçamento como um todo, deixou-se que essas quatro 
obras constassem dessa lista, sabendo-se que o Pre-
sidente poderia exercer o direito de veto, até porque 
essas obras não têm problema, conforme dito pelos 
Deputados e Senadores da própria Comissão de Or-
çamento desta Casa. Pois bem, o Presidente vetou. E 
o veto está aí para ser votado.

Presidente Marco Maia, há dezenas de vetos 
de um ano, dois anos, três anos para trás, e ninguém 
da Oposição exigiu que fossem votados. Inclusive, há 

vetos sobre o salário dos aposentados, mas, quanto a 
esses, eles não exigiram a votação. Exigiram que esse 
veto fosse votado. Para quê? Para fazer política. Para 
fazer politicagem. Para fazer a critica pela critica.

E aí, pasmem, o que aconteceu na Casa? Sa-
bem o que fizeram os que pediram que o veto viesse, 
os que exigiram que o veto fosse votado, os que pe-
diram urgência, preferência pelo veto? Nada fizeram, 
não vieram aqui, esconderam-se, fugiram, correram, 
deram no pé. Onde estão? Queriam derrubar o veto, 
mas não vieram aqui. Dos 71 Senadores, 31 ou 32 
vieram aqui para votar. E os outros? Não queriam der-
rubar o veto, ou isso era brincadeira? Estão brincan-
do conosco? Eu vim aqui de bobo, então? Ou quem 
sabe vale a frase “faça o que digo, mas não faça o que 
faço”? Estão brincando com o Parlamento! Isto aqui é 
coisa séria. Não adianta dizer uma coisa e fazer outra. 
Mentiu! A população brasileira não é boba, e cabe a 
mim o papel, Sr. Presidente, de esclarecer o cidadão 
e a cidadania.

Repito: essas quatro obras, conforme dito pela 
Comissão de Orçamento do Congresso Nacional, não 
apresentam problemas, e só constaram na lista daque-
las que apresentam problemas para que não houvesse 
empecilho na votação do Orçamento em dezembro. 
Foram vetadas pelo Presidente, que agiu com par-
cimônia, com seriedade, com equilíbrio, para que as 
obras não paralisassem, não gerassem desemprego 
desnecessário.

Vamos falar a verdade, ou a verdade dói, machu-
ca? Por que não vieram votar? Por que se esconderam? 
Por que pediram para votar e não compareceram? O 
que há por trás disso? É só a politicagem da eleição, 
do voto. Mas o povo não é bobo. Se comprarem nos-
so povo por bobo, vão devolver de madrugada, vão 
dizer assim: “É do povo, que de bobo não tem nada”. 
Alguém tinha de dizer isso. Cabe-me dizer isso e digo 
de forma muito clara e explícita.

Para encerrar, Sr. Presidente, se me permite V. 
Exª, o art. 66 da Constituição, no seu § 4º, diz que os 
vetos serão apreciados pelo Congresso Nacional, ou 
seja, em sessão conjunta da Câmara e do Senado. 

Via de consequência, apurados os votos, se na 
Câmara, por exemplo, não houver votos suficientes 
para derrubar o veto, o veto foi mantido. Não há nem 
que contar no Senado; não há nem o que discutir, por-
que nós estamos aqui não numa reunião da Câmara e 
numa reunião do Senado, estamos aqui numa reunião 
do Congresso Nacional. Então, vamos deixar bem cla-
ro, para que não haja tergiversação. 

Encerro, Sr. Presidente, só fazendo um apelo: 
vamos, sim, manter o veto do Presidente, mas eu 
quero, ainda neste ano, Sr. Presidente, ver a votação 
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dos nossos aposentados. A minha mãe, que está do-
ente, espera um resultado nosso aqui. O povo brasi-
leiro espera.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Muito obrigado, Deputado Pompeo de Mattos.

O último orador inscrito, Deputado José Airton 
Cirilo.

O SR. JOSÉ AIRTON CIRILO (PT – CE. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srs. Deputados e 
Deputadas, Senadores e Senadoras, telespectadores 
do Brasil, vim a esta tribuna porque, como membro da 
Comissão Mista de Orçamento, participei da última 
reunião que tivemos da Comissão, quando foi lido o 
relatório, pelos membros do Comitê de Avaliação, das 
obras em que foram detectados indícios de irregulari-
dades. Essa matéria só foi incluída no anexo porque 
houve um cochilo da base aliada quando da verificação 
de quórum pedida pelo Senador Efraim Morais. 

Naquela época, nós só tínhamos cinco Sena-
dores presentes naquela reunião da Comissão Mista 
de Orçamento e, dos cinco, três eram da Oposição e 
dois da Base Aliada do Governo, que não participaram 
da Comissão.

Por isso que essa matéria foi incluída, mesmo 
tendo o parecer e a orientação dos membros da Co-
missão Mista de Orçamento, inclusive porque houve 
um acordo com a participação dos membros do TCU 
e da Petrobras para que fossem sanadas essas irre-
gularidades. E houve esse compromisso.

Portanto, Srs. Telespectadores, brasileiros, es-
tamos discutindo algo que tem uma importância mui-
to grande, porque sabemos que as obras que estão 
sendo construídas, das refinarias, sobretudo da Abreu 
e Lima, mais de 90% já foram concluídas e, portanto, 
seria um absurdo a gente paralisar uma obra desse 
porte, com prejuízos incalculáveis, onde o custo men-
sal de uma obra dessa está em quase R$270 milhões; 
seria uma insanidade o Congresso Nacional paralisar 
obras dessa magnitude.

Por isso, com muita propriedade, o Presidente da 
República Luiz Inácio Lula da Silva veta essa matéria 
e remete ao Congresso Nacional para que possamos 
manter esse veto e, com isso, dar continuidade a es-
sas obras tão importantes que temos hoje, que estão 
sendo construídas e que prestam serviços tanto no 
presente como para o futuro desta nação, sobretudo 
pela importância que tem uma refinaria de petróleo 
para o nosso País. 

Para concluir, Sr. Presidente, sabemos que o 
Brasil é carente de obras dessa magnitude e tem hoje 
não só as refinarias de petróleo em Pernambuco e no 
Rio Grande do Norte, mas no Ceará está programada 
também uma grande refinaria. Isso tem uma importân-
cia estratégica porque vai ser o refino do petróleo. O 
Brasil precisa aprimorar ainda mais essa tecnologia e 
exportar esse produto gerando emprego, gerando renda 
e melhorando a qualidade de vida do nosso povo.

Por isso, Sr. Presidente, é de fundamental impor-
tância manter o veto para que essas obras possam 
ser concluídas, possam ser viabilizadas, inauguradas. 
Com isso, podemos melhorar a condição de vida do 
nosso povo. Nesse sentido, a nossa posição foi de 
manter o veto.

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Obrigado, Deputado José Airton Cirilo.
Vou proceder à leitura de alguns expedientes, não 

havendo objeção, para ganharmos tempo. 
O primeiro deles é o Veto Total nº 56, de 2009 

(Mensagem nº 193, de 2009 – CN), aposto ao Proje-
to de Lei da Câmara nº 151, de 2009 (nº 3.567/2008, 
na Casa de origem), que “institui o Dia Nacional da 
Defesa Civil”.

Ainda de acordo com o disposto no §2º do art. 
104 do Regimento Comum e na Resolução nº 2, de 
2000 – CN, fica assim constituída a Comissão Mista 
incumbida de relatar o Veto Total nº 56, de 2009:

Senadores: Gerson Camata, Gilberto Goellner, 
Marcelo Crivella, e Romeu Tuma; Deputados: Lelo 
Coimbra, Luiz Couto, Antonio Carlos Pannunzio, Mar-
cos Medrado.

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, 
a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre 
o veto até o dia 1º de março de 2010.

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição 
Federal encerrar-se-á em 11 de março de 2010.

Projeto de Decreto Legislativo nº 1, de 2010, do 
Congresso Nacional, que altera o Anexo IV, títulos rela-
tivos a obras e serviços com indícios de irregularidades 
graves, da Lei nº 12.214, de 26 de janeiro de 2010.

O projeto lido vai à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. Os demais vão 
à publicação.

É o seguinte o veto e o projeto de decreto 
legislativo referidos:
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O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
A Presidência, nos termos do art. 334 do Regimento 
Interno do Senado Federal, primeiro subsidiário do 
Regimento Comum, declara prejudicados os Projetos 
de Lei do Congresso Nacional nºs 32, 34, 36, 53, 55, 
59, 61, 64, 71, 77, 78, 82, 84, 88, 95 – o tão conhecido 
chamado “jumbão” – e 97, todos de 2009, e determina 
o arquivamento dos referidos projetos.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – Eu 
gostaria de pedir aos Srs. Mesários da urna da letra 
“M” na Câmara que viessem à Mesa, para que eu pu-
desse proceder à minha votação. Letra “M” de Marco.

O SR. OTÁVIO LEITE (PSDB – RJ) – Sr. Presi-
dente, eu gostaria de apresentar uma questão de or-
dem para esclarecimento.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois não, Deputado Otavio Leite.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, em primeiro lugar, penso ser absolutamente 
viável e factível, dada a situação física e essa atmos-
fera em que estamos, de se verificar e configurarmos 
quantos foram os Deputados e Senadores que vota-
ram, pelos números e assinaturas que compõem as 
respectivas listas.

Então eu queria saber se é possível proceder a 
essa constatação agora.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG) – Para 
contraditar, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Com a palavra o Deputado Gilmar Machado.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Para con-
traditar. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o 
que o Deputado Otávio Leite está querendo é contar 
os votos aqui. Temos de encerrar a sessão e vamos, 
então, proceder à apuração. Aí, sim, vamos verificar 
se a lista de presença confere com o painel; vamos, 
primeiro, contar os votos da Câmara – sempre é feito 
assim, o Regimento diz assim. E, no Prodasen, a equi-
pe que for tirada aqui – inclusive, estamos aguardando 
o nome que o Deputado Otavio Leite vai indicar para 
acompanhar a apuração – fará a apuração. Se, na apu-
ração, configurar que tem ou não tem quórum, vamos 
ver se apura ou não. Mas temos de encerrar.

Esse é o procedimento para o qual eu gostaria de 
conclamar V. Exª. Nós encerramos. O que o Deputado 
Otavio Leite quer é conferir. Não há como conferir a 
lista com o número de cédulas dentro da urna. Pode 
ser que passe uma ou outra.

Esse processo fazemos quando encerra no Pro-
dasen.

Essa é a contradita que quero fazer em resposta 
ao Deputado Otavio Leite. O que ele quer é um pro-
cesso que só podemos fazer depois de encerrado e 
conferido no Prodasen com a equipe que V. Exª vai 
nomear para apurar os votos. 

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Sr. Presi-
dente, eu queria, com a aquiescência de V. Exª, ex-
plicar...

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Só quero que V. Exªs usem a palavra, mas nós não 
vamos ficar num pingue-pongue aqui entre V. Exªs. A 
Presidência vai decidir aqui, na sequência.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Eu imagino 
que assim seria melhor, embora eu deva dizer que não 
discordo do Deputado Gilmar Machado.

Qualquer Parlamento do mundo, ao apreciar um 
veto, só pode fazê-lo mediante a presença e a mani-
festação de metade de seus membros. Se metade 
mais um dos seus membros tiverem uma decisão, um 
entendimento, pela rejeição do veto, o veto é rejeita-
do, mas é preciso, como em qualquer situação, seja 
em votação de vetos em painel, seja por sobrecarta, 
o pressuposto é verificar se se atingiu o quórum para 
deliberação.

O quórum para deliberação – é o que requer a 
Constituição da República – é de metade dos mem-
bros de cada uma das Casas, isoladamente. Ora, pelo 
que já se percebeu aqui, infelizmente – eu não quero 
entrar nesse mérito, não se imaginava que isso pu-
desse acontecer, mas é uma questão de fato que não 
podemos de maneira nenhuma ignorar –, é que não 
há número suficiente no Senado Federal. Porque nós 
entraríamos numa perspectiva acho que delirante de 
imaginar que seria possível aferir, em havendo número 
suficiente na Câmara dos Deputados para deliberar, 
maioria absoluta, aferir e apurar esses votos e só depois 
examinar o Senado, sem ao menos conferir se houve 
maioria absoluta dos Senadores presentes.

Por quê? Se assim se permitir, olha que incongru-
ência, eu diria, surrealista do ponto de vista do processo 
legislativo clássico em qualquer canto do mundo.

Ora, se você tem a hipótese de, tendo maioria 
absoluta, verificar que a Câmara rejeitou o veto, como é 
que se vai proceder à votação no Senado se não houve 
maioria absoluta para deliberar? Vai se chamar outra 
sessão? Seria um outro escrutínio? Seria um delírio.

Agora, imaginar, por outro lado, que a Câmara 
mantivesse o veto, tendo maioria absoluta, e isso já 
seria suficiente para sequer abrir as urnas do Sena-
do, sequer aferir se o número de Senadores presentes 
atingiu a necessidade insculpida na Constituição de 
maioria absoluta? Seria um delírio.
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Então, quero deixar bem claro – isso está sendo 
gravado – que, infelizmente, assim aconteceu: não há 
número no Senado Federal. Em não havendo núme-
ro no Senado Federal, infelizmente, esta sessão não 
pode prosseguir na perspectiva para a qual foi convo-
cada, que é deliberar sobre o assunto. Não é possível 
deliberar. Infelizmente, fisicamente, não é possível; 
regimentalmente, não é possível. 

Quero deixar isso claro, Sr. Presidente. Nós te-
mos profunda admiração pelo trabalho e a forma com 
que V. Exª conduz as sessões no Congresso Nacional, 
mas não há, do ponto de vista da racionalidade legis-
lativa, perspectiva alguma de lograr êxito uma votação 
em que só uma das Casa obteve o quórum qualificado 
para deliberar e...

(Interrupção do som.)

O SR. OTÁVIO LEITE (PSDB – RJ) – (...) se ig-
norar a outra. É um absurdo!

Para fechar, Sr. Presidente.
Não faz o menor sentido. Quero registrar isso, 

porque, se se enveredar por um caminho de ofensa 
indiscutível ao Regimento e à Constituição, teremos 
de ir ao Supremo e acho que isso é um capitis diminu-
tio, é a diminuição da Casa. Ora, se não deu quórum, 
que haja outra sessão amanhã. Vamos cumprir o que 
o acordo deliberou. Que haja outra sessão para deli-
berar. Infelizmente, infelizmente. 

Eu não sei se me fiz entender, mas eu queria dei-
xar bem claro: não é possível em não havendo número 
suficiente para deliberar. Seria uma irracionalidade, uma 
agressão absolutamente inaceitável à Constituição e 
ao Regimento da Casa.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT –RS) – 

Pois não.
Primeiro, eu vou encerrar a votação.
Está encerrada a votação. 
Encerrada a votação, a Presidência determina 

o lacre das urnas que permanecerão assim até ama-
nhã, às 10 horas, na Secretaria-Geral da Mesa do 
Senado.

Nós, então, iremos aguardar, aqui, o fechamen-
to das urnas.

Podem encerrar, fechar as urnas e lacrá-las e 
nos trazer, aqui, a relação dos votantes.

De antemão, quero alertar V. Exª, Deputado Ota-
vio Leite, de que esse procedimento, aqui, de nós en-
cerrarmos a votação e encaminharmos para apuração 
– não havendo quórum no Senado – já aconteceu em 
outras oportunidades na Casa. E nós temos, aqui, um 
caso peculiar, porque para derrubar o veto ou para re-
jeitar o veto do Presidente da República, quem precisa 

ter a maioria absoluta é quem quer derrubar o veto. 
Então, não se trata de maioria absoluta para aprovar 
o veto. Portanto, teoricamente, ao não ter quórum, 
significa que quem gostaria de derrubar o veto não 
conseguiu, efetivamente, o quórum necessário para 
a derrubada do veto.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Se isso va-
ler para todas as votações, Sr. Presidente, não tendo 
quórum, a matéria então está rejeitada? Vai ao Arqui-
vo? Não há sentido nisso. 

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Nós temos, aqui, uma situação peculiar. 

Segundo, se nós procedêssemos à votação no 
painel eletrônico, nós votaríamos primeiro na Câmara. 
Ou, quando nós procedemos à votação, aqui, também, 
de forma simbólica, nós fazemos a votação na Câmara. 
O veto sendo mantido na Câmara, não vai à votação 
no Senado. Então, nós temos a votação na Câmara e 
a votação no Senado, que são feitas de forma separa-
da. Votando-se na Câmara, não havendo a rejeição do 
veto, ele automaticamente está aprovado, e não são 
contabilizados os votos do Senado. Assim sucessiva-
mente, até que haja uma rejeição do veto na Câmara. 
Aí, sim, se contariam os votos do Senado.

Ao se contarem os votos do Senado, não se ve-
rificando o quórum na votação, nós imediatamente 
teríamos o não procedimento da contagem dos votos 
nas votações subsequentes. É assim que tem sido feito 
até hoje, é assim que foi realizado em outras oportuni-
dades e é assim que a Presidência entende que será 
realizado nesta votação.

Então, nós encaminharemos o processo para apu-
ração. Havendo a rejeição na Câmara, ao se contarem 
os votos no Senado, não se encontrando o quórum, 
aquelas votações subsequentes não seriam efetiva-
mente contabilizadas.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Em ha-
vendo, pelo raciocínio de V. Exª, rejeição na Câmara 
e se, em continuidade, se apurasse no Senado e não 
houvesse quórum no Senado, como é que ficaria? Fa-
ríamos uma outra sessão para chamar os Senadores 
que não votaram?

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Para aquelas votações em que não houve efetivamente 
a aprovação e a rejeição.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Votação 
única, Sr. Presidente. Não é projeto de lei. Essa é 
uma matéria em que o voto é secreto, universal de 
cada um.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Pois é. Mas é como votaríamos, Deputado Otavio Leite, 
aqui na Câmara, votando voto a voto.
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Quando há uma votação e quando não se alcan-
çou o quórum, cai a sessão, mas, enquanto houver quó-
rum, vão se contando os votos, e vai se aprovando.

Então, estamos tratando aqui de várias votações. 
A gente procede numa cédula só, para que se possa 
efetivamente agilizar os trabalhos, não se fazer votação 
ponto por ponto, como seria, por exemplo, se utilizás-
semos o painel eletrônico.

O SR. OTÁVIO LEITE (PSDB – RJ) – Fizemos 
pela primeira vez o certo. Sempre fizemos o errado. 
Pela primeira vez, foi feito o certo hoje. Era um veto. 
Debateu-se, discutiu-se; depois, votamos

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Deputado Otavio Leite, a regra sempre é a seguinte: 
havendo rejeição na Câmara, contam-se os votos no 
Senado; não havendo rejeição na Câmara, não se con-
tam os votos do Senado. Eles não são considerados, 
porque não vão influenciar na decisão efetivamente.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Em qualquer 
ata de apuração de voto de veto, lá está escrito quantos 
votaram na Câmara e quantos votaram no Senado, Sr. 
Presidente. Vamos aferir algo que não é possível.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – V. 
Exª tem todo o direito de recorrer.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Vamos re-
correr, vamos ao Supremo Tribunal. É um absurdo, vai 
criar uma crise institucional bobamente! Desculpe-me, 
Sr. Presidente, mas era apuração para ser novamen-
te chamada em outra sessão. Isso não faz o menor 
sentido.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – V. 
Exª já tem seus argumentos, já os apresentou, e a Pre-
sidência vai tomar essa decisão. V. Exª pode recorrer 
a partir da Constituição...

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Quero que 
se consigne isso em ata. Não quero encaminhar. Vou 
pessoalmente, como Líder da Minoria, consignar em 
ata nossa observação, nossa indignação diante disso, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Assinaram as listas de votação 359 Deputados e 26 
Senadores. Com isso, convidamos os Srs. Líderes a 
indicarem a comissão de Parlamentares para acom-
panhar as urnas, a apuração dos votos.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Foram 
quantos os Senadores? Foram 26 Senadores? É um 
absurdo isso, Sr. Presidente! V. Exª quer proceder a uma 
apuração com 26 Senadores? Pelo amor de Deus!

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Já estão aqui os nomes: a Deputada Janete Pietá, do 
PT de São Paulo; o Deputado Gilmar Machado, do PT 
de Minas Gerais; o Deputado Otavio Leite, do PSDB 

do Rio de Janeiro; e o Deputado José Airton Cirilo, do 
PT do Ceará.

Feito isso, nada mais havendo a tratar, vou dar 
por...

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Peço a pa-
lavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – De-
putado Otavio Leite, V. Exª já expressou sua posição.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Sr. Presi-
dente, quero apenas concluir. Agradeço a compreen-
são a V. Exª. Eu queria apenas lembrar o número com 
que V. Exª respondeu à indagação que lhe formulei 
anteriormente: apenas 26 Vereadores, ou melhor, Se-
nadores. Insisto nos Vereadores, porque fui Vereador 
por três mandatos e derrubei muitos vetos.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – É 
um cacoete.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Enfim, pen-
so que veto é uma coisa muito importante.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Ressalto, a propósito, a importância dos Vereadores 
para a consolidação da democracia em nosso País.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – É lógico. 
Todos nós.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Eles representam, lá na base, os interesses do povo, 
Deputado Otavio Leite, interesses que V. Exª representa 
também, com muita sabedoria, nesta Casa.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Muito obri-
gado, Sr. Presidente.

Eu apenas queria lembrar que o quórum qualifi-
cado para apreciar o veto, para deliberar essa matéria 
no Senado, é de 41 Senadores, e apenas 26 vieram 
à sessão.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Se, no momento da apuração, Deputado Otavio Leite, 
houver a necessidade de contar os votos do Senado e 
se for apurado que não há quórum, as votações sub-
sequentes, automaticamente, não serão apuradas. 
Muito obrigado.

O SR. OTAVIO LEITE (PSDB – RJ) – Não ha-
verá apuração?

O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 
Nada mais havendo a tratar, vamos dar por encerrada 
esta sessão do Congresso Nacional.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maia. PT – RS) – 

Está encerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 22 horas e 41 
minutos.)
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2º VICE-PRESIDENTE 

Senadora Serys Slhessarenko (PT-MT) 

1º SECRETÁRIO 

Deputado Rafael Guerra (PSDB-MG) 

1º SECRETÁRIO 

Senador Heráclito Fortes (DEM-PI) 

2º SECRETÁRIO 

Deputado Inocêncio Oliveira (PR-PE)  

2º SECRETÁRIO 

Senador João Vicente Claudino (PTB-PI) 

3º SECRETÁRIO 

Deputado Odair Cunha (PT-MG) 

3º SECRETÁRIO 

Senador Mão Santa (PSC-PI)1 

4º SECRETÁRIO 

Deputado Nelson Marquezelli (PTB-SP) 

4º SECRETÁRIO 

Senadora Patrícia Saboya (PDT-CE) 

LÍDER DA MAIORIA 

Deputado Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN) 

LÍDER DA MAIORIA 

Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

LÍDER DA MINORIA 

Deputado André de Paula (DEM/PE) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 

Senador Raimundo Colombo (DEM-SC)  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Tadeu Filippelli (PMDB-DF)    

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Demóstenes Torres (DEM-GO) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Damião Feliciano (PDT-PB) 
2 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Eduardo Azeredo (PSDB-MG) 
(Atualizada em 21.10.2009) 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Senado Federal – Anexo II - Térreo 
Telefones: 3303-4561 e 3303-5258 

scop@senado.gov.br  

                                                           
1 Em 23.09.2009, o Senador Mão Santa comunicou sua desfiliação do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), a partir dessa data, 
conforme comunicado lido em Plenário e, em 01.10.2009, a sua filiação ao Partido Social Cristão (PSC), a partir de 23.09.2009, conforme Of. 
GSMS 098/2009, lido em Plenário em 01.10.2009. 
2 O Deputado Damião Feliciano foi eleito Presidente da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, 
conforme Of. Pres. nº 288/09-CREDN, de 20.09.09, lido na sessão do Senado Federal de 21.10.09. 



 

 
 
 
 
 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
        (13 titulares e 13 suplentes) 

 

           (Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
            (Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I)   

Representante das empresas de televisão 
(inciso II)   

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

  

Engenheiro com notório conhecimento na 
área de comunicação social (inciso IV)   

Representante da categoria profissional 
dos jornalistas (inciso V)   

Representante da categoria profissional 
dos radialistas (inciso VI)   

Representante da categoria profissional 
dos artistas (inciso VII)   

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo (inciso 
VIII) 

  

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil  (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

Representante da sociedade civil (inciso 
IX)   

1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Senado Federal – Anexo II - Térreo 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 
scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 

 



 

 
 
 
 
 
 

                                             CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 
 
 
 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 
 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 
 
 

02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
 
 
 

03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
 
 
 

04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
 
 
 

05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
 
 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Senado Federal – Anexo II - Térreo 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 
scop@senao.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 

 
 



 

 
 
 
 

REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
COMPOSIÇÃO 

18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 
 Designação: 27/04/2007  

Presidente: Deputado José Paulo Tóffano (PV - SP) 12   
Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda (PCdoB - CE) 12 

Vice-Presidente: Deputado Germano Bonow (DEM – RS) 12 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
Maioria (PMDB) 

PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 

DEM 
EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (PTB/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO6 (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PSDB/PR) 13 

PTB 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR (PTB/AL)  

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. OSMAR DIAS4  (PDT/PR) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JOSÉ NERY8  (PSOL/PA) 

DEPUTADOS 
TITULARES SUPLENTES 

PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 
VALDIR COLATTO (PMDB/SC)10 1. MOACIR MICHELETTO7 (PMDB/PR)  
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 
GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 4. LELO COIMBRA (PMDB/ES)11  

PSDB/DEM/PPS 
PROFESSOR RUY PAULETTI (PSDB/RS)14  1. LEANDRO SAMPAIO5 (PPS/RJ)  
GERALDO THADEU9 (PPS/MG) 2. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO³ (PSDB/SP) 
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3. CELSO RUSSOMANNO1 (PP/SP) 

  PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV 
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. DR. NECHAR (PV/SP) 

                                                  (Atualizada em 14.10.2009) 
Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / BrasilFones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 

3216-6880  e-mail: cpcm@camara.gov.br   
www.camara.gov.br/mercosul 

                                                           
 

1 Indicado conforme Ofício nº 160-L-DEM/08, de 04.06.08, do Líder do DEM, Deputado Antonio Carlos Magalhães Neto, lido na Sessão do SF de 
05.06.08. 
² Eleito em 14.8.2007, para o biênio 2007/2008.  
³ Indicado conforme Of. PSDB nº 856/2007, de 28.11.2007, do Líder do PSDB, Deputado Antonio Carlos Pannunzio, lido na Sessão do SF de 
19.12.2007. 
4 Indicado conforme Ofício nº 28/08-LPDT, de 09.07.08, do Líder do PDT, Senador Osmar Dias, lido na Sessão do SF de 09.07.08, em 
substituição ao Senador Jefferson Praia, em virtude de sua renúncia, conforme Of. s/nº, datado de 09.07.2008. 
5 Indicado pela Liderança do PPS, nos termos do OF/LID/Nº 157/2008, de 19.06.2008, lido na Sessão do Senado Federal dessa mesma data, 
tendo em vista a renúncia do Deputado Ilderlei Cordeiro, conforme OF GAB Nº 53/2008, de 18.06.2008. 
6 O Senador Raimundo Colombo retornou ao exercício do mandato em 25.10.2008, conforme comunicado datado de 28.10.2008, lido na Sessão 
do Senado Federal dessa mesma data. 
7  Indicado pela Liderança do PMDB, nos termos do OF/GAB/I/nº 949/2008, de 11.11.2008, lido na Sessão do Senado Federal de 12.11.2008. 
8  Indicado pela Liderança do PC do B, nos termos do Ofício IA/Nº 269/2008, de 16.12.2008, lido na Sessão do Senado Federal de 17.12.2008. 
9 Indicado pela Liderança do PPS, nos termos do OF/LID/Nº 266/2007, de 17.07.07, em substituição ao Deputado Geraldo Resende. 
10 Vaga anteriormente ocupada pelo Deputado Cezar Schirmer, que renunciou à suplência do mandato de parlamentar, conforme Of. 
29/2009/SGM/P, de 14.01.2009. O Deputado Valdir Colatto renunciou à vaga de suplente para assumir a de titular, conforme o Ofício nº 
034/2009-GAB610-CD, de 11.02.2009, e o OF/GAB/I/Nº 12, de 28.01.2009.   
11 Indicado pela Liderança do PMDB, nos termos do OF/GAB/I/Nº 177,  de 12.03.2009, lido na Sessão do Senado Federal de 12.03.2009. 
12 Eleitos para o biênio 2009/2010, em reunião realizada no dia 27.05.09, conforme Ofício P/48/2009, de 28.05.2009, lido nessa mesma data. 
13 O  Senador Flávio Arns desfiliou-se do Partido dos Trabalhadores (PT), conforme comunicação lida na sessão do SF em 10.09.09, e filiou-se 
ao Partido da Social Democracia Brasileira ( PSDB),  em 02.10.2009, conforme Of./GSFA/0898/2009, de 06.10.09, lido na sessão do SF de 
08.10.2009. 
14 Indicado conforme Of. nº 965/2009/PSDB, datado de 11/11/09, do Líder do PSDB, Deputado José Aníbal, em substituição ao Deputado 
Cláudio Diaz, em virtude de sua renúncia, conforme Of. nº 0516/2009, de 09.11.09, lidos na Sessão do SF de 13.11.09. 



 

 
 
 
 
 

MESA DO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
 
 
 
 

PRESIDENTE: Parlamentar Ignácio Mendonza Unzain (Py) 
 

VICE-PRESIDENTE: Deputado Juan Jose Dominguez (Uy) 
 

VICE-PRESIDENTE: Senador José Juan Bautista Pampuro (Ar) 
 

VICE-PRESIDENTE: Senador Aloizio Mercadante (Br) 
 
 

 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 

 
 
 



 
 
 
 
 
 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA - CCAI 
 (Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 

Presidente: Deputado Damião Feliciano1 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 
 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
PMDB-RN 

 

 
LÍDER DA MAIORIA 

 
RENAN CALHEIROS 

PMDB-AL 

 
LÍDER DA MINORIA 

 
ANDRÉ DE PAULA 

DEM-PE 

 
LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA

 
RAIMUNDO COLOMBO 

DEM-SC 
 

 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

DAMIÃO FELICIANO 
PDT-PB 

 

 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 

EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

EDUARDO AZEREDO 
PSDB-MG 

(Atualizada em 21.10.2009) 

 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Senado Federal – Anexo II - Térreo 
Telefones: 3303-4561 e 3303- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 

                                                           
1 O Deputado Damião Feliciano foi eleito Presidente da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
da Câmara dos Deputados, conforme Of. Pres. nº 288/09-CREDN, de 20.09.09, lido na sessão do Senado 
Federal de 21.10.09. 
 





PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL

Assinatura do DCD ou DSF s/o porte     R$31,00
Porte de Correio        R$96,00
Assinatura do DCD ou DSF c/o porte     R$127,60 (cada)
Valor do número avulso       R$0,30
Porte avulso        R$0,80

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL

Assinatura do DCD ou DSF s/o porte     R$62,00
Porte de Correio        R$193,20
Assinatura do DCD ou DSF c/o porte     R$255,20 (cada)
Valor do número avulso       R$0,30
Porte avulso        R$0,80

ug – 00001
gestão – 020055

Os pedidos deverão ser acompanhados de Notas de Empenho. Ordem de Pagamento pelo Banco de Brasil, Agência 4201-3, 
conta nº 170500-8, ou recibo de depósito via FAX (0xx61) 244-5450, a favor do FUNSEEP, indicando a assinatura pretendida, con-
forme tabela de códigos identificadores abaixo discriminado:

Subsecretaria de Edições Técnicas    02005500001001-0
Assinaturas DCN       02005500001002-9
Venda de Editais       02005500001003-7
Orçamento/Cobrança      02005500001004-5
Aparas de Papel       02005500001005-3
Leilão        02005500001006-1
Aluguéis        02005500001007-x
Cópias Reprográficas      02005500001008-8

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/Nº – BRASÍLIA-DF – CEP-70165-900 

CGC 00.530.279/0005-49

Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN

Maiores informações pelos telefones (0xx61) 311-3803 – Serviço de Administração Econômica-Financeira/Controle de assi-
naturas, Mourão ou Solange.
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